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PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER 

CONCORRÊNCIA N° 005/2025 

DATA DE ABERTURA: 20/05/2025 ÀS 08:30 HORAS (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF) 

NO SÍTIO www.licitanet.com.br. 

Data de Início Acolhimento das Propostas 

05/05/2025 

Data Limite Acolhimento das Propostas 

20/05/2025 às 08:30 horas 

(Horário de Brasília — DF) 

Objeto 

Contratação de empresa de engenharia especializada para Construção da Escola Municipal São Pedro 
no Município de Matões do Norte/MA. 

Valor Total Máximo da Licitação 

R$ 526.518,81 (quinhentos e vinte e seis mil, quinhentos e dezoito reais e oitenta e um centavos). 

Registro de Preços Vistoria 
Instrumento Con-

tratual 
Critério de Julgamento 

Não Facultativa Contrato Menor Preço Global 

Licitação Exclusiva ME/EPP 
Reserva Cota 

ME/EPP 
Modo de Disputa 

Não Não Aberto 

Exigência de Documentos Com-
plementares na Proposta de Pre- 

ços 
Pedido de Esclarecimentos e Impugnações 

Item 9.18.2 relativo à garantia de 
proposta e item 9.18.3 relativo à 

proposta readequada 
Até o dia 15/05/2025 via plataforma eletrônica LICITANET. 

Exigência de Garantia de Propos- 
ta 

Tipo de Objeto 
Exigência de Garantia 

Contratual 

Sim (Item 9.18.2) Obra Comum de Engenharia Sim 

EDITAL: O presente edital estará à disposição dos interessados nos seguintes locais: Portal da Transpa-
rência do Município: www.motoescionorte.qov.br, Portal do PNCP https://pncp.qov.br plataforma LICI-
TANET www.ltcitanet.com.br podendo ainda ser solicitado através do e-mail: cplmatoesdonor-

te. mo@hotmoil.com, bem como ser retirado pessoalmente no Setor de Licitação, localizado na Av. Dr. 
Antonio Sampaio, n2 100, centro, CEP: 65.468-000, Matões do Norte/MA. 

E-mail: educacao@matoesdonorte.ma.gov.br 
Telefone: 98 3196-1120 / Ouvidoria: 98 3196-1130 
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PREÂMBULO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N9 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER 

1.1 O Município de Matões do Norte/MA, inscrito no CNPJ sob o n2 01.612.831/0001-87, por in-
termédio da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, que ao final assina, sediada 
à Av. Dr. Antonio Sampaio, Centro, CEP: 65.468-000, Matões do Norte/MA, torna público que fará 
realizar procedimento licitatório para contratação do objeto abaixo especificado, na modalidade 
CONCORRÊNCIA, na forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, Processo Administrativo 
n2 1203004/2025, em observância às disposições da Lei Federal n2 14.133/2021, Lei Complementar 
n2 123/2006, Instrução Normativa Seges/ME n.2 73/2022, Decreto Municipal n° 071/2023, além 
das demais legislações correlatas e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame e, ainda, 
de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

2. OBJETO 

2.1 A presente licitação tem por objeto a "Contratação de empresa de engenharia especializada 
para Construção da Escola Municipal São Pedro no Município de Matões do Norte/MA", conforme 
critérios e especificações descritas no Anexo I o qual faz parte integrante deste edital independen-
temente de transcrição. 

2.2 Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas na plataforma 
licitanet e as especificações constantes deste edital, prevalecerão as últimas. 

2.3 O prazo de execução do objeto será de 120 (cento) dias. 

2.4 O regime de execução será por empreitada por preço global. 

2.4.1 A justificativa da escolha pelo regime de execução por preço global encontra-se no estudo 
técnico preliminar. 

3. DO VALOR MÁXIMO ADMITIDO 

3.1 O valor máximo admitido para a presente licitação é de R$ 526.518,81 (quinhentos e vinte e 
seis mil, quinhentos e dezoito reais e oitenta e um centavos). 

3.1.1 Também são tidos como máximos admitidos os valores individualizados de cada item cons-
tante da planilha orçamentária. 

3.1.2 Os percentuais de Mão de Obra, para a obra, deverão ser calculados conforme o indicado 
na Seção I I da Instrução Normativa da Receita Federal do Brasi l IN RFB 2021/2021, "Aferição Indire-
ta com Base na Nota Fiscal, na Fatura ou no Recibo de Prestação de Serviços". 

(http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto=116968#2247121) 

4. CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 

4.1 Para julgamento será adotado o critério de MENOR PREÇO GLOBAL observadas as especifica-
ções definidas no Anexo I deste edital, bem como as condições exigidas nos itens 07 a 11 do pre-
sente Edital. 

4.1.1 A licitação será realizada em único item, o qual é composto de planilha orçamentária com 
o detalhamento de seus respectivos subitens. 

5. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

E-mail: educacao@matoesdonorte.ma.gov.br 
Telefone: 98 3196-1120 / Ouvidoria: 98 3196-1130 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MATC5ES DO NORTE/MA 
CNPJ NQ 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER 

5.1 A impugnação e os pedidos de esclarecimentos poderão ser realizados em até 03 (três) dias 
úteis, antes da data fixada para abertura da sessão pública por forma eletrônica diretamente na 
plataforma da licitação www.licitanet.com.br, ou protocolada na sede da Prefeitura Municipal, no 
endereço Av. Dr. Antonio Sampaio, n2 100, centro, CEP: 65.468-000, Matões do Norte/MA. 
5.1.1 Caso seja acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para 
a realização do certame, exceto quando a alteração no Edital, não afetar a formulação das propos-
tas, conforme dispõe art. 55, §12, da Lei n9 14.133/21. 
5.1.2 Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal. 

5.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 
oficial no prazo de até 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 
certame, disponível para consulta aos consulentes e interessados, no sítio 
http://www.matoesdonorte.gov.br através do "Link" — "LICITAÇÕES", e no sitio 
www.licitanet.com.br e passará a integrar os autos do processo. 

5.3 A impugnação tem efeito suspensivo, não sendo aberta a sessão pública de propostas da licita-
ção enquanto estiver pendente o seu julgamento. 

5.4 O expediente desta Administração se dá de 2@ a 6 feiras, no horário compreendido das 08:00 
às 12:00 horas. 

5.5 Os pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

6. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

6.1. Poderão participar desta Concorrência interessados cujo ramo de atividade seja compatível 
com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL LICITANET. 

6.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente por qualquer transação efetuada direta-
mente ou por seu representante no Sistema Eletrônico, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao 
órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de 
uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados. 

6.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Siste-
mas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela in-
formação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

6.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 
da habilitação 
6.5. As microempresas e empresas de pequeno porte terão tratamento diferenciado previsto nos 
artigos 42 a 45 da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. 

6.6. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar desta Concorrência deve-
rão dispor de chave de identificação e senha pessoal, informando-se a respeito do funcionamento e 
regulamento do sistema. 
6.7. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 
transação por ela efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao provedor do 
sistema ou ao órgão licitante responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da 
senha, ainda que por terceiros. 
6.8. Não poderão participar desta Concorrência: 

6.8.1. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados. 

E-mail: educacao@matoesdonorte.ma.gov.br 
Telefone: 98 3196-1120 / Ouvidoria: 98 3196-1130 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N2 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER 

6.8.2. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 
ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controla-
dor, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsá-
vel técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a 
ela necessários. 

6.8.3. Pessoa Física ou jurídica que se encontre, na data de abertura desta Concorrência, impos-
sibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta. 
6.8.3.1. Declarada inidônea junto a qualquer órgão ou entidade da Administração direta ou indire-
ta no âmbito federal, estadual e municipal. 

6.8.3.2. Suspensa de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município de 
Matões do Norte/MA. 

6.8.3.3. O impedimento de que trata este subitem será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado 
o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

6.8.4. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, tra-
balhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que de-
sempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

6.8.5. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n2 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si. 

6.8.6. Pessoa Física ou jurídica que, nos 05 (cinco) anos anteriores à divulgação do Edital, tenha 
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescen-
tes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

6.8.7. Sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País. 

6.8.8. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 
agente público do órgão ou entidade licitante ou contratante, devendo ser observadas as situações 
que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, 
nos termos da legislação que disciplina a matéria e o Código de Conduta dos Servidores de Matões 
do Norte. 

6.8.8.1. A vedação se estende a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de 
integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de em-
presa que preste assessoria técnica. 

6.8.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público — OSCIP, atuando nessa condição. 

6.8.10. Demais condições dispostas nos Decreto Municipal n2 071/2023. 

6.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a em-
presa a que se referem os itens 6.8.1 e 6.8.2 poderão participar no apoio das atividades de plane-
jamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervi-
são exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

6.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômi-
CO. 

E-mail: educacao@matoesdonorte.ma.gov.br 
Telefone: 98 3196-1120 / Ouvidoria: 983196-1130 
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6.11. O disposto nos itens 6.8.1 e 6.8.2 não impede a licitação ou a contratação de serviço que 
inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas con-
tratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

6.12. Será permitida a participação de pessoas jurídicas organizadas em consórcio, atendidas as 
condições previstas no art. 15 da Lei n° 14.133/2021 e aquelas definidas em edital. 

6.12.1. Fica vedada a participação nesta licitação de pessoa jurídica consorciada em mais de um 
consórcio ou isoladamente, bem como de profissional em mais de uma Sociedade Empresária ou 
em mais de um consórcio. 

6.12.2. No consórcio de empresas brasileiras e estrangeiras, a l iderança caberá, obrigatoriamente, 
à empresa brasileira. 

7. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

7.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propos-
tas e lances e de julgamento. 

7.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta 
com o valor global, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura da sessão pública. 

7.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, 
que: 

7.3.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 
que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 
entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instru-
mento convocatório. 

7.3.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não empre-
ga menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do ar-
tigo 7°, XXXIII, da Constituição. 

7.3.3. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o dis-
posto nos incisos II I e IV do art. 1° e no inciso II I do art. 52 da Constituição Federal. 

7.3.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

7.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do siste-
ma eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n° 14.133/2021. 

7.5. A falsidade da declaração de que trata os subitens do item 7.3 sujeitará o licitante às san-
ções previstas na Lei n° 14.133/2021, neste Edital e na legislação municipal. 

7.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta até a abertura da sessão pública. 

7.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documen-
tos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da 
sessão pública e da fase de envio de lances. 

7.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

7.9. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o l icitante poderá parametrizar o 
seu valor final mínimo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

E-mail: educacao@matoesdonorte.ma.gov.br 
Telefone: 98 3196-1120 / Ouvidoria: 98 3196-1130 
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AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER 

7.9.1, A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto 
em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta. 

7.9.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso es-
tabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

7.10. O Valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor du-
rante a fase de disputa, sendo vedado: 
7.10.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério 
de julgamento por menor preço. 

7.11. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sis-
tema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda 
de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desco-
nexão. 
7.12. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer aconteci-
mento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

8. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

8.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 
dos seguintes campos: 
8.1.1. Valor unitário (mensal, unitário etc., conforme o caso) e (anual, total) do item. 

8.1.2. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 
contratação 
8.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

8.3. No valor da proposta inicial, bem como os lances ofertados deverão estar computados to-
dos os valores necessários para o atendimento do objeto da presente licitação, tais como tributos, 
encargos diretos e indiretos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas e tari-
fas, fretes, seguros, materiais, custos inerentes à aquisição, transporte e armazenamento, não ca-
bendo a Prefeitura Municipal de Matões do Norte quaisquer custos adicionais. 

8.4. O valor ofertado, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, será de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alega-
ção de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

8.5. A apresentação da proposta implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições ne-
las contidas, em conformidade com o que dispõe o edital, assumindo o proponente o compromisso 
de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução 
contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

8.6. O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 90 (noventa) dias consecutivos, 
contados da data da sessão de abertura desta licitação. 
8.7. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam as 
licitantes liberadas dos compromissos assumidos. 

9. DA ABERTURA DA SESSAO, CLASSIFICACAO DAS PROPOSTAS E FORMULACAO DE LANCES 

9.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

E-mail: educacao@matoesdonorte.ma.gov.br 
Telefone: 98 3196-1120 / Ouvidoria: 98 3196-1130 
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9.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta, anteriormente inseridos no sistema, 
até a abertura da sessão pública. 

9.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de Con-
tratação e os licitantes. 

9.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor con-
signado no registro. 
9.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor total (global). 

9.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertu-
ra da sessão e as regras estabelecidas no edital. 

9.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema. 

9.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação 
aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 
1.000,00 (mil reais). 
9.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

9.10. Será adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa "aberto", os licitantes 
apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

9.10.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorro-
gada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do 
período de duração da sessão pública. 

9.10.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorro-
gação, inclusive no caso de lances intermediários. 

9.10.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública en-
cerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 
classificação. 
9.10.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de Contratação/Comissão, auxiliado pela 
equipe de apoio, poderá admitir o reinicio da disputa aberta, para a definição das demais coloca-
ções. 
9.10.4.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 
9.10.4.2.A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma úl-
tima oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo 
de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tan-
to. 
9.10.4.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 
se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empre-
sa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
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9.11. No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva 

da Concorrência, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção 

dos lances. 

9.12. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação persistir por 

tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 
vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Agente de Contratação aos participantes, no sítio 
eletrônico utilizado para divulgação. 

9.13. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

9.14. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 
finais. 

9.14.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 60 da Lei n2 14.133/2021 e conforme documentos e diretrizes previstas na legisla-

ção municipal, nesta ordem: 

9.14.1.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 
proposta em ato contínuo à classificação. 

9.14.1.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão pre-
ferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obri-
gações previstos nesta Lei. 

9.14.1.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 
ambiente de trabalho, conforme regulamento. 

9.14.1.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações 
dos órgãos de controle. 

9.14.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por: 

9.14.2.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entida-
de da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por ór-
gão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize. 

9.14.2.2.Empresas brasileiras. 

9.14.2.3.Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País. 

9.14.2.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n2 12.187, de 29 de 
dezembro de 2009. 

9.14.2.5. Não obtendo êxito, após as alternativas elencadas acima, a administração poderá realizar 
o desempate através da realização de sorteio dentro da plataforma onde será realizada a sessão. 

9.15 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Agente de Contratação poderá 
negociar, pelo sistema eletrônico, condições mais vantajosas para que seja obtida melhor proposta. 

9.15.1 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida. 
9.15.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

9.15.3 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do pro-
cesso licitatório. 

9.16 O último lance ofertado deverá levar em consideração o número máximo de casas decimais 
permitidas para o valor 02 (duas) casas, oportunidade em que as casas decimais excedentes do va-
lor deverão ser desconsideradas em caso de arredondamentos. 
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9.17 Esse valor será fixo durante o prazo de vigência do contrato. 

9.18 O Agente de Contratação solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 02 (du-
as) horas, envie por meio de funcionalidade disponível no sistema de www. licitanete.gov.br, a pro-
posta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada dos documen-
tos complementares quando exigido em edital, a exemplo de garantia de proposta, e quando ne-
cessário de documentos para confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.. 
9.18.1 É facultado o Agente de Contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

GARANTIA DE PROPOSTA 

9.18.2. A licitante deverá emitir até a data e horário limite de cadastramento das propostas sob 
pena de desclassificação, Garantia de Proposta, nos termos do art. 58 da Lei n2 14.133/21, no valor 
corresponde à 1% (um por cento) do valor estimado para a presente licitação, considerando para o 
cálculo o valor máximo estabelecido em edital, sendo que a garantia poderá ser realizada por in-
termédio de qualquer das modalidades previstas no §12 do art. 96 da Lei n2 14.133/21. 

9.18.2.1 Caso a licitante opte por caução em dinheiro, deverão ser depositados na: 

CONTA CORRENTE: 10298-9 

AGÊNCIA: 1734-5 

PREF MUN MATÕES DO NORTE - TRIBUTOS, BANCO DO BRASIL 

9.18.2.1.1 Deverá ser apresentado o comprovante do depósito ao Agente de Contratação anexado 
juntamente com a proposta adequada. 

9.18.2.1.2 O valor será administrado pela Prefeitura Municipal de Matões do Norte, por meio de 
aplicação em conta poupança, cujo rendimento será repassado integralmente a licitante quando da 
devolução conforme subitem abaixo. 

9.18.2.1.3 A garantia da proposta será devolvida ao vencedor e aos demais licitantes no prazo de 
até 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracas-
sada a licitação. 

9.18.2.2 Caso a licitante opte pela modalidade de Seguro Garantia ou Fiança Bancária: 

9.18.2.2.1 A licitante deverá emitir o documento com prazo de validade de no mínimo 120 (cento e 
vinte) dias a contar da data da abertura das propostas. 

9.18.2.2.2 Deverá ser apresentado o seguro garantia ou a fiança bancária o Agente de Contratação 
anexado juntamente com a proposta adequada. 

9.18.2.2.3 A garantia da proposta independentemente da modalidade escolhida pela licitante deve-
rá ser emitida até a data e horário limite de cadastramento das propostas, sob pena de desclassifi-
cação. 

PROPOSTA READEQUADA 
9.18.3 Para a elaboração da proposta readequada a licitante poderá utilizar-se do modelo de pro-
posta presente no Anexo III deste edital, o qual contém as seguintes exigências: 
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9.18.3.1 Valor do item arrematado, o qual será aplicado ao valor descrito nas planilhas constantes 

do Projeto Básico Anexo I deste Edital e l inearmente aos valores unitários dos subitens da planilha 

orçamentária que faz parte integrante deste edital, utilizando duas casas decimais (ex: 1,00). 

9.18.3.1.1 Ao valor descrito na tabela do Anexo I, bem como aos valores unitários e totais compo-

nentes da Planilha Orçamentária, deverão ser utilizadas 02 (duas) casas decimais depois da vírgula 

(ex: R$ 1,00). 

9.18.3.2 Planilha Orçamentária devidamente preenchida com os respectivos valores adequados va-

lor final proposto, conforme a planilha constante no arquivo no Projeto Básico 

9.18.3.2.1 Os valores máximos admitidos para os itens da planilha orçamentária estão disponíveis 

no Projeto Básico. 

9.18.3.3 Cronograma Físico Financeiro devidamente preenchido com os respectivos valores ade-

quados ao valor final proposto, conforme o cronograma presente no mesmo arquivo da planilha or-

çamentária informado no subitem acima 9.18,3.2, aba "Cronograma". 

9.18.3.4 Detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) ou declaração de que aceita as 
composições constantes deste edital ou no caso de não apresentação da composição do BDI, consi-

derar-se-á que adotou o constante deste edital. 

a) O BDI, que incidirá sobre o somatório dos custos totais de cada item de serviço, deverá estar 
apresentado à parte, ao final da planilha, sendo ali necessariamente detalhada sua composição. 

b) Cada licitante apresentará sua composição de BDI, levando em conta que nesta taxa deverão es-
tar considerados, além dos impostos, as despesas indiretas não explicitadas na planilha orçamentá-
ria e o lucro. 

c) Na composição do BDI, percentual de ISS compatível com a legislação tributária do município de 
Matões do Norte, observando a forma de definição da base de cálculo do tributo prevista na legis-
lação municipal e, sobre esta, a respectiva alíquota do ISS, que será um percentual proporcional en-
tre o limite máximo de 5% estabelecido no art. 89, inciso II, da Lei Complementar n9 116/2003 e o 
limite mínimo de 2% fixado pelo art. 88 do Ato das Disposição Constitucionais Transitórias. (Acór-
dão n2 2622/2013 — TCU — Plenário). 

d) As empresas sujeitas ao regime de tributação de incidência não cumulativa de PIS e COFINS apre-
sentem demonstrativo de apuração de contribuições sociais comprovando que os percentuais dos 
referidos tributos adotados na taxa de BDI correspondem á média dos percentuais efetivos recolhi-
dos em virtude do direito de compensação dos critérios previstos no art. 39 das Lei ns. 10.637/2002 
e 10.833/2003, de forma a garantir que os preços contratados pela Administração Pública reflitam 
os benefícios tributários pela legislação tributária. (Acórdão n2 2622/2013 — TCU — Plenário). 

e) As empresas optantes pelo Simples Nacional deverão apresentar os percentuais de ISS, PIS e CO-
FINS discriminados na composição do BDI que sejam compatíveis com as alíquotas a que a empresa 
está obrigada a recolher, previstas no Anexo I da Lei Complementar n2 123/2006, bem como que a 
composição de encargos sociais não inclua os gastos relativos às contribuições que essas empresas 
estão dispensadas de recolhimento (Sesi, Senai, Sebrae etc.), conforme dispõe o art. 13, §39 da re-
ferida Lei Complementar. (Acórdão n9 2622/2013 — TCU — Plenário). 

9.18.3.5 Detalhamento dos Encargos Sociais (ES). que contenha todas as informações solicitadas. 
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9.18.3.6 Composições de Preços Unitários, de acordo com o especificado no Orçamento Analítico 

da obra, constando unidades e insumos com respectivos consumos. Apresentar, discriminadamen-

te, percentuais de BDI e Encargos Sociais aplicados. 

9.18.3.7 A licitante expressa concordância quanto à adequação do projeto que integrar o edital de 

licitação e as alterações contratuais sob alegação de falhas ou omissões em qualquer das peças, or-

çamentos, plantas, especificações, memoriais e estudos técnicos preliminares do projeto, não po-

derão ultrapassar, no total, 10% (dez por cento) do valor integral do contrato, computando-se esse 
percentual para verificação do limite previsto no art. 125 da Lei Federal n.2 14.133/21. 

9.18.3.8 A proposta deverá conter as condições acima descritas, bem como as demais especifica-
ções constantes no Anexo I, e poderá conter a expressão "demais condições e especificações con-
forme o edital". 

9.18.3.9 A proposta deverá ser redigida no idioma Português (Brasil) e apresentada em 01 (uma) via 
original, contendo o número e a modalidade de licitação deste Edital, sem rasuras e a última con-
tendo data, assinatura e identificação do signatário e conter preferencialmente dados bancários 
(número da conta corrente e o número e endereço da agência bancária). 

9.18.3.10 Os documentos exigidos para fins de proposta de preço poderão ser apresentados 
em original ou por cópia. 

9.18.3.11 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 
integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 

9.19 Após a negociação do preço e envio dos documentos complementares se for o caso, o Agente 
de Contratação iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

10 DA FASE DE JULGAMENTO 

10.1 Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação verificará se o licitante provisoria-
mente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme 
previsto no art. 14 da Lei n2 14.133/2021, legislação correlata e no item 6.5 do edital (Critérios de 
Vedação de Participação), especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação 
no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

10.1.1 Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores — SICAF ou Cadastro de Fornecedores de 
Matões do Norte. 

10.1.2 Cadastro Nacional de Empresas Iniclôneas e Suspensas — CEIS e Cadastro Nacional de Em-
presas Punidas — CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?ordenarPor=nomeSancionado&direcao=as 
d. 
10.1.3 Cadastro de Empresas e Pessoas punidas por trabalho a condições análogas às de escravo. 

10.1.4 Cadastro de Impedidos de Licitar, mantido pelo Tribunal de Contas do Estado do Maranhão 
— TCE/MA. 

10.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força da vedação de que trata o art. 12 da Lei n9 8.429/1992. 

10.3 Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indi-
retas, o Agente de Contratação diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN n° 3/2018, art. 29, caput) 
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10.3.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de forneci-
mento similares, dentre outros. (IN n2 3/2018, art. 29, §1°). 

10.3.2 O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassifica-

ção. (IN n° 3/2018, art. 29, §2°). 

10.3.3 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condi-

ção de participação. 

10.4 Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação examinará a proposta classificada 
em primeiro lugar, quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao má-
ximo estipulado para contratação neste edital e em seus anexos. 

10.5 Será desclassificada a proposta vencedora que: 

10.5.1 Contiver vícios insanáveis. 

10.5.2 Não obedecer às especificações técnicas contidas no edital. 

10.5,3 Não tiverem sua exequibi l idade demonstrada, quando exigido pela Administração. 

10.5.4 Apresentar desconformidade com qua squer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 
desde que insanável. 

10.6 Além das disposições acima, a análise de exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

10.6.1 Nos regimes de empreitada por preço global, a caracterização do sobrepreço se dará pela 
superação do valor global estimado. 

10.6.2 No caso de obras de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valo-
res forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, inde-
pendentemente do regime de execução. 

10.6.3 Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oi-
tenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este úl-
timo e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 

10.7 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa compro-
ve a exequibilidade da proposta. 

10.7,1 No caso de inexequibilidade nos moldes do item 10.6.2 acima, o licitante deve demonstrar 
que o valor da proposta é compatível com a execução do objeto licitado no que se refere aos custos 
dos insumos e aos coeficientes de produtividade adotados nas composições de custos unitários. 

10.7.2 A análise de exequibilidade da proposta não considerará materiais e instalações a serem 
fornecidos pelo licitante em relação aos quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remunera-
ção, desde que a renúncia esteja expressa na proposta. 

10.8 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligencias, 
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante 
aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será 
registrada em ata. 

10.9 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 
ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no obje-
to 

10.10 Para análise e julgamento da planilha orçamentária readequada valor final proposto, serão 
considerados os critérios dispostos no item 9.18.3.1.1. 
10.11 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Agente de Contratação examinará a 
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
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10.12 Havendo necessidade, o Agente de Contratação suspenderá a sessão, informando no 
"char a nova data e horário para a continuidade da mesma. 
10.13 O licitante que deixar de enviar a documentação solicitada nos termos deste edital, terá 
sua proposta desclassificada, sem prejuízo da aplicação de sanções previstas neste edital. 
10.14 Erros no preenchimento da planilha orçamentária, cronograma físico financeiro, detalha-
mento do bdi e encargos sociais, não constituem motivo para a desclassificação da proposta. Estes 
poderão ser corrigidos pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majo-
ração do preço total e atenda aos critérios dispostos neste edital quando à readequação da propos-
ta. 
10.15 Encerrada as etapas de aceitação da proposta, será aberto prazo para intenção de recurso 
desta fase nos termos do item 12.3.1 do edital. 

10.16 Restando a empresa classificada, será iniciado o procedimento de habilitação, observado o 
disposto neste edital. 

11 HABILITAÇÃO 

11.1 Encerrada a etapa de julgamento das propostas, será realizada a verificação dos documen-
tos de habilitação do licitante melhor classificado para o objeto, por intermédio das disposições 
contidas abaixo. 
11.2 Para fins de habilitação, os licitantes poderão utilizar o  Certificado de Registro Cadastral expe-
dido pelo "Setor de Cadastro de Fornecedores do Município de Matões do Norte/MA", em substi-
tuição aos documentos de habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista, qualificação eco-
nômico-financeira e qualificação técnica (quando a opção está disponível, bem como os documen-
tos técnicos solicitados em edital estiverem no referido cadastro), assegurado aos licitantes, caso 
manifestem interesse, vistas aos documentos que compõem os referidos cadastros. 

11.2.1 O licitante não cadastrado no Cadastro de Fornecedores do Município de Matões do Nor-
te/MA deverá apresentar toda a documentação de habilitação prevista neste Edital, na forma dis-
posta dos itens 11.2.5 e 11.4 do edital. 

11,2.2 É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Cadas-
tro de Fornecedores de Matões do Norte e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pe-
la informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

11.2.3 A habilitação do licitante cadastrado no Município de Matões do Norte a consulta será rea-
lizada mediante o documento Certificado de Registro Cadastral que deverá ser anexado pela licitan-
te junto a plataforma licitanet, aos documentos por eles abrangidos, bem como pela documentação 
complementar especificada neste edital, 
11.2.4 A verificação pelo Agente de Contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entida-
des emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
11.2.5 Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Cadastro de 
Fornecedores de Matões do Norte ou documentos de habilitação complementares necessários a 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, serão enviados por meio do sistema, 
em formato digital, no prazo de 02 (duas) horas prorrogável por igual período, contado da solicita-
ção do Agente de Contratação. 

E-mail: educacao@matoesdonorte.ma.gov.br 
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11.2.6 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou 
por cópia. 

11.2.7 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integrida-
de do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 

11.2.8 Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apre-
sentados em tradução livre. 

11.3 A documentação poderá ser da MATRIZ ou da FILIAL, obedecendo as seguintes regras: 

11.3.1 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documen-
tos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

11.3.2 Os documentos de Habilitação Técnica serão aceitos emitidos em nome da matriz ou da fi-
lial, salvo disposição do edital em contrário. 

11.4 Ressalvado o disposto no item 11.2, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste edital, 
a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação. 
11.4.1 Considerando o disposto no art. 63. II e III, da Lei n° 14.133/2021, a verificação da validade 
dos documentos de habilitação ocorrerá, tendo como referência, o dia em que estes forem efeti-
vamente apresentados, e não a data de início da sessão. 

11.5 Habilitação Jurídica 

11.5.1 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede. 
11.5.2 Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor In-
dividual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.briempresas-e-negociosipt-briempreendedor. 

11.5.3 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal — SLU ou sociedade identificada co-
mo empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto 
ou contrato social devidamente registrado no órgão competente, acompanhado, conforme o caso, 
da prova de seus administradores ou da diretoria em exercício. 
11.5.4 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores. 
11.5.5 Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 
localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, con-
forme Instrução Normativa DREI/ME n.2 77, de 18 de março de 2020. 
11.5.6 Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídi-
cas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei n2 5.764, de 16 de dezembro 
1971. 

11.5.7 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva e todas as alterações posteriores. 
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11.5.8 No caso de empresas reunidas em consórcio: Compromisso de constituição do Consórcio 
devidamente registrado por escritura pública ou documento particular registrado em Cartório de 
Registro de Títulos e Documentos, atendendo as seguintes condições: 

11.5.8.1 Indicação da empresa líder do consórcio, que será responsável por sua representação pe-
rante a Administração. 

11.5.8.2 Responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados em consórcio, tanto na 
fase de licitação quanto na execução do contrato. 

11.5.8.3 O prazo de duração do consórcio deve, no mínimo, coincidir com o prazo de conclusão do 
objeto licitatório, até sua aceitação definitiva. 

11.5.8.4 Indicação do percentual de responsabilidade de cada consorciada, bem como as atividades 
que serão desempenhadas por cada consorciado individualmente (no caso de consórcios heterogê-
neos) para o objeto da presente licitação. 

11.5.8.5 Os consorciados deverão apresentar compromisso de que não alterarão a constituição ou 
composição do consórcio, visando manter válidas as premissas que asseguram a sua habilitação, 
salvo aprovação pela Administração. 

11.5.8.6 Os consorciados deverão apresentar compromisso de que não se constituem nem se cons-
tituirão, para fins do consórcio, em pessoa jurídica e de que o consórcio não adotará denominação 
própria, diferente de seus integrantes. 

11.5.9 No caso de empresas reunidas em consórcio, cada empresa integrante do consórcio, isola-
damente, deverá apresentar os documentos relacionados nos itens 11.5.1 ao 11.5.7 do edital, con-
forme o caso. 

11.6 Regularidade Fiscal e Trabalhista 

11.6.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNN). 

11.6.2 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relati-

vo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o obje-
to contratual. 

11.6.3 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certi-
dão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa 
da União (DAU) por elas administrados, inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 
'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212/1991. 

11.6.4 Prova de regularidade com a Fazenda Pública Estadual do domicílio ou sede do licitante, 
mediante apresentação da: 

11.6.4.1 Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa; 

11.6.4.2 Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa. 

11.6.4.3 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto li-
citatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda Esta-
dual do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, na forma da lei. 

11.6.5 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, através de: 

E-mail: educacao@matoesdonorte.ma.gov.br 
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11.6.5.1 Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos Fiscais; 
11.6.5.2 Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida 
Ativa. 

11.6.6 Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. 

11.6.7 Prova de regularidade relativa à Justiça do Trabalho, mediante apresentação de Certidão 
Negativa de Débito ou Certidão Positiva com efeito de Negativa de débitos trabalhistas — CNDT. 

11.6.8 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual estará dispensado da pro-
va de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal, referente ao item 11.6.2 do 
edital. 

11.6.9 Para empresas reunidas em consórcio, deverão ser apresentados todos os documentos re-
lacionados neste item (11.6) de cada empresa integrante do consórcio, isoladamente. 

11.7 Qualificação Econômico-Financeira 

11.7.1 Certidão negativa de falência e recuperação judicial ou extrajudicial, ou de certidão que 
comprove plano de recuperação acolhido ou homologado judicialmente, expedida pelo distribuidor 
da sede da pessoa jurídica emitida até 60 (sessenta) dias antes da data da o dia em que esta for efe-
tivamente apresentada ou que esteja dentro do prazo de validade constante da própria certidão. 

11.7.2 Balanço patrimonial e demonstrações contábeis, dos últimos 02 (dois) anos (exercício fi-
nanceiro), apresentados na forma da lei, acompanhado dos termos de abertura e encerramento do 

livro diário devidamente registrados, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada 
a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices ofi-
ciais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta dos 2 (dois) 
últimos exercícios sociais, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios. 

11.7.2.1 No caso de empresa constituída no exercício social vigente, deverá apresentar Balanço de 
Abertura nos termos do item 11.7.2.3, sendo facultada a apresentação conjunta da Demonstração 
do Resultado do Exercício — DRE. 

11.7.2.2 No caso de empresa constituída há menos de 02 (dois) anos, o balanço patrimonial e as 
demonstrações contábeis limitar-se-ão ao último exercício social encerrado. 

11.7.2.3 Serão considerados e aceitos, na forma da lei os balanços patrimoniais e demonstrações 
contábeis que atendam as seguintes exigências: 

11.7.2.3.1 Quando se tratar de empresas S/A com publicações em jornais: publicação do 
Diário Oficial e/ou jornais de grande circulação contendo o Balanço e a Demonstração do 
Resultado do Exercício — DRE (Lei n° 6.404/76 e demais normas aplicáveis). 

11.7.2.3.2 Quando se tratar de empresas de outra forma societária: Serão considerados 
aceitos como na forma da lei de acordo com seu enquadramento e legislação pertinente, o 
balanço patrimonial e demonstrações contábeis assim apresentados: Publicados em Diário 
Oficial ou Publicados em jornal de grande circulação ou Por cópia integral do Livro Diário, 
com Balanço Patrimonial, Demonstrações Contábeis, devidamente autenticado na Junta 
Comercial da sede ou domicílio da empresa, na forma da Instrução Normativa n° 11, de 05 
de dezembro de 2013, do Departamento de Registro Empresarial e Integração - DREI, 
acompanhado obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diá-
rio, devidamente registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante, confor-
me disposto nos artigos 1.180, Parágrafo Único. 
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11.7.2.3.3 As empresas que não optaram ao regime tributário do Simples Nacional duran-
te o exercício financeiro a que se refere as informações contábeis, deverão apresentar o 
Balanço Patrimonial completo, incluindo os termos de abertura e encerramento, bem co-
mo as demonstrações contábeis no formato ECD/SPED, ou o livro caixa, atendendo ao dis-
posto no Parágrafo Único do art. 45 da Lei 8.981/95, nos termos da Instrução Normativa 
ri° 2,003, de 18 de janeiro de 2021). 

11.7.2.4 Quanto à exigibilidade do balanço patrimonial e demonstrações contábeis às empre-
sas que elaboram o balanço patrimonial no final de cada exercício (relativo ao último exercício): 

quando se tratar de empresas que adotem a Escrituração Contábil Digital (ECD), até o último dia 
útil do mês de junho de cada ano, poderão ser apresentados os referidos documentos do exercí-
cio anterior ao último, e após o último dia útil do mês de junho somente do último exercício; para 
as demais, até dia 30 de abril do ano corrente, poderão ser apresentados os referidos documen-
tos do exercício anterior ao último, e após esta data somente do último exercício. 

11.7.3 Comprovação da situação financeira da empresa através dos índices de Liquidez Geral 
(LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG), resultantes da aplicação das fórmulas abaixo, 
comprovados mediante o Balanço Patrimonial dos 02 (dois) últimos exercícios sociais encerrados, 
devendo os resultados serem iguais ou superiores a 1,00 (um), em todos os índices mencionados 
nas seguintes fórmulas: 

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

LC = Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

SG = Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

Onde: LG = Liquidez Geral 

LC = Liquidez Corrente 

SG = Solvência Geral 

11.7.3.1 O Agente de Contratação poderá aferir por meio do(s) balanço(s) patrimonial(is) apre-
sentado(s), os índices acima mencionados, no caso da licitante deixar de apresentar o cálculo exigido 
neste edital. 

11.7.4 Para empresas reunidas em consórcio, deverão ser apresentados todos os documen-
tos acima relacionados por cada integrante do consórcio, isoladamente. 

11.7.5 Caso a licitante possua qualquer dos índices especificados anteriormente, inferior à 
1,00 (um), deverá comprovar possuir Patrimônio Líquido não inferior a 5% (cinco por cento) do 
valor estimado da licitação, considerando para o cálculo o valor máximo estabelecido em edital, 
por meio do Balanço Patrimonial/Abertura do último exercício social encerrado. 
11.7.5.1 No caso de empresas reunidas em consórcio se qualquer das empresas consorciadas 
possuir índice inferior à 1,00 (um) em qualquer dos índices especificados anteriormente, deverá 
comprovar possuir Patrimônio Líquido não inferior a 5,5% (cinco vírgula cinco por cento) do valor 
estimado da licitação, considerando para o cálculo o valor máximo estabelecido em edital, por 
meio do Balanço Patrimonial/Abertura do último exercício social encerrado. 
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11.7.5.2 Para empresas reunidas em consórcio, a verificação de Patrimônio Líquido nos termos 
exigidos acima, será relativa a soma dos Patrimônios Líquidos de cada consorciada, por meio do 
Balanço Patrimonial/Abertura do último exercício social encerrado. 

11.7.5.3 O acréscimo previsto no item 11.7.5.1 não se aplica aos consórcios compostos, em sua 
totalidade, de microempresas e pequenas empresas, assim definidas em lei. 

11.8 Qualificação Técnica 

11.8.1 Certidão de Registro de Pessoa Jurídica (empresa licitante) expedida pelo Conselho 
Regional de Engenharia e Agronomia — CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo — CAU ou 
outro conselho regional legalmente habilitado, dentro do seu prazo de validade. 

11.8.1.1 No caso de empresas reunidas em consórcio, apresentar o documento exigido no item 
11.8.1 de todas as empresas integrantes do consórcio. 

11.8.2 Comprovação de Capacidade Técnica-Operacional mediante atestados/ declarações 
emitidas pelos contratantes dos serviços compatíveis com o objeto da licitação. Deverá estar data-
do e assinado por proprietário e / ou procurador e / ou responsável técnico do contratante da épo-
ca de emissão da declaração. Poderão ocorrer ainda através de Atestados com Certidão de Acervo 
Técnico, registrados em conselhos profissionais. Para comprovação de capacidade técnica-
operacional será exigido as parcelas de maior relevância de serviços compatíveis de no mínimo de 
50% (cinquenta por cento) dos itens destacados abaixo, do projeto básico. 

CÓDIGO 
ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UND 

PARCELA DE 
MAIOR 

RELEVÂNCIA 
QTDE 50% 

6.1 
ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS 
FURADOS NA HORIZONTAL DE I 1,5X14X24 CM (ES-
PESSURA 11,5 CM) E ARGAMASSA DE ASSENTA-
MENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF 12/2021 

m2 311 

6.3 

MASSA ÚNICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8 PRE-
PARO MANUAL, APLICADA MANUALMENTE EM 
PAREDES INTERNAS DE AMBIENTES COM ÁREA 
MAIOR QUE 10M2, E = IOMM, COM TALISCAS. 
AF 03/2024 

m2 622 

5.1 

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE PI-
LARES RETANGULARES E ESTRUTURAS SIMILARES, 
PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA 
COMPENSADA RESINADA, 8 UTILIZAÇÕES. 
AF 09/2020 

m2 143 

11.8.2.1 No caso de empresas reunidas em consórcio, a exigência contida no item 11.8.2 pode-
rá ser comprovada através do somatório dos quantitativos de cada consorciado. 

11.8.2.2 Em caso de apresentação por licitante de atestado de desempenho anterior emitido 
em favor de consórcio do qual tenha feito parte, se o atestado ou o contrato de constituição do 
consórcio não identificar a atividade desempenhada por cada consorciado individualmente, deve-
rá ser observado o disposto no §10 e §11 do art. 67 da Lei ne 14.133/2021. 
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11.8.3 Certidão de Inscrição de Pessoa Física expedida pelo Conselho Regional de Engenharia 
e Agronomia - CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo — CAU ou outro conselho regional 
legalmente habilitado, dentro do prazo de validade, do profissional que irá atuar na qualidade de 
Responsável Técnico. 

11.8.4 Apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnico Profissional, ex-
pedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, em nome do(s) profissional(ais) que atu-
ará(ão) como Responsável Técnico (item 11.8.3), acompanhado(s) da(s) respectiva(s) certi-
dão(ões) de acervo técnico do CREA ou CAL) ou outro conselho legalmente habilitado, envolvendo 
as parcelas de maior relevância de no mínimo de 50% (cinquenta por cento) dos itens destacados 
abaixo, do projeto básico. 

CÓDIGO 
ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UND 

PARCELA DE 
MAIOR 

RELEVÂNCIA 
QTDE 50% 

6.1 
ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS 
FURADOS NA HORIZONTAL DE 11,5X14X24 CM (ES-
PESSURA 11,5 CM) E ARGAMASSA DE ASSENTA-
MENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF 12/2021 

m2 311 

6.3 

MASSA ÚNICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8 PRE-
PARO MANUAL, APLICADA MANUALMENTE EM 
PAREDES INTERNAS DE AMBIENTES COM ÁREA 
MAIOR QUE 10M2, E = IOMM, COM TALISCAS. 
AF 03/2024 

m2 622 

5.1 

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE PI-
LARES RETANGULARES E ESTRUTURAS SIMILARES, 
PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA 
COMPENSADA RESINADA, 8 UTILIZAÇÕES. 
AF 09/2020 

m2 143 

11.8.4.1 0(s) profissional(ais) em face do(s) qual(ais) for(em) comprovada(s) a capacidade téc-
nica, ficará(ão) obrigado(s) pela execução do serviço, na qualidade de responsável(eis) técnico(s). 
11.8.4.2 Os atestados deverão conter: o nome e o cargo do responsável que o(s) assinar; a in-
dicação de terem sido cumpridas as exigências técnicas e entregues os serviços com a qualidade 
exigida. 

11.8.4.3 No caso de dois ou mais licitantes apresentarem atestados de um mesmo profissional 
responsável técnico, como comprovação de qualificação técnica, todos os licitantes portadores 
desse atestado serão inabilitados. 
11.8.5 A comprovação de capacidade, operacional e profissional, poderá ser feita pelo mes-
mo atestado, desde que atenda os requisitos de ambos, como elencados acima. 
11.8.6 Deverá ser comprovado vínculo entre o(s) responsável(is) técnico(s) e a empresa, seja 
na qualidade de sócio, através da cópia do contrato social ou ata de assembléia; como emprega-
do, através de cópia do livro de registro de funcionários e cópia da carteira de trabalho contendo 
as respectivas anotações de contrato de trabalho; como contratado, por meio de contrato de 
prestação de serviços; ou ainda, certidão de registro de pessoa jurídica em nome da proponente, 
onde conste o nome dos profissionais no quadro técnico, neste último caso podendo valer-se da 
mesma Certidão elencada no item 11.8.1, não sendo necessário apresentação de cópia do mesmo 

E-mail: educacao@matoesdonorte.ma.gov.br 
Telefone: 98 3196-1120 / Ouvidoria: 98 3196-1130 



ser Prefeitva de 

m t 

do
NorteO Trabalho 

Continua 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N2 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER 

documento, desde que cumpra as demais exigências solicitadas ou ainda declaração de contrata-
ção futura do profissional detentor do atestado apresentado, desde que acompanhada de decla-
ração de anuência do profissional. 

11.8.6.1 Os contratos de trabalho e de prestação de serviços devem ter termo inicial no máxi-
mo até a data de abertura da sessão de apresentação de propostas. 

11.8.6.2 0(s) profissional(is) deverá(ão) ser mantido(s) no quadro permanente da contratada 
durante a execução do contrato e, em caso de substituição, deverá(ão) ser apresentado(s) ou-
tro(s) profissional(is) de mesma qualificação ou superior, apresentando-se os mesmos documen-
tos de habilitação do profissional para análise. 

11.8.6.3 A solicitação de substituição deverá ser protocolada formalmente anexando a docu-
mentação comprobatória, sendo obrigatória a manutenção do Responsável Técnico vigente até a 
homologação e emissão de Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) ou Registro de Respon-
sabilidade Técnica (RRT) ou outro documento emitido por um conselho regional ao qual a empre-
sa esteja vinculada do novo profissional. 

11.8.7 Atestado de Visita Técnica (OPCIONAL) expedido pela Secretaria Municipal de Infraes-
trutura e Serviços Urbanos, comprovando que a licitante por intermédio do(s) seu(s) responsá-
vel(eis), tomou conhecimento de todas as informações necessárias, incluindo as condições ambi-
entais e os locais para a execução dos serviços relativos a esta licitação, conforme modelo cons-
tante do Anexo IV. 

11.8.7.1 A visita técnica deverá será realizada até o dia útil anterior a data de abertura da lici-
tação, no horário de expediente desta Administração, devendo ser agendada até as 12:00 horas 
do dia anterior, perante a Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Urbanos, pelo e-mail 
infraestrutura@matoesdonorte. ma.gov.br ou na sede da própria secretaria localizada à Av. Dr. 
Antonio Sampaio, centro, CEP: 65.468-000, Matões do Norte/MA. 

11.8.7.2 Caso a licitante não queira realizar a visita técnica, deverá apresentar em substituição 
ao atestado de visita técnica, Declaração de Renuncia à Visita Técnica, conforme modelo constan-
te do Anexo V. 

11.8.8 No caso de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar: 

11.8.8.1 A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contra-
tação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que 
estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 42, inciso 
XI, 21, inciso I e 42, §§22 a 62 da Lei n. 5.764, de 1971. 

11.8.8.2 A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual — DRSCI, para ca-
da um dos cooperados indicados. 
11.8.8.3 A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à 
execução contratual. 
11.8.8.4 O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107. 

11.8.8.5 A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados 
que executarão o contrato. 
11.8.8.6 Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperati-
va: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento 
dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das 
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três últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que 
executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os 
cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação. 

11.8.8.7 A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da 
Lei n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida 
pelo órgão fiscalizador. 

11.9 Na análise dos documentos de habil itação, o Agente de Contratação poderá sanar er-
ros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante de-
cisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 
classificação e habilitação. 

11.10 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou 
a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

11.10.1 Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos lici-
tantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame. 

11.10.2 Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 
das propostas. 

11.11 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Agente 
de Contratação suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continui-
dade da mesma. 

11.12 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação conforme condições es-
tabelecidas neste edital. 

11.13 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de 
Contratação examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classifica-
ção, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 

11.14 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 
licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que tra-
ta o subitem anterior. 

11.15 Caso não conste prazo de validade no próprio documento ou em clausula específica 
deste edital, e o mesmo seja considerado "vencível" a exemplo da Certidão negativa de falência e 
recuperação judicial ou extrajudicial, será considerado o prazo de validade de até 60 (sessenta) 
dias contados da data de sua expedição. 

11.16 Constatado o atendimento às exigências fixadas neste edital, o licitante será declarado 
vencedor. 

12 RECURSOS 

12.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 
inabil itação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 
da Lei n9- 14.133/2021. 
12.2 O prazo recursal é de 03 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavra-
tura da ata. 

12.3 Quando o recurso impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 
inabilitação do licitante: 
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12.3.1 Qualquer licitante poderá, de forma imediata, durante o prazo de 10 (dez) minutos 
concedido na sessão pública, após o término do julgamento das propostas e do ato de habilitação 
ou inabilitação, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer, sob pena de 
preclusão. 
12.3.2 As razões do recurso deverão ser apresentadas em momento único, em campo pró-
prio no sistema, no prazo estipulado no item 12.2 acima, contados a partir da data de intimação 
ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação. 

12.3.3 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será 
de 03 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 
recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

12.3.4 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão re-
corrida, a qual terá o prazo de 03 (três) dias úteis para apreciação. Posteriormente, o recurso será 
encaminhado com a sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no 
prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
12.4 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
12.5 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveita-
mento. 
12.6 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
12.7 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no sitio 
http://www.matoesdonorte.gov.br através do "Link" — "LICITAÇÕES", e no sitio 
www. licita net.com. br. 

12.8 Encerrada a fase recursal da sessão pública da Concorrência será divulgada a ata no 
sistema eletrônico. 

13 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

13.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 
13.1.1 Nas hipóteses de suspensão pelo Agente de Contratação motivados por situações de-
correntes da sessão pública. 
13.1.2 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à rea-
lização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação 
em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 
13.1.3 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat") ou e-mail, de acordo 
com a fase do procedimento licitatório. 
13.2 Todos os licitantes remanescentes serão convocados para acompanhar a sessão rea-
berta. 

14 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

14.1 Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrati-
vos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior para adjudicar o objeto e ho-
mologar o procedimento, observado o disposto no art. 71 da Lei n 14.133/2021. 
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15 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

15.1 As obrigações da contratada estão detalhadas no Anexo VI - Minuta de Contrato. 

16 CONTRATAÇÃO 

16.1 No caso da licitante vencedora estar reunida em consórcio, apresentar antes da assi-
natura do contrato decorrente desta licitação, a constituição e o registro do consórcio, nos ter-

mos do compromisso apresentado no item 11.5.8 do edital, devendo comprovar o arquivamento 
na Junta Comercial e a Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ. 

16.2 Após a homologação do resultado desta concorrência, a licitante vencedora será con-

vocada para assinar o instrumento de contrato em até 05 (cinco) dias úteis, a contar da convoca-

ção a este fim, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na 

Lei n2 14.133/21 e no presente edital. 

16.3 A intimação poderá se dar via e-mail ou por meio de publicação no Órgão Oficial de 

Imprensa do Município. 

16.4 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 01 (uma) vez, por igual período, medi-

ante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo 

apresentado seja aceito pela Administração. 

16.5 Quando o licitante convocado não assinar o contrato no prazo e condições estabele-

cidas neste edital, a Administração poderá convocar outra licitante, após negociações e verifica-

ção da adequação da proposta e das condições de habilitação, obedecida a ordem de classifica-

ção, conforme procedimento descrito no art. 90, §22 e §42, da Lei n2 14.133/21, sem prejuízo da 

aplicação das sanções previstas neste edital exceto aos licitantes convocados nos termos do §62

deste mesmo artigo mencionado. 

16.6 Decorrido o prazo de validade da proposta sem convocação para assinar o contrato, 

ficam os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

16.7 Como condição para celebração do contrato ou instrumento equivalente, será verifi-

cada se o licitante vencedor mantém as mesmas condições de habilitação, conforme art. 91, §42

da Lei n2 14.133/21. 

16.8 Farão parte integrante do contrato o presente edital e seus anexos, bem como os do-

cumentos constantes do processo e que tenham servido de base para a presente licitação. 

16.9 O contrato se regerá pelas cláusulas e disposições nele constantes, pelas demais dis-

posições constantes do presente Edital, pelas disposições contidas na Lei n2 14.133/21, bem como 

pelas demais disposições legais aplicáveis à espécie do objeto da presente l icitação, por mais es-
peciais que sejam e mesmo que no Edital ou no contrato ou instrumento equivalente não mencio-

nadas. 

16.10 Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, 
para fins de assinatura do contrato, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos 

por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto n2 8.660, de 
29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-Io, ou consularizados pelos respectivos 
consulados ou embaixadas. 
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16.11 A Administração providenciará a publicação do extrato de contrato e de seus eventuais 
aditamentos. 

16.12 É vedada a subcontratação total do objeto ou das parcelas do objeto da contratação 
que foram exigidas nas condições de habilitação técnica, conforme detalhamento presente na 
minuta de contrato. 

16.13 O prazo de execução é o constante do objeto, sendo que o prazo de vigência se inicia 
na data de assinatura do contrato e tem o seu termo final previsto nove meses após o prazo final 
da execução. 

16.14 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano con-
tado da data do orçamento estimado. 

16.14.1 Após o interregno de um ano, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplica-
ção, pelo contratante do índice Nacional de Custo da Construção - INCC na forma do Decreto Mu-
nicipal n2 071/2023, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência 
da anualidade. 

16.15 A substituição de consorciado deverá ser expressamente autorizada pela contratante 
e condicionada à comprovação de que a nova empresa do consórcio possui, no mínimo, os mes-
mos quantitativos para efeito de habi l itação técnica e os mesmos valores para efeito de qualifica-
ção econômico-financeira apresentados pela empresa substituída para fins de habilitação do con-
sórcio no processo licitatório que originou o contrato. 

16.16 Os prazos de execução e de vigência poderão ser prorrogados, a critério da Adminis-
tração conforme critérios estabelecidos no instrumento contratual anexo à este edital. 

17 GARANTIA CONTRATUAL DE EXECUÇÃO 

17.1 Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei n2 
14.133/2021, no percentual de 5% (cinco por cento) do valor contratual, conforme regras previs-
tas no contrato. 

17.1.1 No caso de consórcio, fica obrigada a empresa líder do consórcio ou o representante 
do mesmo a oferecer garantia do contrato. 

17.1.2 O procedimento para a apresentação da garantia contratual ocorrerá da seguinte 
forma: 

17.1.2.1 Será encaminhado e-mail solicitando informação à adjudicatária sobre qual será a 
modalidade escolhida de prestação de garantia dentre as previstas no art. 96 da Lei n2 14.133/21. 
Respondido o e-mail pela adjudicatária, serão encaminhados os dados necessários à prestação e 
apresentação da garantia conforme a modalidade escolhida. 

17.1.2.2 A garantia nas modalidades caução ou títulos da dívida pública ou título de capitaliza-
ção e fiança bancária deverão ser prestadas em até 05 dias úteis após o encaminhamento por e-
mail dos dados necessários à prestação da garantia. 
17.1.2.2.1 O prazo para apresentação poderá ser prorrogado 01 (uma) vez, por igual período, 
mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o mo-
tivo apresentado seja aceito pela Administração. 
17.1.2.3 No caso de seguro-garantia sua apresentação deverá ocorrer, no máximo, até a data 
de assinatura do contrato. 
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17.2 O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 
garantia da contratação. 

18 DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

18.1 Comete A aplicação das sanções de natureza pecuniária e restritivas de direitos, a que 
se refere o artigo 155 e seguintes da Lei Federal n2 14.133/21 e o Decreto Municipal n2 071/2023, 
será balizada pelas normas estabelecidas neste edital. 

18.2 

18.2.1 

18.2.1.1 

18.2.1.2 

Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

Deixar de entregar a documentação exigida para o certame, compreendendo: 

Deixar de entregar documentação exigida no instrumento convocatório. 

Entregar documentação em manifesta desconformidade com as exigências do instru-
mento convocatório. 

18.2.1.3 Fazer entrega parcial da documentação exigida no instrumento convocatório em de-
satendimento às condições do edital. 

18.2.1.4 Deixar de entregar documentação complementar exigida pelo Agente de Contratação, 
necessária para a comprovação de veracidade e/ou autenticidade de documentação exigida no 
edital de licitação. 

18.2.2 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente jus-
tificado, compreendendo: 

18.2.2.1 Deixar de atender a convocações do Agente de Contratação durante o trâmite do cer-
tame ou atendê-las de forma insatisfatória. 

18.2.2.2 Deixar de encaminhar ou encaminhar em manifesta desconformidade com o instru-
mento convocatório as amostras solicitadas pelo Agente de Contratação. 

18.2.2.3 Abandonar o certame. 

18.2.2.4 Solicitar sem justo motivo a desclassificação após a abertura da sessão do certame. 

18.2.3 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta. 

18.2.4 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar de-
claração falsa durante a licitação. 

18.2.5 Fraudar a licitação. 

18.2.6 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza. 

18.2.7 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação. 

18.2.8 Praticar ato lesivo previsto no art. 52 da Lei n.2 12.846/2013. 

18.3 Com fulcro na Lei Federal n2 14.133/2021, a Administração poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsa-
bilidades civil e criminal: 
18.3.1 Advertência. 
18.3.2 Multa. 

18.3.3 Impedimento de licitar e contratar. 
18.3.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os moti-
vos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria auto-
ridade que aplicou a penalidade. 
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18.4 Na aplicação das sanções serão considerados: 

18.4.1 A natureza e a gravidade da infração cometida. 

18.4.2 As peculiaridades do caso concreto. 

18.4.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes. 

18.4.4 Os danos que dela provierem para a Administração Pública, 

18.4.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

18.5 Serão aplicadas aos licitantes e/ou adjudicatários que incorrer nas infrações acima 
descritas as seguintes sanções: 

18.5.1 Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos subi-
tens 18.2.1, 18.2.2, 18.2.3 deste edital, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave (art. 156, § 42, da Lei n2 14.133, de 2021). 

18.5.2 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nos subitens 18.2.4, 18.2.5, 18.2.6, 18.2.7 e 18.2.8 deste edital, bem como nos subitens 
18.2.1, 18.2.2 e 18.2.3 deste edital, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 
156, §52, da Lei n2 14.133, de 2021). 

18.5.3 Os respectivos prazos aplicáveis às infrações acima, estão definidos no Decreto Muni-
cipal n2 071/2023. 

18.6 Todas as sanções previstas neste capítulo poderão ser aplicadas cumulativamente 
com a multa, conforme o caso. 

18.7 A dosimetria das sanções será aplicada de acordo com os critérios objetivos definidos 
no Decreto Municipal n2 071/2023. 

18.8 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar 
o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 18.2.3, ca-
racterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imedi-
ata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da l icitação. 

18.9 Na aplicação de qualquer penalidade haverá a prévia instauração do devido processo 
administrativo sancionatório, assegurando-se o contraditório e ampla defesa. 

18.10 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servi-
dores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudica-
tário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa 
escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

18.11 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de multa e 
impedimento de licitar e contratar, e de 05 (cinco) dias úteis para a sanção de advertência: conta-
do da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, 
que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua moti-
vação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias 
úteis, contado do recebimento dos autos. 

18.12 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de decla-
ração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 
da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

E-mail: educacao@matoesdonorte.ma.gov.br 
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18.13 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

18.14 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obri-
gação de reparação integral dos danos causados ao Município de Matões do Norte. 
18.15 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n2 14.133/21. 

18.16 A personalidade jurídica do licitante poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nes-
te edital ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções apli-
cadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de admi-
nistração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou 
controle, de fato ou de direito, com o licitante, observados, em todos os casos, o contraditório, a 
ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n2 14.133/21). 

19 CRITÉRIOS DE PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

19.1 Os critérios de pagamento estão detalhados no Anexo VI - Minuta de Contrato. 

19.2 As despesas decorrentes do objeto deste edital correrão à conta das DOTAÇÕES OR-

ÇAMENTÁRIAS: 

FUNDEB 
UNI. ORÇAMENTARIA: 1415 FUNDEB 
FUNÇÃO PROGRAMATICA: 12 361 0013 
PROL ATIVIDADE: 1.042 Const. Reforma Ampliação das Unidades Escolares — FEB 30% 
ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações 

19.3 As despesas que seguirem nos exercícios subsequentes correrão à conta das rubricas 
ou verbas específicas consignadas nos orçamentos do Município. 

20 DISPOSIÇÕES GERAIS 

20.1 O Ordenador de Despesas da Educação, Cultura, Esporte e Lazer de Matões do Norte, 
compete anular esta Concorrência por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pes-
soa, e revogar o certame por considerá-lo inoportuno ou inconveniente diante de fato superveni-
ente, mediante ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos 
participantes da licitação, assegurada a prévia manifestação dos interessados. 

20.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a re-
alização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro 
dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comuni-
cação em contrário, pelo Agente de Contratação. 

20.3 Todas as referências de tempo no edital, no aviso e durante a sessão pública observa-
rão o horário de Brasília — DF. 
20.4 A adjudicação e homologação desta Concorrência competem ao Ordenador de Des-
pesas da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Urbanos de Matões do Norte/MA, res-
peitadas as regras de delegação previstas na legislação municipal. 

E-mail: educacao@matoesdonorte.ma.gov.br 
Telefone: 98 3196-1120 / Ouvidoria: 98 3196-1130 



feee Prefellura de 

Matoes 

do
O Trabalho 

Continuo Norte 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N° 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER 

20.5 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
20.6 O edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contrata-
ções Públicas (PNCP) e nos endereços eletrônicos www.licitanet.com.br, 
www.matoesdonorte.ma.gov.br e sitio eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão. 
20.7 A íntegra deste processo de licitação está disponível no endereço eletrônico 
www.matoesdonorte.ma.gov.br através do "Link" — "LICITAÇÕES". 

20.8 O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas 
e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documen-
to apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará na imediata desclassifica-
ção do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, sem prejuízo das 
demais sanções cabíveis. 

20.9 É facultado o Agente de Contratação, ou à Autoridade a ele superior, em qualquer fa-
se da licitação, promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do 
processo. 
20.10 Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão 
fazê-lo no prazo determinado pelo Agente de Contratação, sob pena de desclassifica-
ção/inabilitação. 
20.11 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, salvo disposição 
em contrário, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os 
prazos em dias de expediente na Administração. 

20.12 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamen-
to do proponente, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 
isonomia e do interesse público. 

20.13 As normas que disciplinam esta Concorrência serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da Prefei-
tura Municipal de Matões do Norte, a finalidade e a segurança da contratação. 

20.14 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propos-
tas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independente-
mente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

20.15 Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação 
disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória n2 2.200-2, de 24 de agosto de 
2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o 
envio de documentos originais e cópias autenticadas em papel. 
20.16 Em caso de divergência entre disposições deste edital e de seus anexos ou demais pe-
ças que compõem o processo, prevalecerá as deste edital. 
20.17 As decisões, resultados, comunicados e informações referentes a este processo licita-
todo serão disponibilizadas no site www.licitanet.com.br, no site www.matoesdonorte.ma.gov.br 
através do "Link" — "LICITAÇÕES", encaminhados via comunicado (por e-mail) para o representan-
te indicado no credenciamento ou, ainda, mediante publicação no Diário Oficial do Município, 
quando for o caso. 
20.18 Os casos não previstos neste Edital serão decididos pelo Agente de Contratação. 
20.19 A participação do proponente implica em aceitação de todos os termos deste Edital. 
20.20 Serão desconsideradas, para todos os efeitos, quaisquer manifestações que pretenda 
o licitante atribuir o Agente de Contratação, que não tenham sido exaradas de modo expresso, 

E-mail: educacao@matoesdonorte.ma.gov.br 
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escrito e disponibilizado a todos os licitantes, necessariamente decorrentes de impugnações, re-
cursos, questionamentos, ou qualquer tipo de provocação devidamente encaminhada ou proto-
colada em tempo hábil. 

20.21 Fica eleito, para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital, o 
Foro da Comarca de Cantanhede/MA. 

20.22 Constituem-se em anexos do presente edital: 

ANEXO I Projeto Básico - Condições Gerais, Especificações e Quantitativos 

ANEXO II Estudo Técnico Preliminar 

ANEXO III Modelo de Proposta 

ANEXO IV Modelo de Atestado de Visita Técnica 

ANEXO V Modelo de Declaração de Renúncia à Visita Técnica 

ANEXO VI Minuta de Contrato 

Matões do Norte/MA, 29 de abril de 2025 

Domingos Araújo Casa Nova 
Secretário Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer 
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CONCORRÊNCIA Ng 005/2025 

ANEXO I 

PROJETO BÁSICO: 

Planilha resumo; 

Planilha orçamentária; 

Memória de cálculo; 

Composição de custo unitário; 

Cronograma físico financeiro; 

Planilha da curva ABC — Serviços; 

Composição de BDI; 

Composição de encargos sociais; 

Memorial descritivo, especificações técnicas, normas de execução; 
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Quadro de esquadrias (portas) 

Cod. Quantidade Largura Altura Tipo Descrição 
P3 2 0.80 2.10 Abrir Poeta de madeira semioca 752

9 0.98 2.14 Abrir Porta de madeira semioca 
J2 1 1.20 1.00 Abrir Porta de madeira semioca 

P27 2 3.00 2.10 

Quadro de esquadrias (janelas) 

Cod. Quantidade Largura Mura Peitoni Tipo Descrição 
81 6 0.60 0.40 1.70 Abrir Basculante Aluminio e Vidro 
J1 6 1.10 1.00 1.00 Correr Janela de Correr Aluminio e Vidro 
J5 2 1.60 1.20 1.00 

Tabela de piso 

Tipo 

1 Calçada 50.00 m' 
2 Piso Ceramico 40x40 114.85m1
3 Piso Porcelanato 60x60_Àrea 

Molhada 
32.15 m. 

G1 Grama 333.71 m' 
10cm - Concreto 10.41 m1

G1 Grama 2.58m1
A MO 

E3 'WIDE 
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WELANE PATRICIA NUNES O 
Assinado de forma digital por D
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Quadro de áreas (tkif) 

Ambientes Área Perímetro 
CIRCULAÇÃO 39.81 m' 35.89 

COZINHA 15.24m1 16.33 
DESPENSA 3.04 m1 6.99 

LAB. DE INFORMATICA 15.04 m* 16.07 
LAVANDERIA 2.21 m' 6.09 

SALA 01 25.01 m1 20.02 
SALA 02 24.34 rn. 19.74 

SECRETARIA 7.90m1 11.46 
VVC FEM 3.71 m1 7.73 

WC MASC 2.94 m' 6.89 
VVC PCD 4.33 rn1 8.40 

Total geral 143.57 rn1 155.61 
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Bancos 
SINAPI - 01/2025 - Maranhao 
ORSE - 12/2024 - Sergipe 
SEINFRA - 028 - Ceará 

B.D.I. 
25,00% 

Encargos Sociais 
Nao Desonerado: 
Horista: 112,73% 
Mensalista: 70,19% 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA RESUMIDA 

ITEM DESCRIÇÃO TOTAL PESO (%) 

1 ADMINISTRAÇÃO LOCAL 24.797,49 4,58 % 

2 MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO 5.571,70 1,03% 

3 SERVIÇOS PRELIMINARES 48.163,13 8,89 % 

4 DEMOLIÇÃO E BOTA FORA 7.391,47 1,36 % 

5 MOVIMENTAÇÕES DE TERRA 11.475,50 2,12% 

6 ESTRUTURAS DE CONCRETO - ESCOLA E MURO 83.857,41 15,47 % 

7 SISTEMA DE VEDAÇÃO VERTICAL 81.827,42 15,10 °A 

8 REVESTIMENTO PAREDE 60.849,24 11,23% 1
---A 

9 ESQUADRIAS 16.520,78 3,05 % 

10 PISOS E REVESTIMENTOS CERÂMICOS 57.979,70 10,70% 

11 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 16.300,00 3,01 % 

12 INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, LOUÇAS E ACESSÓRIOS 17.523,51 3,23 % 

13 FORRO E COBERTURA 55.705,37 10,28 % 

14 PINTURA 30.691,84 5,66 % 

15 DIVERSOS 11.829,03 2,18 % 

16 CONSTRUÇÃO DE ESTRUTURA DE CAIXA D'AGUA 10.794,10 1,99% 

17 LIMPEZA DA OBRA 733,64 0,14% 

WELANE PATRICIA NUNES DO 
Assinado de forma digital por 

NASCIMENTO:00065948246 
WELANE PATRICIA NUNES DO 
NASCIMENTO:00065948246 

Welane Patricia Nunes do Nascimento 

Engenheira Civil - CREA-MA N° 111583494-0 

Total sem BDI 

Total do BDI 

Total Geral 

433.709,70 

108.301,63 

542.011,33 
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MEMÓRIA DE CÁLCULO 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT MEMÓRIA DE CÁLCULO 

1 ADMINISTRAÇÃO LOCAL 

1 1 ADMINISTRAÇÃO DA OBRA MÊS 6,0 Obra para 6 meses 

1 2 ART DE EXECUÇÃO DE OBRA UND 1 01 ART de Execução 

2 

2.1 

MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO 

TRANSPORTE DE MÃO DE OBRA UND 
n Valor para 6 meses de obra e mobilização por caminhonete para estimativa de 8 

11""funcionários. 

3 SERVIÇOS PRELIMINARES 

3.1 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA GALVANIZADA E 
ESTRUTURA DE MADEIRA. AF_03/2022_PS 

m2 Altura x Largura 3,75 
= 1,50 x 2,5 

3.2 TAPUME COM TELHA METÁLICA AF_03/2024 m2 40,32 
Altura x extensão 
= 1,8 x 22,4 

3 3 
BARRACAO PARA DEPOSITO EM TABUAS DE MADEIRA, COBERTURA EM FIBROCIMENTO 4 
MM, INCLUSO PISO ARGAMASSA TRAÇO 1:6 (CIMENTO E AREIA) 

m2
Área de barracão 

25,0
i= 5 x 5m 

3.4 
LOCAÇÃO CONVENCIONAL DE OBRA, UTILIZANDO GABARITO DE TÁBUAS CORRIDAS 
PONTALETADAS A CADA 2,00M - 2 UTILIZAÇÕES. AF_03/2024 

Extensão Total da Obra (Muro + Escola) 
231,21 = 75,60 + 155,61 

4 DEMOLIÇÃO E BOTA FORA 

4.1 
DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA PARA QUALQUER TIPO DE BLOCO, DE FORMA MECANIZADA, 
SEM REAPROVEITAMENTO AF_09/2023 

m' 93 36 
Total volume de demolição 

, 
= 622,43 x 0,15 

Transporte de entulho 
CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE SIMPLES, PESO BRUTO TOTAL 23.000 

4.2 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15 935 KG, DISTÁNCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 CV CHP 
n

Previsão de 4 horas de CHP 
INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - CHP DIURNO. AF_06/2014 

5 MOVIMENTAÇÕES DE TERRA 

5.1 
ESCAVAÇÃO MANUAL PARA VIGA BALDRAME OU SAPATA CORRIDA (INCLUINDO 

m' 
ESCAVAÇÃO PARA COLOCAÇÃO DE FÔRMAS) AF_01/2024 

Volume de escavação 
36,42 = 231,21 x 0,35 x 0,45 

5.2 ATERRO MANUAL DE VALAS COM SOLO ARGILO-ARENOSO. AF_08/2023 m' 48 0 
Volume de aterro 

, 
= 143,57 x 0,3 x 1,12 

- 
REATERRO MANUAL DE VALAS, COM COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO 
AF_08/2023 

m' 29,48 
Volume Escavado - Volume de fundação 
= (231,21 - 36,42) x 0,15 x 0,2 5.3 



5,4 COMPACTAÇÃO MECÂNICA DE SOLO PARA EXECUÇÃO DE RADIER, PISO DE CONCRETO 
OU LAJE SOBRE SOLO, COM COMPACTADOR DE SOLOS A PERCUSSÃO AF_09/2021 

m2
Área da construção 

143,57 = 143,57 

6 ESTRUTURAS DE CONCRETO - ESCOLA E MURO 

6.1 FUNDAÇÃO 

6.1.1 
FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA VIGA BALDRAME, EM 
MADEIRA SERRADA, E=25 MM, 4 UTILIZAÇÕES. AF_01/2024 

m2 26,9 Valor retirado de projeto 

6.1.2 
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 MM - MONTAGEM AF_06/2022 

KG f 252,8 Valor retirado de projeto 

6 1 3 
CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:2,3 2,7 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ 
BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 600 L. AF_05/2021 

m' 4,5 Valor retirado de projeto 

6.1.4 PORTA EM AÇO, EM CHAPA GALVANIZADA N°24, RAIADA, DE ENROLAR m2 1,2 Valor retirado de projeto 

6.1.5 IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFíCIE COM EMULSÃO ASFÁLTICA, 2 DEMÃOS. AF_09/2023 m2
Extensão x largura 

150,29 
= 231,21 x 0,15 + 231,21 x 0,25 x 2 

6.2 PILARES E VIGAS 

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE PILARES RETANGULARES E ESTRUTURAS 
6 2 1 SIMILARES, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA, 8 m2 287,7 Valor retirado de projeto 

UTILIZAÇÕES. AF_09/2020 

6 2 2 
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 MM - MONTAGEM_ AF_06/2022 

KG 614,1 Valor retirado de projeto 

6.2.3 
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM AF_06/2022  KG 593,1 Valor retirado de projeto 

6.2.4 
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO 
UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022 

KG 497,2 Valor retirado de projeto 

6.2.5 
CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:2,3:2,7 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ 
BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 600 L. AF_05/2021  m' 15,2 Valor retirado de projeto 

6.3 VERGA E CONTRAVERGA 

Somatório de todos os vãos de portas e janelas transpassando 0,10m para cada 
6.3.1 VERGA MOLDADA IN LOCO EM CONCRETO, ESPESSURA DE *10* CM AF_03/2024 22,6 lado 

= 1,1x9+2x1+1,4+1,5+6x1,3 

6.3.2 CONTRAVERGA MOLDADA IN LOCO EM CONCRETO, ESPESSURA DE *10* CM. AF_03/2024 9 2 
Somatório de todos os vãos de janelas transpassando 0,10m para cada lado 

, 
= 6 x 1,3 + 1,4 

SISTEMA DE VEDAÇÃO VERTICAL 

7.1 ESCOLA 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA HORIZONTAL DE 
7.1.1 11,5X14X24 CM (ESPESSURA 11,5 CM) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO rn2 498,59 

Total Alvenaria Escola 
= 498,59 

EM BETONEIRA. AF_12/2021 

7.2 MURO 



ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA HORIZONTAL DE 
7.2.1 11,5X14X24 CM (ESPESSURA 11,5 CM) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO rn2 123,84 

Total Alvenaria Muro 
= 123,84 

EM BETONEIRA AF_12/2021 

7.2.2 
GRADIL COM QUADRO EM TUBO DE FERRO GALVANIZADO 1 1/4" E TELA GALVANIZADA 

rn2
MALHA 2" 

30 3 
Extensão x Altura 

,
= 20,2 x 1,5 

8 REVESTIMENTO PAREDE 

8.1 
MASSA ÚNICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8 PREPARO MANUAL, APLICADA 
MANUALMENTE EM PAREDES INTERNAS DE AMBIENTES COM ÁREA MAIOR QUE 10M2, E = m2

Alvenaria x 2 lados 
1 244'86 

= 622,43 x 2 
10MM, COM TALISCAS. AF_03/2024 

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (COM PRESENÇA DE VÃOS) E ESTRUTURAS DE 
8.2 CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE PEDREIRO ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM m2 1 244,86

'Alvenaria x 2 lados 
= 622,43 x 2 

PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF_10/2022 
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS TIPO ESMALTADA DE 

8.3 DIMENSÕES 20X20 CM APLICADAS EM DIAGONAL, A MEIA ALTURA DAS PAREDES. m2 49,18 Valor retirado de projeto 
AF_02/2023_PE 

9 ESQUADRIAS 

9.1 PORTAS 

9 1 1 
PORTA DE MADEIRA, MACIÇA (PESADA OU SUPERPESADA), 90X210CM, ESPESSURA DE 

UN 
3,5CM, INCLUSO DOBRADIÇAS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

9,0 Valor retirado de projeto 

9 1 2 

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (PESADA OU SUPER PESADA), 
PADRÃO MÉDIO, 80X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS DOBRADIÇAS, 

UN 
MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO BATENTE, FECHADURA COM EXECUÇÃO DO FURO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF_12/2019 

2,0 Valor retirado de projeto 

9.1.3 PORTÃO DE ALUMÍNIO EM TUBOS DE 20 mm (FORNECIMENTO E MONTAGEM) m2 5,46 Valor retirado de projeto 

4~'4 11~ 
9.2 JANELAS 

9.2.1 

9.2.2 

PEITORIL LINEAR EM GRANITO OU MÁRMORE, L = 15CM, COMPRIMENTO DE ATÉ 2M, 
ASSENTADO COM ARGAMASSA 1:6 COM ADITIVO. AF_11/2020 

rn2

Somatório de todos os vãos de janela transpassando 0,05m para cada lado 11,4 
= 6x 1,2 +6 x 0,7 

6,6 Valor retirado de projeto 
JANELA DE ALUMÍNIO DE CORRER COM 2 FOLHAS PARA VIDROS, COM VIDROS, BATENTE, 
ACABAMENTO COM ACETATO OU BRILHANTE E FERRAGENS. EXCLUSIVE ALIZAR E 
CONTRAMARCO. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

9.2.3 
JANELA DE ALUMÍNIO TIPO MAXIM-AR, COM VIDROS, BATENTE E FERRAGENS. EXCLUSIVE 
ALIZAR, ACABAMENTO E CONTRAMARCO. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF_12/2019 

m2 1,25 Valor retirado de projeto 

10 PISOS E REVESTIMENTOS CERÂMICOS 

10.1 
CONTRAPISO EM ARGAMSSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), PREPARO 
MANUAL,APLICADO EM AREA SECAS, ACABAMENTO NÃO REFORÇADO, ESPESSURA 5 CM. 

M2 143,57 Valor retirado de projeto 

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA DE 
10.2 DIMENSÕES 45X45 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE 10 M2 rn2 114,85 Valor retirado de projeto 

AF 02/2023 PE _ _ --Í 
EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO 

10.3 IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO CONVENCIONAL, ESPESSURA 8 CM, ARMADO m2 50,0 Valor retirado de projeto 
AF_08/2022 



10,4 
RAMPA DE ACESSIBILIDADE EM CONCRETO MOLDADO IN LOCO, EM CALÇADA NOVA COM 
LARGURA MENOR À 3,00 M, FCK 25MPA, COM PISO PODOTÁTIL. AF_03/2024 

10.5 SOLEIRA EM GRANITO, LARGURA 15 CM, ESPESSURA 2,0 CM AF_09/2020 

10.6 
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO PORCELANATO DE DIMENSÕES 
60X60 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA MENOR QUE 5 M. AF_02/2023_PE 

10.7 
RODAPÉ BORRACHA LISO, ALTURA = 7CM, ESPESSURA =2 MM, PARA ARGAMASSA. 
AF_09/2020 

11 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 

1 
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM2, ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS 

1.1 
TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

11 2 
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 1,5 MM2, ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF_03/2023 

CABO DE COBRE FLEXiVEL ISOLADO, 16 MIM', ANTI-CHAMA 4501750V, PARA CIRCUITOS 11.3 
TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

11 4 
TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF_03/2023 

11 
TOMADA ALTA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 20 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - 

5 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF_03/2023 

1,36 Valor retirado de projeto 

M 11,0 
Extensão de todas as portas e portões 
= 9 x 0,9 + 2 x 0,8 + 1,3 

81,33 Valor retirado de projeto 

103,18 Valor retirado de projeto 

699,24 Retirado do quadro resumo projeto elétrico 

139,33 Retirado do quadro resumo projeto elétrico 

40,0 Retirado do quadro resumo projeto elétrico 

UN 15,0 Retirado do quadro resumo projeto elétrico 

UN 

11 
INTERRUPTOR PARALELO (2 MÓDULOS), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - 6 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF_03/2023 

11 7 
INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO) COM 1 TOMADA DE EMBUTIR 2P+T 10 A, INCLUINDO 
SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF_03/2023 

UN 

4,0 Retirado do quadro resumo projeto elétrico 

6,0 Retirado do quadro resumo projeto elétrico 

11 
LUMINÁRIA TIPO CALHA, DE SOBREPOR, COM 2 LÂMPADAS TUBULARES FLUORESCENTES 

8 
DE 18W, COM REATOR DE PARTIDA RÁPIDA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_0212020 

HASTE DE ATERRAMENTO, DIÂMETRO 5/8", COM 3 METROS - FORNECIMENTO E 
11.9 

INSTALAÇÃO. AF_08/2023 

11.10 
CONECTOR PARA HASTE DE ATERRAMENTO 5/8" - FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO - 
REV 02 (10/2021) 

ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO REFORÇADO, PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA 
11.11 CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_03/2023_PA 

11.12 
Quadro de distribuição de embutir, em chapa de aço, para até 16 disjuntores, com barramento, 
padrão DIN, exclusive disjuntores 

11.13 
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 50A - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

11 14 
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 16A - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

UN 7,0 Retirado do quadro resumo projeto elétrico 

UN 13,0 Retirado do quadro resumo projeto elétrico 

UN 2,0 Retirado do quadro resumo projeto elétrico 

un 2,0 Retirado do quadro resumo projeto elétrico 

55,0 Retirado do quadro resumo projeto elétrico 

un 

UN 

1,0 Retirado do quadro resumo projeto elétrico 

1,0 Retirado do quadro resumo projeto elétrico 

UN 4,0 Retirado do quadro resumo projeto elétrico 



11.15 

11.16 

DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 10A - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

ELETRODUTO RÍGIDO SOLDÁVEL, PVC, DN 25 MM (3/4), APARENTE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2022_PA 

CURVA 135 GRAUS PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 25 MM (3/4"), PARA 

UN 2,0 Retirado do quadro resumo projeto elétrico 

6,0 Retirado do quadro resumo projeto elétrico 

11.17 CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA EM FORRO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. UN 1,0 Retirado do quadro resumo projeto elétrico 
AF_03/2023 

11.18 
LUMINÁRIA ARANDELA TIPO TARTARUGA, COM GRADE, DE SOBREPOR, COM 1 LÂMPADA 
FLUORESCENTE DE 20 W, COM REATOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2020 

UN 6,0 Retirado do quadro resumo projeto elétrico 

11.19 DISJUNTOR DIFERENCIAL RESIDUAL MONOPOLAR + NEUTRO 220-240VCA, 25A, 30mA UN 1,0 Retirado do quadro resumo projeto elétrico 

11.20 DPS MONOPOLAR CLASSE II 45KA 275VCA UN 1,0 Retirado do quadro resumo projeto elétrico 

11.21 CAIXA PARA MEDIDOR MONOFÁSICO COM TAMPA EM POLICARBONATO TRANSPARENTE UN 1,0 Retirado do quadro resumo projeto elétrico 

11 22 DISJUNTOR MONOPOLAR CURVA C 10KA CORRENTE NOMINAL 63A UN 2,0 Retirado do quadro resumo projeto elétrico 

11 23 
PARFUSO CABEÇA QUADRADA M12x180mm, com PORCA OLHAL SUSPENSÃO COM ROSCA 
M12 DIN-582 PESADO 

UN 1,0 Retirado do quadro resumo projeto elétrico 

11 24 ISOLADOR TIPO CLEATS EM PVC, PARA 3 FIOS, COM PREGOS UN 208,0 Retirado do quadro resumo projeto elétrico 

11.25 ISOLADOR TIPO CLEATS EM PVC, PARA 2 FIOS, COM PREGOS UN 80,0 Retirado do quadro resumo projeto elétrico 

11 26 
CAIXA DE INSPEÇÃO EM POLIPROPILENO, 30cm DE DIÂMETRO, COM TAMPA PARA CAIXA 
DE INSPEÇÃO, 30cm DE DIÂMETRO, EM FERRO FUNDIDO 

UN 1,0 Retirado do quadro resumo projeto elétrico 

11.27 CONECTOR APARAFUSADO TIPO SINDAL PARA 3 FIOS 2,5mm2 UN 3,0 Retirado do quadro resumo projeto elétrico 

11.28 LUMINÁRIA TIPO PLAFON LED QUADRADA, DE SOBREPOR, 28x28cm, 24W, 6500K UN 7,0 Retirado do quadro resumo projeto elétrico 

11 29 

12 

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE EMBUTIR, EM CHAPA DE AÇO, PARA ATÉ 12 DISJUNTORES, 
COM BARRAMENTO, PADRÃO DIN, EXCLUSIVE DISJUNTORES 

INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, LOUÇAS E ACESSÓRIOS 

un 1,0 Retirado do quadro resumo projeto elétrico 

12.1 
LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA COM COLUNA, *44 X 35,5* CM, PADRÃO POPULAR - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN 2,0 Valor retirado de projeto 

VASO SANITARIO SIFONADO CONVENCIONAL PARA PCD SEM FURO FRONTAL COM LOUÇA 
12.2 BRANCA SEM ASSENTO, INCLUSO CONJUNTO DE LIGAÇÃO PARA BACIA SANITÁRIA UN 1,0 Valor retirado de projeto 

AJUSTÁVEL - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

12.3 ASSENTO SANITÁRIO CONVENCIONAL - FORNECIMENTO E INSTALACAO AF_01/2020 UN 3.0 Valor retirado de projeto 



r vs)or., ocr CIVI Mi_ V CINFUNIP% UC 1 IJULU Ul IVICIVJUCO CAI crvivmo 

12 4 DE 1,90X1,10X1,40 M, VOLUME DE 1.500 LITROS, REVESTIDO INTERNAMENTE COM MASSA 
ÚNICA E IMPERMEABILIZANTE E COM TAMPA DE CONCRETO ARMADO COM ESPESSURA 
r1C O rsRA 

UN 1,0 Valor retirado de projeto 

CURVA CURTA 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, JUNTA 
12.5 ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO SANITÁRIO OU UN 2,0 Valor retirado de projeto 

VENTILAÇÃO. AF_08/2022 

12.6 TUBO DE PVC BRANCO PARA REDE COLETORA DE ESGOTO CONDOMINIAL DE PAREDE 
MACIÇA, DN 100 MM, JUNTA ELÁSTICA - FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO. AF_01/2021 4,36 Instalação Hidrossanitária 

CURVA 90 GRAUS PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 40 MM (1 1/4"), PARA 
12.7 CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. UN 8,0 Instalação Hidrossanitária 

AF_03/2023 

ENGATE FLEXÍVEL EM PLÁSTICO BRANCO, 1/2" X 40CM - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.12.8 AF_01/2020 
 UN 3,0 Instalação Hidrossanitária 

12.9 
JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, JUNTA SOLDÁVEL, 
FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO UN 6,0 Instalação Hidrossanitária 
AF_08/2022 

12.10 TUBO PVC RÍGIDO SOLDÁVEL PONTA E BOLSA P/ ESGOTO PREDIAL, D = 40 MM 42,7 Instalação Hidrossanitária 

12.11 SIFÃO DE PVC RÍGIDO D= 2" (INSTALADO) UN 2,0 Instalação Hidrossanitária 

12.12 CAIXA D'ÁGUA EM POLIETILENO, 2000 LITROS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_06/2021 UN 1,0 Instalação Hidrossanitária 

12.13 ADAPTADOR PVC RÍGIDO SOLDÁVEL C/ FLANGE E ANEL, P/ CAIXA D'ÁGUA DIÁM = 32MM X1" un 5,0 Instalação Hidrossanitária 

12.14 TUBO PVC RÍGIDO SOLDÁVEL MARROM P/ ÁGUA, D = 25 MM (3/4") 30,0 Instalação Hidrossanitária 

12.15 JOELHO DE REDUÇÃO, 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 32 MM X 25 MM, INSTALADO EM 
PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 UN 3,0 Instalação Hidrossanitária 

12.16 
CURVA 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 UN 12,0 Instalação Hidrossanitária 

12.17 TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022 UN 1,0 Instalação Hidrossanitária 

12 18 JOELHO DE REDUÇÃO, 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25 MM X 20 MM, INSTALADO EM 
RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 UN 4,0 Instalação Hidrossanitária 

12.19 TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022 8,0 Instalação Hidrossanitária 

12 20 REGISTRO DE ESFERA, PVC, SOLDÁVEL, COM VOLANTE, DN 32 MM - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO AF_08/2021 UN 5,0 Instalação Hidrossanitária 

12.21 JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 UN 3,0 Instalação Hidrossanitária 

12.22 RALO SIFONADO EM PVC D = 100 MM ALTURA REGULAVEL, SAIDA 40 MM, COM GRELHA 
REDONDA ACABAMENTO CROMADO un 4,0 Instalação Hidrossanitária 

CAIXA DE GORDURA DUPLA (CAPACIDADE: 126 L), RETANGULAR, EM ALVENARIA COM 
12.23 1BLOCOS DE CONCRETO, DIMENSÕES INTERNAS = 0,4X0,7 M, ALTURA INTERNA = 0,8 M. UN 1,0 Instalação Hidrossanitária 

AF_12/2020 



12.24 

12.25 

VASO SANITARIO SIFONADO CONVENCIONAL COM LOUÇA BRANCA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_01/2020 
Lt%VP',I \-/R1 1/4./ LUUSe" DIV11 ,1\-,1 Otior civoki , c ,z)A JL,IYI LIO Ck.t V/-1LCP4 I C, rrkurv-,J 

POPULAR, INCLUSO SIFÃO TIPO GARRAFA EM PVC, VÁLVULA E ENGATE FLEXIVEL 30CM 
EM PLÁSTICO E TORNEIRA CROMADA DE MESA, PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E 

At-, Ân nr niinAnn 

UN 

UN 

2,0 Valor retirado de projeto 

1,0 Valor retirado de projeto 

12.26 
PIA DE COZINHA COM BANCADA EM GRANITO CINZA ANDORINHA, E = 2CM, DIM 2.20X0.60, 
COM 01 CUBA DE AÇO INOX, SIFÃO CROMADO, VÁLVULA CROMADA, INCLUSIVE RODOPIA un 1,0 Valor retirado de projeto 
10 CM, ASSENTADA. 

12.27 
TANQUE DE MÁRMORE SINTÉTICO SUSPENSO, 22L OU EQUIVALENTE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO AF_01/2020 

UN 1,0 Valor retirado de projeto 

12.28 
TORNEIRA CROMADA LONGA, DE PAREDE, 1/2" OU 3/4", PARA PIA DE COZINHA, PADRÃO 
POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF_01/2020 

UN 1,0 Valor retirado de projeto 

12.29 
TORNEIRA CROMADA DE MESA, 1/2" OU 3/4", PARA LAVATÓRIO, PADRÃO POPULAR - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF_01/2020 

UN 3,0 Valor retirado de projeto 

12.30 
TORNEIRA CROMADA 1/2" OU 3/4" PARA TANQUE, PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN 1,0 Valor retirado de projeto 

12.31 PAPELEIRA DE PAREDE EM METAL CROMADO SEM TAMPA, INCLUSO FIXAÇÃO. AF_01/2020 UN 3,0 Valor retirado de projeto 

PORTA PAPEL TOALHA PARA PAPEL INTERFOLHA 2 OU 3 DOBRAS, INJETADO COM A 
12.32 FRENTEEM PLÁSTICO ABS BRANCO, COM VISOR FRONTAL PARA CONTROLE DE un 3,0 Valor retirado de projeto 

SUBSTITUIÇÃO DO PAPEL INTERFOLHA E FUNDO EM PLÁSTICO ABS CINZA. 

12,33 
BARRA DE APOIO RETA, EM ACO INOX POLIDO, COMPRIMENTO 80 CM, FIXADA NA PAREDE 
- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF_01/2020 

UN 4,0 Valor retirado de projeto 

13 FORRO E COBERTURA 

3. 1 1 
FORRO EM RÉGUAS DE PVC, FRISADO, PARA AMBIENTES COMERCIAIS, INCLUSIVE 
ESTRUTURA BIDIRECIONAL DE FIXAÇÃO AF_08/2023_PS 

ma 
!Valor 

143,571Contabilizado 
retirado de projeto 

em todos os ambientes 

TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR TERÇAS PARA TELHADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS PARA 
13.2 TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO, METÁLICA, PLÁSTICA OU TERMOACÚSTICA, 

INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019 
m' 190,94 Área de telhado retirado de projeto + beiral de 0,60m 

TELHAMENTO COM TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO E = 6 MM, COM RECOBRIMENTO 
13.3 LATERAL DE 1/4 DE ONDA PARA TELHADO COM INCLINAÇÃO MAIOR QUE 10°, COM ATÉ 2 m 190,94 Área de telhado retirado de projeto + beiral de 0,60m 

ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019 

13.4 
RUFO EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, CORTE DE 25 CM, INCLUSO 
TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019 

70,84 Extensão de platibanda + muro 

13.5 
CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, DESENVOLVIMENTO DE 100 CM, 
INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019 

FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE TESOURA INTEIRA EM MADEIRA NÃO APARELHADA, VÃO 

18,84 Extensão de calha em platibanda 

13.6 DE 10 M, PARA TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO, METÁLICA, PLÁSTICA OU UN 2,0 Valor retirado de projeto 
TERMOACÚSTICA, INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019 

13.7 PINTURA IMUNIZANTE PARA MADEIRA, 2 DEMÃOS. AF_01/2021 m' 190,94 
Área de madeiramento do telhado 
= 190,94 

14 PINTURA 



- T-

14.1 
EMASSAMENTO COM MASSA LÁTEX, APLICAÇÃO EM PAREDE, DUAS DEMÃOS, LIXAMENTO 
MANUAL AF_04/2023 

463,55
1Emassamento de todas as paredes internas + fachada da escola 
= 309,54 + 78,65 

14.2 FUNDO SELADOR ACRÍLICO, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDE, UMA DEMÃO. AF_04/2023 404 8 
Fundo selador aplicado em área externa da escola + muro para pintura 

, 
= 123,84 x2 +(10,22 x 2 + 18,84)x 4 

14.3 
PINTURA LÁTEX ACRÍLICKSTANDARD, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. 
AF_04/2023 

rn2 711 23 
Área de emassamento + 2 faces do muro 

, 
= 463,55 + 2 x 123 84 

14,4 
APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA TEXTURIZADA ACRÍLICA EM PAREDES 
EXTERNAS DE CASAS, UMA COR. AF_03/2024 

rn2
Fundo e Laterais da escola 

157
' 
12 

= (10,22 x 2 + 18,84) x 4 
- - - 

PINTURA DE PISO COM TINTA ACRÍLICA, APLICAÇÃO MANUAL, 2 DEMÃOS, INCLUSO FUNDO 
PREPARADOR. AF_05/2021 

14.5 rn2
, cl/krea 

""HValor 
de calçada 
retirado de projeto 

PINTURA DE LETRAS - LETREIRO, SOBRE PAREDES, COM LIXAMENTO, APLICAÇÃO DE 01 
14.6 DEMÃO DE LÍQUIDO SELADOR ACRÍLICO, 02 DEMÃOS DE MASSA ACRÍLICA E 02 DEMÃOS un 10,0 Valor retirado de projeto 

DE TINTA PVA LATEX CONVENCIONAL PARA EXTERIORES 

14.7 PINTURA DE LOGOTIPOS COM TINTA À ÓLEO EM CONCRETO m' 081 
Altura x largura 
0,90 x0,90 

14.8 
PINTURA VERNIZ (INCOLOR) ALCÍUÍDICO EM MADEIRA, USO INTERNO, 2 DEMÁOS 
AF_01/2021 

40 74 , 
Pintura verniz em todas as portas de madeira 
= (0,9 x 2,1 x 9 + 0,8 x 2,1 x 2) x 2 lados 

15 DIVERSOS 

15.1 
QUADRO ESCOLAR COM PORTA GIZ E MOLDURA EM MADEIRA (1/2 FORMICA BRILHANTE E 
1/2 VERDE) 

8 4 
Altura x largura x quantidade 

, 
= 1,2 x 3,5 x 2 

15.2 ESPALHAMENTO DE TERRA VEGETAL PARA O PLANTIO. AF_07/2024 rn2 333 71 Área de instalação de gramas em placas 
' =333,71 

15.3 PLANTIO DE GRAMA BATATAIS EM PLACAS. AF_07/2024 rri2 333,71 Valor retirado de projeto 

15.4 BANCADA EM GRANITO CINZA ANDORINHA, E=2CM 1,2 Bancada para cozinha (em janela de rolo) + Bancada para tanque 

16 CONSTRUÇÃO DE ESTRUTURA DE CAIXA D'AGUA 

16.1 ESCAVAÇÃO 

16,1.1 ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA AF_09/2024 m' 2,66 Valor retirado de projeto 

16.2 FUNDAÇÃO 

16.2.1 
FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FORMA PARA VIGA BALDRAME, EM 
MADEIRA SERRADA, E=25 MM, 4 UTILIZAÇÕES AF_01/2024 

m2 1,75 Valor retirado de projeto 

16.2.2 

16.2.3 

ESTACA BROCA DE CONCRETO, DIÂMETRO DE 30 CM, PROFUNDIDADE DE ATÉ 3 M, 
ESCAVAÇÃO MANUAL COM TRADO CONCHA, NÃO ARMADA AF_03/2018 

ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E SAPATA CORRIDA UTILIZANDO AÇO 
CA-50 DE 8 MM - MONTAGEM. AF_01/2024 

KG 

6,0 Valor retirado de projeto 

35,25 Valor retirado de projeto 

16.2.4 
CONCRETAGEM DE BLOCO DE COROAMENTO OU VIGA BALDRAME, FCK 30 MPA, COM USO 
DE BOMBA - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF_01/2024 

m' 1,15 Valor retirado de projeto 

16.3 ESTRUTURA INTERMEDIÁRIA - NÍVEL +2,00 



16.3 1 
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO 

KG 13,5 Valor retirado de projeto 
UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022 

16.3.2 ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022 

KG 17,25 Valor retirado de projeto 

16.3.3 
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO 

KG 28,2 Valor retirado de projeto 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM AF_06/2022 

16.3.4 
FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA PILARES E ESTRUTURAS SIMILARES, EM CHAPA DE 
MADEIRA COMPENSADA PLASTIFICADA, E = 18 MM. AF_09/2020 

m2 8,0 Valor retirado de projeto 

16.3.5 CONCRETO SIMPLES FABRICADO NA OBRA, FCK=15 MPA, LANÇADO E ADENSADO m' 0,45 Valor retirado de projeto 

16.4 ESTRUTURA - NíVEL +4,00 

16.4.1 ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO 
UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022 

KG 13,5 Valor retirado de projeto 

16.4.2 
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022 

KG 17,25 Valor retirado de projeto 

16.4.3 
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM AF_06/2022 

KG 28,2 Valor retirado de projeto 

LAJE PRE-MOLDADA UNIDIRECIONAL, BIAPOIADA, PARA PISO, ENCHIMENTO EM 
16.4.4 CERÂMICA, VIGOTA CONVENCIONAL, ALTURA TOTAL DA LAJE (ENCHIMENTO+CAPA) = m2 3,0 Valor retirado de projeto 

(8+41 AF 11/2020 

16.4.5 IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM EMULSÃO ASFÁLTICA, 2 DEMÃOS AF_09/2023 
,

m2 3,0 Valor retirado de projeto 

16.4.6 
CAIXA D'ÁGUA EM POLIETILENO, 2000 LITROS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO . 
AF _06/2021 

UN 
Valor retirado de projeto 

1 
0i 

, = 1 und 

17 LIMPEZA DA OBRA 

17 1 LIMPEZA FINAL DA OBRA 
Área construída 

m 2 143,57 
= 143,57 

WELANE PATRICIA NUNES DO Assinado de forma digital por 
WELANE PATRICIA NUNES DO 

NASCIMENTO:00065948246 NASCIMENTO:00065948246 

Welane Patricia Nunes do Nasimento 
Engenheira Civil - CREA-MA N° 111583494-0 

Total sem BDI 
Total do BDI 

Total Geral 

433.709,70 
108.301,63 
542.011,33 



Matõ'ég do 
O TrabaContinua Norte 

Bancos 
SINAPI - 01/2025 - Maranhão 

ORSE - 12/2024 - Sergipe 
SEINFRA - 028 - Ceará 

B.D.I. 
25,00% 

OBRA: CONSTRUÇÃO DA E.M. SÃO PEDRO 

ORÇAMENTO SITÉNTICO 

Encargos Sociais 
Não Desonerado: 
Horista: 112,73% 
Mensalista: 70,19% 

ITEM CÓDIGO BANCO DESCRIÇÃO UND QUANT. VALOR UNIT 
VALOR UNIT 

COM BDI 
TOTAL PESO (%) 

1 ADMINISTRAÇÃO LOCAL 1 24.526,02 24.526,02 4,66 % 

1.1 CPU - 003 Próprio ADMINISTRAÇÃO DA OBRA mÊs 3.270,14 4.087,67 24.526,02 4,66 °A 

1.2 
COTAÇÃO 

009 
Próprio ART DE EXECUÇÃO DE OBRA Un 1 271,47 

271,47 
(BDI 0,00%) 

271,47 0,05% 

2 MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO 1 5.571,70 5.571,70 1,03 °Á 

2.1 COMP-102 Próprio TRANSPORTE DE MÃO DE OBRA UND 1 4.457,36 5.571,70 5.571,70 1.030/ 

3 SERVIÇOS PRELIMINARES 1 48.163,13 48.163,13 8,89 % 

3.1 103689 SINAPI 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA 
GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. AF_03/2022_PS 

rn2 3,75 467,66 584,57 2.192,13 0,40% 

3.2 98459 SINAPI TAPUME COM TELHA METÁLICA. AF_03/2024 40,32 99,83 124,78 5.031,12 0,93% 

BARRACAO PARA DEPOSITO EM TABUAS DE MADEIRA, COBERTURA EM 
3.3 74210/001 SINAPI FIBROCIMENTO 4 MM, INCLUSO PISO ARGAMASSA TRAÇO 1:6 (CIMENTO m2 25 687,11 858,88 21.472,00 3,96 `)/0 

E AREIA) 

3.4 99059 SINAPI 
LOCAÇÃO CONVENCIONAL DE OBRA, UTILIZANDO GABARITO DE TÁBUAS 
CORRIDAS PONTALETADAS A CADA 2,00M - 2 UTILIZAÇÕES. AF_03/2024 

231,21 67,36 84,20 19.467,88 3,59 % 

4 DEMOLIÇÃO E BOTA FORA 1 7.391,47 7.391,47 1,36% 

4.1 97625 SINAPI 
DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA PARA QUALQUER TIPO DE BLOCO, DE 
FORMA MECANIZADA, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023 

m' 93,36 50,78 63,47 5.925,55 1,09% 

CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE SIMPLES, PESO 

4.2 91386 SINAPI 
BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA 
ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - 
CHP DIURNO. AF_06/2014 

CHP 4 293.19 36648, 
1

1.465,92 0,27 % 

MOVIMENTAÇÕES DE TERRA 1 11.475,50 11.475,50 2,12% 



5,1 96527 SINAPI 
ESCAVAÇÃO MANUAL PARA VIGA BALDRAME OU SAPATA CORRIDA 
(INCLUINDO ESCAVAÇÃO PARA COLOCAÇÃO DE FÔRMAS) AF_01/2024 

m' 36,42 110,95 138,68 5.050,72 0.93% 

5.2 94319 SINAPI ATERRO MANUAL DE VALAS COM SOLO ARGILO-ARENOSO. AF_08/2023 m' 48 79,51 99,38 4.770,24 0,88 % 

5.3 93382 SINAPI 
REATERRO MANUAL DE VALAS, COM COM PACTADOR DE SOLOS DE 
PERCUSSÃO. AF_08/2023 m' 29,48 27,64 34,55 1.018,53 0,19% 

COMPACTAÇÃO MECÂNICA DE SOLO PARA EXECUÇÃO DE RADIER, PISO 
5.4 97083 SINAPI DE CONCRETO OU LAJE SOBRE SOLO, COM COMPACTADOR DE SOLOS A rn2 143,57 3,55 4,43 636,01 0,12 % 

PERCUSSÃO AF_09/2021 

6 ESTRUTURAS DE CONCRETO - ESCOLA E MURO 1 83.857,41 83.857,41 15,47 % 

6.1 FUNDAÇÃO 1 17.312,17 17.312,17 3,19 °A 

FABRICAÇAO, MON [AGEM E DESMONTAGEM DE FORMA PARA VIGA 
6.1.1 96536 SINAPI BALDRAME, EM MADEIRA SERRADA, E=25 MM, 4 UTILIZAÇÕES. m2 26,9 78,51 98,13 2.639,69 0,49 % 

AF 01/2024 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
6.1.2 92761 SINAPI CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 MM - MONTAGEM. KG 252,8 13,99 17,48 4418,94 0,82 % 

AF_06/2022 

CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:2,3:2,7 (EM MASSA SECA DE 
6.1.3 94971 SINAPI CIMENTO/ AREIA MEDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM m' 4,5 566,80 708,50 3.188,25 0,59 % 

BETONEIRA 600 L. AF_05/2021 

6.1.4 1857 ORSE PORTA EM AÇO, EM CHAPA GALVANIZADA N°24, RAIADA, DE ENROLAR m2 1,2 213,52 266,90 320,28 0,06% 

6.1.5 98557 SINAPI IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM EMULSÃO ASFÁLTICA, 2 
DEMÃOS AF_09/2023 

m2 150,29. 35,91 44,88 6.745,01 1,24% 

6.2 PILARES E VIGAS 1 64.440,36 64.440,36 11,89 % 

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE PILARES RETANGULARES 
6.2.1 92427 SINAPI E ESTRUTURAS SIMILARES, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE m2 287,7 66,65 83,31 23.968,28 4,42 °A) 

~EIRA COMPENSADA RESINADA, 8 UTILIZAÇÕES. AF_09/2020 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
6.2.2 92761 SINAPI CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 MM - MONTAGEM. KG 614,1 13,99 17,48 10.734,46 1,98 % 

AF_06/2022 

[ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
6.2.3 92762 SINAPI CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM. KG 593,1 12,53 15,66 9.287,94 1,71 % 

AF_06/2022 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
6.2.4 92759 SINAPI CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. KG 497,2 15,58 19,47 9.680,48 1,79% 

AF_06/2022 



CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:2,3:2,7 (EM MASSA SECA DE 
6.2.5 94971 SINAPI CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM ni3 15,2 566,80 708,50 10.769,20 1,99% 

BETONEIRA 600 L. AF_05/2021 

6.3 VERGA E CONTRAVERGA 1 2.104,88 2.104,88 0,39 % 

6.3.1 105024 SINAPI 
VERGA MOLDADA IN LOCO EM CONCRETO, ESPESSURA DE *10* CM 
AF_03/2024 

22,6 56,64 70,80 1.600,08 0,30% 

6.3.2 105030 SINAPI CONTRAVERGA MOLDADA IN LOCO EM CONCRETO, ESPESSURA DE *10* 
CM AF_03/2024 9,2 43.90 54,87 504,80 0,09 % 

7 SISTEMA DE VEDAÇÃO VERTICAL 1 81.827,42 81.827,42 15,10 % 

7.1 ESCOLA 1 57.068,61 57.068,61 10,53 % 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA 
7.1.1 103354 SINAPI HORIZONTAL DE 11,5X14X24 CM (ESPESSURA 11,5 CM) E ARGAMASSA DE m' 498,59 91,57 114,46 57.068,61 10,53% 

ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_12/2021 

7.2 MURO 1 24.758,81 24.758,81 4,57 % 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA 
7.2.1 103354 SINAPI HORIZONTAL DE 11,5X14X24 CM (ESPESSURA 11,5 CM) E ARGAMASSA DE m2 123,84 91,57 114,46 14.174,72 2,62% 

ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_12/2021 

7.2.2 11201 ORSE GRADIL COM QUADRO EM TUBO DE FERRO GALVANIZADO 1 1/4" E TELA 
GALVANIZADA MALHA 2" 

m2 30,3 279,45 349.31 10.584,09 1,95 % 

8 REVESTIMENTO PAREDE 1 60.849,24 60.849,24 11,23% 

8.1 104959 SINAPI 
MASSA ÚNICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8 PREPARO MANUAL, 
APLICADA MANUALMENTE EM PAREDES INTERNAS DE AMBIENTES COM rr#2 1244,86 27,35 34,18 42.549,31 7,85 % 
ÁREA MAIOR QUE 10M2, E = 10MM, COM TALISCAS. AF_03/2024 

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (COM PRESENÇA DE VÃOS) E 
8.2 87905 SINAPI ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE PEDREIRO. nti 1244,86 8,59 10,73 13.357,34 2,46 % 

ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF_10/2022 

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS 
8.3 104614 SINAPI TIPO ESMALTADA DE DIMENSÕES 20X20 CM APLICADAS EM DIAGONAL, A m2 49,18 80,40 100.50 4.942,59 0,91 1"/0 

MEIA ALTURA DAS PAREDES. AF_02/2023_PE 

9 ESQUADRIAS 1 16.520,78 16.520,78 3,05 % 



9,1 

9.1.1 90825 SINAPI 

9.1.2 90845 SINAPI 

9.1.3 C4397 SEINFRA 

9.2 

9.2.1 101965 SINAPI 

9.2.2 94570 SINAPI 

9.2.3 94569 SINAPI 

10 

10.1 TBE34 Próprio 

10.2 87251 SINAPI 

10.3 94994 SINAPI 

10.4 105004 SINAPI 

10.5 98689 SINAPI 

10.6 87261 SINAPI 

PORTAS 

PORTA DE MADEIRA, MACIÇA (PESADA OU SUPERPESADA), 90X210CM, 
ESPESSURA DE 3,5CM, INCLUSO DOBRADIÇAS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (PESADA OU 
SUPERPESADA), PADRÃO MÉDIO, 80X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, 
ITENS INCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO 
BATENTE, FECHADURA COM EXECUÇÃO DO FURO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

PORTÃO DE ALUMÍNIO EM TUBOS DE 20 mm (FORNECIMENTO E 
MONTAGEM) 

JANELAS 

'PEITORIL LINEAR EM GRANITO OU MÁRMORE, L = 15CM, COMPRIMENTO 
DE ATÉ 2M, ASSENTADO COM ARGAMASSA 1:6 COM ADITIVO. AF_11/2020 

4JANELA DE ALUMÍNIO DE CORRER COM 2 FOLHAS PARA VIDROS, COM 
VIDROS, BATENTE, ACABAMENTO COM ACETATO OU BRILHANTE E 
FERRAGENS. EXCLUSIVE ALIZAR E CONTRAMARCO. FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

JANELA DE ALUMÍNIO TIPO MAXIM-AR, COM VIDROS, BATENTE E 
'FERRAGENS. EXCLUSIVE ALIZAR, ACABAMENTO E CONTRAMARCO. 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

PISOS E REVESTIMENTOS CERÂMICOS 

CONTRAPISO EM ARGAMSSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), PREPARO 
MANUAL,APLICADO EM AREA SECAS, ACABAMENTO NÃO REFORÇADO, 
ESPESSURA 5 CM. 

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA 
EXTRA DE DIMENSÕES 45X45 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA 
MAIOR QUE 10 M2. AF_02/2023_PE 

!EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM 
CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO 
CONVENCIONAL, ESPESSURA 8 CM, ARMADO. AF_08/2022 

RAMPA DE ACESSIBILIDADE EM CONCRETO MOLDADO IN LOCO, EM 
CALÇADA NOVA COM LARGURA MENOR Á 3,00 M, FCK 25MPA, COM PISO 
PODOTÁTIL. AF_03/2024 

SOLEIRA EM GRANITO, LARGURA 15 CM, ESPESSURA 2,0 CM. AF_09/2020 

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO 
PORCELANATO DE DIMENSÕES 60X60 CM APLICADA EM AMBIENTES DE 
ÁREA MENOR QUE 5 M2. AF_02/2023_PE 

1 16.520,78 16.520,78 3,05 % 

UN 9 867,61 1.084,51 9.760,59 1,80% 

UN 2 1.478,75 1.848,43 3.696,86 0,68 % 

m2 5,46 448,84 561,05 3.063,33 0,57 % 

O 7.037,30 0,00 0,00% 

11,4 196 , 12 245,15 2.794,71 0,52 % 

m2 6,6 378,84 473,55 3.125,43 0,58 % 

m2 1,25 714,99 893,73 1.117,16 0,21 % 

1 57.979,70 57.979,70 10,70 % 

M2 143,57 84,56 105,70 15.175,34 2,80 % 

m2 114,85 64,65 80,81 9.281,02 1,71 % 

m2 50 101,67 127,08 6.354,00 1,17% 

m2 1,36 132,26 165,32 224,83 0,04 (3/. 

M 11 131,53 164,41 1.808,51 0,33 % 

m2 81,33 164,06 205,07 16.678,34 3,08 % 



10,7 101742 SINAPI RODAPÉ BORRACHA LISO, ALTURA = 7CM, ESPESSURA = 2 MM, PARA 
103,18 65,58 81,97 

ARGAMASSA AF_09/2020 
8.457,66 1,56% 

11 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 1 16.300,00 16.300,00 3,01 % 

11.1 91926 SINAPI 
CABO DE COBRE FLEXIVEL ISOLADO, 2,5 MI', AN1I-CHAMA 450/750 V, 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 699,24 4,78 5,97 4.174.46 0,77% 
AF 03/2073 

11.2 91924 SINAPI 
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 1,5 MM2, ANTI-CHAMA 450/750 V, 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 139,33 3,28 4,10 571,25 0,11 % 
AF 03/2023 
CABO DE COBRE FLEXIVEL ISOLADO, 16 MM2, ANTI-CHAMA 450/750 V, 

11.3 91934 SINAPI PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 40 27,03 33,781 1.351,20 0,25% 
AF_03/2023 

11.4 91996 SINAPI 
TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 A, INCLUINDO 
SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

UN 15 34,62 43,27 649,05 0,12 `)/0 

11.5 91993 SINAPI 
TOMADA ALTA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 20 A, INCLUINDO SUPORTE 
E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

UN 4 46,96 58,70 234,80 0,04 % 

11.6 91961 SINAPI 
I INTERRUPTOR PARALELO (2 MÓDULOS), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE 
IE PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

UN 6 57,16 71,45 428,70 0,08 % 

INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO) COM 1 TOMADA DE EMBUTIR 2P+T 
11.7 92023 SINAPI 10 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. UN 7 49,73 62,16 435,12 0.08% 

AF_03/2023 

LUMINÁRIA TIPO CALHA, DE SOBREPOR, COM 2 LÂMPADAS TUBULARES 
11.8 97585 SINAPI FLUORESCENTES DE 18 W, COM REATOR DE PARTIDA RÁPIDA - UN 13 116,91 146,13 1.899,69 0,35% 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF_02/2020 

11.9 96985 SINAPI 
HASTE DE ATERRAM ENTO, DIÂMETRO 5/8", COM 3 METROS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2023 

UN 2 82,37 102,96 205,92 0,04% 

11.10 681 ORSE 
CONECTOR PARA HASTE DE ATERRAMENTO 5/8" - FORNECIMENTO E 
ASSENTAMENTO - REV 02 (10/2021) un 2 6,10 7,62 15,24 0,00 % 

ELETRODUTO FLEXIVEL CORRUGADO REFORÇADO, PVC, DN 25 MM 
11.11 91835 SINAPI (3/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO - 55 21,68 27,10 1.490,50 0,27 % 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023_PA 

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE EMBUTIR, EM CHAPA DE AÇO, PARA ATÉ 
11.12 12224 ORSE 16 DISJUNTORES, COM BARRAMENTO, PADRÃO DIN, EXCLUSIVE un 255,09 318,86 318,86 0,06 % 

DISJUNTORES 

11.13 93659 SINAPI 
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 50A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 UN 23,94 29,92 29,92 0,01 % 



11,14 

11.15 

11.16 

93654 

93653 

95727 

SINAPI 

SINAPI 

SINAPI 

DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 16A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 10A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

ELETRODUTO RIGIDO SOLDÁVEL, PVC, DN 25 MM (3/4,, APARENTE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2022_PA 

UN 

UN 

M 

4 

2 

6 

CURVA 135 GRAUS PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 25 MM 
11.17 

11.18 

11.19 

97559 

TBE17 

TBE18 

SINAPI 

Próprio 

Próprio 

(3/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA EM FORRO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

UN 1 

LUMINÁRIA ARANDELA TIPO TARTARUGA, COM GRADE, DE SOBREPOR, 
COM 1 LÂMPADA FLUORESCENTE DE 20 W, COM REATOR - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF_02/2020 

UN 6 

DISJUNTOR DIFERENCIAL RESIDUAL MONOPOLAR + NEUTRO 220-
240VCA, 25A, 30mA 

UN 1 

11.20 

11.21 

TBE20 

TBE21 

Próprio 

Próprio 

DPS MONOPOLAR CLASSE II 45KA 275VCA 

CAIXA PARA MEDIDOR MONOFÁSICO COM TAMPA EM POLICARBONATO 
TRANSPARENTE 

UN 

UN 

1 

1 

11.22 

11.23 

TBE22 

TBE23 

Próprio 

Próprio 

DISJUNTOR MONOPOLAR CURVA C 10KA CORRENTE NOMINAL 63A UN 2 

PARFUSO CABEÇA QUADRADA M12x180mm, com PORCA OLHAL 
SUSPENSÃO COM ROSCA M12 DIN-582 PESADO 

UN 1 

11.24 TBE25 Próprio ISOLADOR TIPO CLEATS EM PVC, PARA 3 FIOS, COM PREGOS UN 208 

11.25 TBE26 Próprio ISOLADOR TIPO CLEATS EM PVC, PARA 2 FIOS, COM PREGOS UN 80 

CAIXA DE INSPEÇÃO EM POLIPROPILENO, 30cm DE DIÂMETRO, COM 
11.26 TBE27 Próprio TAMPA PARA CAIXA DE INSPEÇÃO, 30cm DE DIÂMETRO, EM FERRO 

FUNDIDO 
UN 1 

11.27 TBE28 Próprio CONECTOR APARAFUSADO TIPO SINDAL PARA 3 FIOS 2,5mm' UN 3 

11,48 

10,81 

21.89 

13,57 

119,82 

280,78 

92,08 

1 

I 
427,10 

73,43 

24,64 

1 

2,10 

1,38 

125,06 

3,99 

14,35 57,40 0,01 % 

13,51 27,02 0,00 % 

27,36 164,16 0,03% 

16,96 16,96 0,00 % 

149,77 898,62 0,17% 

350,97 350,97 0,06 % 

115,10 115,10 0,02% 

533,87 533,87 0,10 % 

91,78 183,56 0,03% 

30,80 30,80 0,01 `)/0 

2,62 544,96 0,10 % 

1,72 137,60 0,03% 

156,32 156,32 0,03 % 

4,98 14,94 0,00 % 



11,28 TBE29 Próprio 
LUMINÁRIA TIPO PLAFON LED QUADRADA, DE SOBREPOR, 28x28cm, 24W, 

UN 6500K 

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE EMBUTIR, EM CHAPA DE AÇO, PARA ATÉ 
11 29 12223 ORSE 12 DISJUNTORES, COM BARRAMENTO, PADRÃO DIN, EXCLUSIVE un 

DISJUNTORES 

12 INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, LOUÇAS E ACESSÓRIOS 

12.1 86902 SINAPI 
LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA COM COLUNA, *44 X 35,5* CM, PADRÃO 
POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF_01/2020 

UN 

VASO SANITARIO SIFONADO CONVENCIONAL PARA PCD SEM FURO 

12.2 95472 SINAPI FRONTAL COM LOUÇA BRANCA SEM ASSENTO, INCLUSO CONJUNTO DE 
UN LIGAÇÃO PARA BACIA SANITÁRIA AJUSTÁVEL - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF 01/2020 

12.3 100849 SINAPI 
ASSENTO SANITÁRIO CONVENCIONAL - FORNECIMENTO E INSTALACAO. 
AF_01/2020 UN 

12.4 95463 SINAPI 

FOSSA SÉPTICA EM ALVENARIA DE TIJOLO CERÂMICO MACIÇO, 
DIMENSÕES EXTERNAS DE 1,90X1,10X1,40 M, VOLUME DE 1.500 LITROS, 
REVESTIDO INTERNAMENTE COM MASSA ÚNICA E IMPERMEABILIZANTE 
E COM TAMPA DE CONCRETO ARMADO COM ESPESSURA DE 8 CM 

UN 

CURVA CURTA 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 
12.5 89811 SINAPI 100 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA DE UN 

ESGOTO SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. AF_08/2022 

TUBO DE PVC BRANCO PARA REDE COLETORA DE ESGOTO 
12.6 102264 SINAPI CONDOMINIAL DE PAREDE MACIÇA, DN 100 MM, JUNTA ELÁSTICA -

FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO. AF_01/2021 

CURVA 90 GRAUS PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 40 MM (1 
12.7 91920 SINAPI 1/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA EM PAREDE - UN 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

12.8 86885 SINAPI 
ENGATE FLEXiVEL EM PLÁSTICO BRANCO, 1/2" X 40CM - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 UN 

12.9 89726 SINAPI 
JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, 
JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA UN 
OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022 

12.10 1524 ORSE 
TUBO PVC RÍGIDO SOLDÁVEL PONTA E BOLSA P/ ESGOTO PREDIAL, D = 
40 MM 

12.11 C2272 SEINFRA SIFÃO DE PVC RÍGIDO D= 2" (INSTALADO) UN 

7 

1 

1 

2 

4-
4,36 

42,7 

90,11 112,63 788,41

379,68 474,60 474,60 0,09 % 

17.523,51 17.523,51 3,23 % 

345,24 431,55 863,10 0,16% 

873,85 1.092.31 1.092,31 0,20% 

39,18 48,97 146,91 0,03% 

2.353,73 2.942,16 2.942,16 0,54 96 

39,77 49,711 99,42 0,02 % 

+ 

16,72 20,90 91,12 0,02 % 

24,27 30,33 242,64 0,04 % 

13,10 16,37 49,11 0,01 % 

9,90 12,37 74,22 0,01 )̀/0 

16,30 20,37 869,79 0,16% 

30,97 38,71 77,42 0,01 % 



12,12 102609 SINAPI CAIXA D'ÁGUA EM POLIETILENO, 2000 LITROS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2021 

12.13 1058 ORSE ADAPTADOR PVC RÍGIDO SOLDÁVEL C/ FLANGE E ANEL, P/ CAIXA 
D'ÁGUA DIÂM = 32MM X1" 

12.14 1028 ORSE TUBO PVC RÍGIDO SOLDÁVEL MARROM P/ ÁGUA, D = 25 MM (3/4") 

12.15 103974 SINAPI 

UN 1 1.265,41 1.581,76 1.581,76 0,29% 

un 5 21,07 26,33 131,65 0,02% 

m 30 13,64 17,05 511,50 0,09% 

JOELHO DE REDUÇÃO, 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 32 MM X 25 MM, 
INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO UN 
AF_06/2022 

12.16 89489 SINAPI CURVA 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM PRUMADA 
DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

12.17 89620 SINAPI TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

JOELHO DE REDUÇÃO, 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25 MM X 20 MM, 
12.18 103955 SINAPI INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

3 

UN 12 

UN 1 

UN 

12 19 89447 SINAPI TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - 

12.20 94490 SINAPI 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

REGISTRO DE ESFERA, PVC, SOLDÁVEL, COM VOLANTE, DN 32 MM - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021 

10,28 12,85 38,55 0,01 % 

7,52 

11,53 

4 10,08 

8 10,66 

12.21 89492 SINAPI JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO EM PRUMADA 

12.22 1702 ORSE 

12.23 98108 SINAPI 

DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

RALO SIFONADO EM PVC D = 100 MM ALTURA REGULÁVEL, SAÍDA 40 MM, 
COM GRELHA REDONDA ACABAMENTO CROMADO 

CAIXA DE GORDURA DUPLA (CAPACIDADE: 126 L), RETANGULAR, EM 
ALVENARIA COM BLOCOS DE CONCRETO, DIMENSÕES INTERNAS = 
0,4X0,7 M, ALTURA INTERNA = 0,8 M. AF_12/2020 

12 24 95469 SINAPI VASO SANITARIO SIFONADO CONVENCIONAL COM LOUÇA BRANCA - 

12.25 86942 SINAPI 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN 5 

UN 
1 

9,40 

14,41 

12,60 

13,32 

53,84 67,30 

un 4 

UN 

UN 

112,80 0,02% 

14,41 0,00% 

50,40 0,01 % 

106,56 0,02% 

336,50 0,06 % 

8,06 10,07 30,21 0,01 % 

45,05 

522,57 

2 332,49 

1LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA SUSPENSO, 29,5 X 39CM OU EQUIVALENTE, 
PADRÃO POPULAR, INCLUSO SIFÃO TIPO GARRAFA EM PVC, VÁLVULA E 

1ENGATE FLEXÍVEL 30CM EM PLÁSTICO E TORNEIRA CROMADA DE MESA, 
1PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

¡PIA DE COZINHA COM BANCADA EM GRANITO CINZA ANDORINHA, E = 
12.26 12268 ORSE 2CM, DIM 2.20X0.60, COM 01 CUBA DE AÇO INOX, SIFÃO CROMADO, 

1'VÁLVULA CROMADA, INCLUSIVE RODOPIA 10 CM, ASSENTADA. 

UN 

 -t-

un 

t-

317,24 

1.847,53 

56,31 

653,21 

415,61 

396,55 

2.309,41 

225,24 0,04 % 

653,21 0,12% 

831,22 0,15% 

396,55 0,07% 

-- 1 

2.309,41 0,43% 



12,27 86876 SINAPI TANQUE DE MÁRMORE SINTÉTICO SUSPENSO, 22L OU EQUIVALENTE - UN FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 
1 273,94 342,42 342,42 0,06 % 

TORNEIRA CROMADA LONGA, DE PAREDE, 1/2" OU 3/4", PARA PIA DE 
12 28 86911 SINAPI COZINHA, PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. UN 1 125,69 157,11 157,11 0,03% 

AF_01/2020 

12.29 86906 SINAPI TORNEIRA CROMADA DE MESA, 1/2" OU 3/4", PARA LAVATÓRIO, PADRÃO UN POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 3 107,44 134,30 402,90 0,07% 

12.30 86913 SINAPI TORNEIRA CROMADA 1/2" OU 3/4" PARA TANQUE, PADRÃO POPULAR - UN FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 
1 77,80 97,25 97,25 0,02 )̀/0 

12.31 95544 SINAPI PAPELEIRA DE PAREDE EM METAL CROMADO SEM TAMPA, INCLUSO UN FIXAÇÃO AF_01/2020 
3 83,40 104,25 312,75 0,06% 

- - 

12.32 12208 ORSE 

PORTA PAPEL TOALHA PARA PAPEL INTERFOLHA 2 OU 3 DOBRAS, 
INJETADO COM A FRENTEEM PLÁSTICO ABS BRANCO, COM VISOR un FRONTAL PARA CONTROLE DE SUBSTITUIÇÃO DO PAPEL INTERFOLHA E 

3 128,59 160,73 482,19 0,09% 

FUNDO EM PLÁSTICO ABS CINZA. 

12.33 

13 

100868 SINAPI 
'
BARRA DE APOIO RETA, EM ACO INOX POLIDO, COMPRIMENTO 80 CM, 
FIXADA NA PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 UN 

FORRO E COBERTURA 1 

370,15 462,68 

55.705,37 

1.850,72 

55.705,37 

0,34% 

10,28 °A 

13.1 96116 SINAPI FORRO EM RÉGUAS DE PVC, FRISADO, PARA AMBIENTES COMERCIAIS, 
INCLUSIVE ESTRUTURA BIDIRECIONAL DE FIXAÇÃO. AF_08/2023_PS 

TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR TERÇAS PARA TELHADOS DE ATÉ 

m2 143,57 76,79 95,98 13.779,84 2,54 % 

13.2 92543 SINAPI 2 ÁGUAS PARA TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO, METÁLICA, 
PLÁSTICA OU TERMOACÚSTICA, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. 
AF 07/2019 

190,94 23,17 28,96 5.529,62 1,02 % 

TELHAMENTO COM TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO E = 6 MM, COM 

13.3 94207 SINAPI RECOBRIMENTO LATERAL DE 1/4 DE ONDA PARA TELHADO COM 
INCLINAÇÃO MAIOR QUE 10°, COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO. m2 190,94 73,06 91,32 17.436,64 3,22 % 

AF_07/2019 

13.4 

13.5 

94231 

94229 

SINAPI RUFO EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, CORTE DE 25 CM, 
INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019 

E f 

70,84 

18,84 

46,37 

144,46 

57,96 

180,57 

4.105,88 

3.401,93 

0,76% 

0,63% SINAPI 
CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, 
DESENVOLVIMENTO DE 100 CM, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. 

1AF_07/2019 

FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE TESOURA INTEIRA EM MADEIRA NÃO 

13.6 92562 SINAPI APARELHADA, VÃO DE 10 M, PARA TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO, UN 
METÁLICA, PLÁSTICA OU TERMOACÚSTICA, INCLUSO IÇAMENTO. 
AF_07/2019 

2 2.544,40 3.180,50 6.361,00 1,17% 

• - 

26,66 13.7 102234 SINAPI PINTURA IMUNIZANTE PARA MADEIRA, 2 DEMÃOS AF_01/2021 m2 ! 190,94 21,33 5.090,46 0,94 0/0 

14 PINTURA 1 30.691,84 30.691,84 5,66 % 



14,1 88497 SINAPI EMASSAMENTO COM MASSA LÁTEX, APLICAÇÃO EM PAREDE, DUAS  DEMÃOS, LIXAMENTO MANUAL. AF_04/2023 m' 463,55 18,08 22,60 10.476,23 1,93 % 

14.2 88485 SINAPI FUNDO SELADOR ACRÍLICO, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDE, UMA  DEMÃO. AF_04/2023 m' 404,8 4,05 5,06 2.048,28 0,38 % 

14.3 104642 SINAPI PINTURA LÁTEX ACRÍLICA STANDARD, APLICAÇÃO MANUAL EM 
m2

PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_04/2023 711,23 11,99 14,98 10.654,22 1,97 % 

14.4 88423 SINAPI APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA TEXTURIZADA ACRÍLICA 
EM PAREDES EXTERNAS DE CASAS, UMA COR. AF_03/2024 m' 157,12 24,75 30,93 4.859,72 0,90 % 

14.5 102491 SINAPI PINTURA DE PISO COM TINTA ACRÍLICA, APLICAÇÃO MANUAL, 2 
m2DEMÃOS, INCLUSO FUNDO PREPARADOR. AF_05/2021 40,29 23,14 28,92 1.165,18 0,21 % 

14.6 12777 ORSE 

PINTURA DE LETRAS - LETREIRO, SOBRE PAREDES, COM LIXAMENTO, 
APLICAÇÃO DE 01 DEMÃO DE LÍQUIDO SELADOR ACRÍLICO, 02 DEMÃOS  DE MASSA ACRÍLICA E 02 DEMÃOS DE TINTA PVA LATEX CONVENCIONAL un 10 16,52 20,65 206,50 0,04 % 

PARA EXTERIORES 

14.7 C4714 SEINFRA PINTURA DE LOGOTIPOS COM TINTA À ÓLEO EM CONCRETO m2 0,81 97,02 121,27 98.22 0,02% 

14.8 102214 SINAPI PINTURA VERNIZ (INCOLOR) ALQUÍDICO EM MADEIRA, USO INTERNO, 2 
m2DEMÃOS. AF_01/2021 40,74 23,24 29,05 1.183,49 0.22% 

15 DIVERSOS 1 11.829,03 11.829,03 2,18% 

15.1 8179 ORSE QUADRO ESCOLAR COM PORTA GIZ E MOLDURA EM MADEIRA (1/2 
FÓRMICA BRILHANTE E 1/2 VERDE) m2 178,18 222,72 1.870,84

15.2 105521 SINAPI ESPALHAMENTO DE TERRA VEGETAL PARA O PLANTIO. AF_07/2024 m2 333,71 5,12 6,40 2.135,74 0,39%i, 

15.3 98504 SINAPI PLANTIO DE GRAMA BATATAIS EM PLACAS. AF_07/2024 rn2 333,71 16,75 2093[, 6.984,55 1,29% 

15.4 10759 ORSE BANCADA EM GRANITO CINZA ANDORINHA, E=2CM m2 1,2 558,60 698,25 837,90 0,15% 

16 CONSTRUÇÃO DE ESTRUTURA DE CAIXA D'AGUA 1 10.794,10 10.794,10 1,99% 

16.1 ESCAVAÇÃO 306,69 306,69 0,06 °A 

16.1.1 93358 SINAPI ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA. AF_09/2024 m' 2,66 92,24 115,30 306,69 0,06 0/0 

16.2 FUNDAÇÃO 1 3.124,27 3.124,27 0,58 % 
FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA VIGA 

16.2.1 96536 SINAPI BALDRAME, EM MADEIRA SERRADA, E=25 MM, 4 UTILIZAÇÕES. m2 1,75 78,51 98,13 171,72 0,03% 
,AF_01/2024 
ESTACA BROCA DE CONCRETO, DIÂMETRO DE 30 CM, PROFUNDIDADE 

16.2.2 98230 SINAPI DE ATÉ 3 M, ESCAVAÇÃO MANUAL COM TRADO CONCHA, NÃO ARMADA. 6 142,82 178,52 1.071,12 0,20% 
AF - 03/2018 

16.2.3 104918 SINAPI ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E SAPATA CORRIDA 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8 MM - MONTAGEM. AF_01/2024 KG 35,25 15,97 19,96 703,59 0,13 % 



CONCRETAGEM DE BLOCO DE COROAMENTO OU VIGA BALDRAME, FCK 
16.2.4 96557 SINAPI 30 MPA, COM USO DE BOMBA - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E m' 1.15 819,37 1.024,21 1.177,84 0,22 % 

ACABAMENTO. AF_01/2024 

16.3 ESTRUTURA INTERMEDIÁRIA - NÍVEL +2,00 1 3.826,38 3.826,38 0,71 °Á 
ti` 3~113§a§m mráAffwaus"atuzuangg". 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
16.3.1 92759 SINAPI CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. KG 13,5 15,58 19,47 262,84 0,05% 

AF_06/2022 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
16.3.2 92761 SINAPI CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 MM - MONTAGEM. KG 17,25 13,99 17,48 301,53 0,06% 

AF_06/2022 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
---I--

16.3.3 92762 SINAPI CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM. KG 28,2 12,53 15,66 441,61 0,08 )̀/0 
AF_06/2022 

FABRICAÃO bE FÔRMA PARA PILARES E ESt-RUTURAS SIMILARES, EM 
16.3.4 92264 SINAPI CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA PLASTIFICADA, E = 18 MM m 2 248,92 311,15 2.489,20 0,46% 

AF 09/2020 

16.3.5 126 ORSE CONCRETO SIMPLES FABRICADO NA OBRA, FCK=15 MPA, LANÇADO E 
ADENSADO 0,45 588,81 736,01 331,20 0,06% 

16.4 ESTRUTURA - NÍVEL +4,00 1 3.536,76 3.536,76 0,65 °Á 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
16.4.1 92759 SINAPI CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. KG 13,5 15,58 19,47 262,84 0,05 % 

AF 06/2022 
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 

16.4.2 92761 SINAPI CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 MM - MONTAGEM. KG 17,25 13,99 17,48 301,53 0,06% 
AF_06/2022 

'ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
16.4.3 92762 SINAPI CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM. KG 28,2 12,53 15,66 441,61 0,08% 

AF_06/2022 

16.4.4 101963 SINAPI 
LAJE PRÉ-MOLDADA UNIDIRECIONAL, BIAPOIADA, PARA PISO, 
ENCHIMENTO EM CERÂMICA, VIGOTA CONVENCIONAL, ALTURA TOTAL m2 3 217,17 271,46 814,38 0,15% 
DA LAJE (ENCHIMENTO+CAPA) = (8+4) AF_11/2020 

16.4.5 98557 SINAPI 
IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM EMULSÃO ASFÁLTICA, 2 
DEMÃOS. AF_09/2023 m2 3 35,91 44,88 134,64 0,02 °A 

16.4.6 102609 SINAPI CAIXA D'ÁGUA EM POLIETILENO, 2000 LITROS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2021 UN 1 1.265,41 ' 1.581,76 1.581,76 0,29% 

17 LIMPEZA DA OBRA 1 733,64 733,64 0,14 '% 

17.1 9537 SINAPI LIMPEZA FINAL DA OBRA m2 143,57 4,09 5,11 733,64 0,14% 

WELANE PATRICIA NUNES DO Assinado de forma digital por 
WELANE PATRICIA NUNES DO 

NASCIMENTO:00065948246 NASCIMENTO:00065948246 

Welane Patricia Nunes do Nascimento 
Engenheira Civil - CREA-MA N 111583494-0 

Total sem BDI 
Total do BDI 
Total Geral 

433.709,70 
108.301,63 
542.011,33 



Matões do 
O 
"aba!" Norte Continua 

Bancos 
SINAPI - 01/2025 - Maranhão 
ORSE - 12/2024 - Sergipe 
SEINFRA - 028 - Ceará 

B.D.I. 
25,00% 

OBRA: CONSTRUÇÃO DA E.M. SÃO PEDRO 

CURVA ABC DE SERVIÇOS 

Encargos Sociais 
Não Desonerado: 
Horista: 112,73% 
Mensalista: 70,19% 

CÓDIGO BANCO DESCRIÇÃO 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA 

TIPO UND QUANT. VALOR UNIT TOTAL PESO (%) 
PESO 

ACUMULADO (°/0) 

103354 SINAPI HORIZONTAL DE 11,5X14X24 CM (ESPESSURA 11,5 CM) E ARGAMASSA DE ALVENARIA DE VEDAÇÃO m2 622,43 91,57 56.995,91 13,14 13,14 
ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA AF_12/2021 

104959 SINAPI 
MASSA ÚNICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8 PREPARO MANUAL, 
APLICADA MANUALMENTE EM PAREDES INTERNAS DE AMBIENTES COM MASSA ÚNICA INTERNA m2 1.244,86 27,35 34.046,92 7,85 20,99 
ÁREA MAIOR QUE 10M2, E = 10MM, COM TALISCAS. AF_03/2024 

CPU - 003 Próprio ADMINISTRAÇÃO DA OBRA CANT - CANTEIRO DE OBRAS MÊS 6,0 3.270,14 19.620,84 4,52 25,52 

92427 SINAPI 
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE PILARES RETANGULARES E 

FORMAS PARA ESTRUTURAS DE 
ESTRUTURAS SIMILARES, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA 

CONCRETO ARMADO 
m2 287,7 66,65 19.175,20 4,42 29,94 

COMPENSADA RESINADA, 8 UTILIZAÇÕES AF_09/2020 

BARRACAO PARA DEPOSITO EM TABUAS DE MADEIRA, COBERTURA EM 
74210/001 SINAPI FIBROCIMENTO 4 MM, INCLUSO PISO ARGAMASSA TRAÇO 1:6 (CIMENTO CANT - CANTEIRO DE OBRAS m2 25,0 687,11 17.177,75 3,96 33,90 

E AREIA) 

99059 SINAPI 
LOCAÇÃO CONVENCIONAL DE OBRA, UTILIZANDO GABARITO DE TÁBUAS 
CORRIDAS PONTALETADAS A CADA 2,00M - 2 UTILIZAÇÕES AF_03/2024 

LOCAÇÃO DE OBRAS M 231,21 67,36 15.574,30 3,59 37,49 

TELHAMENTO COM TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO E =6 MM, COM 

94207 SINAPI 
RECOBRIMENTO LATERAL DE 1/4 DE ONDA PARA TELHADO COM 
INCLINAÇÃO MAIOR QUE 10°, COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO. 

TELHAMENTO PARA COBERTURA m7 190,94 73,06 13.950,07 3,22 40,70 

AF_07/2019 

87261 SINAPI 
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO 
PORCELANATO DE DIMENSÕES 60X60 CM APLICADA EM AMBIENTES DE 

REVESTIMENTOS CERÂMICOS 
INTERNOS 

m' 81,33 164,06 13.342,99 3,08 43,78 
ÁREA MENOR QUE 5 M2. AF_0212023_PE 

92761 SINAPI 
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 MM - MONTAGEM. 

ARMAÇÃO PARA ESTRUTURAS DE 
CONCRETO ARMADO 

KG 901,4 13,99 12.610,58 2,91 46,69 
AF_06/2022 

CONTRAPISO EM ARGAMSSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), PREPARO 
TBE34 Próprio MANUAL,APLICADO EM AREA SECAS, ACABAMENTO NÃO REFORÇADO, 

ESPESSURA 5 CM. 
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS M2 143,57 84,56 12.140,27 2,80 49,49 

CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:2,3:2,7 (EM MASSA SECA DE 
94971 SINAPI CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM PRODUÇÃO DE CONCRETO m' 19,7 566,80 11.165,96 2,57 52,06 

BETONEIRA 600 L. AF_05/2021 

96116 SINAPI 
FORRO EM RÉGUAS DE PVC, FRISADO, PARA AMBIENTES COMERCIAIS, 
INCLUSIVE ESTRUTURA BIDIRECIONAL DE FIXAÇÃO. AF_08/2023_PS 

FORROS m2 143,57 76,79 11.024,74 2,54 54,60 



CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (COM PRESENÇA DE VÃOS) E 
87905 SINAPI ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE PEDREIRO. CHAPISCO m' 1.244,86 8,59 10.693,34 2,47 57,07 

ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF_10/2022 

104642 SINAPI PINTURA LÁTEX ACRÍLICA STANDARD, APLICAÇÃO MANUAL EM 
PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_04/2023 PINTURA INTERNA 711,23 11,99 8.527,64 1,97 59,04 

11201 ORSE GRADIL COM QUADRO EM TUBO DE FERRO GALVANIZADO 1 1/4" E TELA 
GALVANIZADA MALHA 2" ESQUADRIAS DE FERRO 30,3 279,45 8.467,33 1,95 60,99 

88497 SINAPI EMASSAMENTO COM MASSA LÁTEX, APLICAÇÃO EM PAREDE, DUAS 
DEMÃOS, LIXAMENTO MANUAL. AF_04/2023 PINTURA INTERNA m' 463,55 18,08 8.380,98 1,93 62,92 

92759 SINAPI 
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM 
AF_06/2022 

ARMAÇÃO PARA ESTRUTURAS DE 
CONCRETO ARMADO KG 524,2 15,58 8.167,03 1,88 64,80 

92762 SINAPI 
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM. 
AF_06/2022 

ARMAÇÃO PARA ESTRUTURAS DE 
CONCRETO ARMADO KG 649,5 12,53 8.138,23 1,88 66,68 

90825 SINAPI 
PORTA DE MADEIRA, MACIÇA (PESADA OU SUPERPESADA), 90X210CM, 
ESPESSURA DE 3,5CM, INCLUSO DOBRADIÇAS - FORNECIMENTO E ESQUADRIAS - PORTAS UN 9,0 867,61 7.808,49 1,80 68,48 
INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

87251 SINAPI 
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA 
EXTRA DE DIMENSÕES 45X45 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA 
MAIOR QUE 10 M2. AF_02/2023_PE 

REVESTIMENTOS CERÂMICOS 
INTERNOS m2 114,85 64,65 7.425,05 1,71 70,19 

101742 SINAPI RODAPÉ BORRACHA LISO, ALTURA = 7CM, ESPESSURA = 2 MM, PARA 
ARGAMASSA. AF_09/2020 PISOS M 103,18 65,58 6.766,54 1,56 71,75 

98504 SINAPI PLANTIO DE GRAMA BATATAIS EM PLACAS AF_07/2024 PAISAGISMO - PLANTIO m2 333,71 16,75 5.589,64 1,29 73,04 

98557 SINAPI IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM EMULSÃO ASFÁLTICA, 2 
DEMÃOS. AF_09/2023 

IMPERMEABILIZAÇÃO, PROTEÇÃO 
MECÂNICA E TRATAMENTO DE 
JUNTA 

m' 153,29 35,91 5.504,64 1,27 74,31 

FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE TESOURA INTEIRA EM MADEIRA NÃO 

92562 SINAPI APARELHADA, VÃO DE 10 M, PARA TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO, 
METÁLICA, PLÁSTICA OU TERMOACÚSTICA, INCLUSO IÇAMENTO. 
AF_07/2019 

ESTRUTURA E TRAMA PARA 
COBERTURA UN 2,0 2.544,40 5.088,80 1,17 75,48 

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM 
94994 SINAPI CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO PASSEIOS DE CONCRETO m' 50,0 101,67 5.083,50 1,17 76,66 

CONVENCIONAL, ESPESSURA 8 CM, ARMADO. AF_08/2022 

97625 SINAPI DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA PARA QUALQUER TIPO DE BLOCO, DE 
FORMA MECANIZADA, SEM REAPROVEITAMENTO AF_09/2023 DEMOLIÇÕES E REMOÇÕES m' 93,36 50,78 4.740,82 1,09 77,75 

COMP-102 Próprio TRANSPORTE DE MÃO DE OBRA CANT - CANTEIRO DE OBRAS UND 1,0 4.457,36 4.457,36 1,03 78,78 
TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR TERÇAS PARA TELHADOS DE ATÉ 2 

92543 SINAPI ÁGUAS PARA TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO, METÁLICA, 
PLÁSTICA OU TERMOACÚSTICA, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. 
AF_07/2019 

ESTRUTURA E TRAMA PARA 
COBERTURA m2 190,94 23,17 4.424,07 1,02 79,80 

102234 SINAPI PINTURA IMUNIZANTE PARA MADEIRA, 2 DEMÃOS. AF_01/2021 PINTURA EM MADEIRA m' 190,94 21,33 4.072,75 0,94 80,74 



96527 SINAPI ESCAVAÇÃO MANUAL PARA VIGA BALDRAME OU SAPATA CORRIDA 
(INCLUINDO ESCAVAÇÃO PARA COLOCAÇÃO DE FORMAS) AF_01/2024 

98459 SINAPI TAPUME COM TELHA METÁLICA AF_03/2024 

FUNDAÇÕES RASAS (BLOCOS, 
SAPATAS, VIGAS BALDRAME) 

INSTALAÇÕES PARA CANTEIROS DE 
OBRAS 

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS REVE - REVESTIMENTO E 104614 SINAPI TIPO ESMALTADA DE DIMENSÕES 20X20 CM APLICADAS EM DIAGONAL, A TRATAMENTO DE SUPERFÍCIES MEIA ALTURA DAS PAREDES. AF_02/2023_PE 

APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA TEXTURIZADA ACRÍLICA EM 88423 SINAPI PINTURA EXTERNA PAREDES EXTERNAS DE CASAS, UMA COR AF_03/2024 

94319 SINAPI ATERRO MANUAL DE VAIAS COM SOLO ARGILO-ARENOSO. AF_08/2023 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM2, ANTI-CHAMA 450/750 V, 
91926 SINAPI PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_03/2023 

m' 

m' 

m' 

m' 

ATERRO E REATERRO DE VALAS m' 

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS - 
ELETRODUTOS EMBUTIDOS, 
CABOS, CAIXAS, TOMADAS E 
INTERRUPTORES 

RUFO EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, CORTE DE 25 CM, 94231 SINAPI ' TELHAMENTO PARA COBERTURA INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019 

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (PESADA OU 
SUPERPESADA), PADRÃO MÉDIO, 80X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, 

90845 SINAPI ITENS INCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO 
BATENTE, FECHADURA COM EXECUÇÃO DO FURO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, 
94229 SINAPI DESENVOLVIMENTO DE 100 CM, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. 

AF_07/2019 

102609 SINAPI CAIXA D'ÁGUA EM POLIETILENO, 2000 LITROS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO AF_06/2021 

C4397 SEINFRA 

95463 SINAPI 

96536 SINAPI 

92264 SINAPI 

PORTÃO DE ALUMÍNIO EM TUBOS DE 20 MM (FORNECIMENTO E 
MONTAGEM) 

FOSSA SÉPTICA EM ALVENARIA DE TIJOLO CERÂMICO MACIÇO, 
DIMENSÕES EXTERNAS DE 1,90X1,10X1,40 M, VOLUME DE 1.500 LITROS, 
REVESTIDO INTERNAMENTE COM MASSA ÚNICA E IMPERMEABILIZANTE E 
COM TAMPA DE CONCRETO ARMADO COM ESPESSURA DE 8 CM 

FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FORMA PARA VIGA 
BALDRAME, EM MADEIRA SERRADA, E=25 MM, 4 UTILIZAÇÕES. AF_01/2024 

FABRICAÇÃO DE FORMA PARA PILARES E ESTRUTURAS SIMILARES, EM 
CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA PLASTIFICADA, E = 18 MM. AF 09/2020 

ESQUADRIAS - PORTAS 

TELHAMENTO PARA COBERTURA 

CAIXAS DE ÁGUA PARA 
EDIFICAÇÕES 

UN 

UN 

ESQUADRIAS METÁLICAS m' 

UN INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS 

FUNDAÇÕES RASAS (BLOCOS, 
SAPATAS, VIGAS BALDRAME) m' 

FUES - FUNDAÇÕES E ESTRUTURAS m' 

36,42 110,95 4.040,79 0,93 81,67 

40,32 99,83 4.025,14 0,93 82,60 

49,18 80,40 3.954,07 0,91 83,51 

157,12 24,75 3.888,72 0,90 84,40 

48,0 79,51 3.816,48 0,88 85,28 

699,24 4,78 3 342,36 0,77 86,06 

70,84 46,37 3.284,85 0,76 86,81 

2,0 1.478,75 2.957,50 0,68 87,49 

18,84 144,46 2.721,62 0,63 88,12 

2,0 1.265,41 2.530,82 0,58 88,71 

5,46 448,84 2.450,66 0,57 89,27 

1,0 2.353,73 2.353,73 0,54 89,81 

28,65 78,51 2.249,31 0,52 90,33 

8,0 248,92 1.991,36 0,46 90,79 



102491 

95472 

8179 

100868 

98689 

105024 

LUMINÁRIA TIPO CALHA, DE SOBREPOR, COM 2 LÂMPADAS TUBULARES 
97585 SINAPI FLUORESCENTES DE 18 W, COM REATOR DE PARTIDA RÁPIDA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2020 

QUADRO ESCOLAR COM PORTA GIZ E MOLDURA EM MADEIRA (1/2 
FORMIGA BRILHANTE E 1/2 VERDE) 
BARRA DE APOIO RETA, EM ACO INOX POLIDO, COMPRIMENTO 80 CM, 
FIXADA NA PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF_01/2020 

SOLEIRA EM GRANITO, LARGURA 15 CM, ESPESSURA 2,0 CM. AF_09/2020 

VERGA MOLDADA IN LOCO EM CONCRETO, ESPESSURA DE *10' CM. 
AF_03/2024 

ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO REFORÇADO, PVC, DN 25 MM (3/4"), 
91835 SINAPI PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_03/2023_PA 

CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE SIMPLES, PESO 
BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA 
ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - 
CHP DIURNO. AF_06/2014 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 16 MM2, ANTI-CHAMA 450/750 V, 
91934 SINAPI PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_03/2023 

91386 

PIA DE COZINHA COM BANCADA EM GRANITO CINZA ANDORINHA, E = 
12268 ORSE 2CM, DIM 2.20X0.60, COM 01 CUBA DE AÇO INOX, SIFÃO CROMADO, LOUÇAS E METAIS SANITÁRIOS 

VÁLVULA CROMADA, INCLUSIVE RODOPIA 10 CM, ASSENTADA. 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA 103689 SINAPI 
GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. AF_03/2022_PS 

105521 SINAPI ESPALHAMENTO DE TERRA VEGETAL PARA O PLANTIO AF_07/2024 

FUNDO SELADOR ACRÍLICO, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDE, UMA 
88485 SINAPI 

DEMÃO AF_04/2023 

ORSE 

SINAPI 

SINAPI 

SINAPI 

SINAPI 

PINTURA VERNIZ (INCOLOR) ALQUÍDICO EM MADEIRA, USO INTERNO, 2 
102214 SINAPI 

DEMÃOS AF_01/2021 

CONCRETAGEM DE BLOCO DE COROAMENTO OU VIGA BALDRAME, FCK 
96557 SINAPI 30 MPA, COM USO DE BOMBA - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E 

ACABAMENTO. AF_01/2024 

PINTURA DE PISO COM TINTA ACRÍLICA, APLICAÇÃO MANUAL, 2 DEMÃOS, 
INCLUSO FUNDO PREPARADOR. AF_05/2021 

VASO SANITARIO SIFONADO CONVENCIONAL PARA PCD SEM FURO 
FRONTAL COM LOUÇA BRANCA SEM ASSENTO, INCLUSO CONJUNTO DE 
LIGAÇÃO PARA BACIA SANITÁRIA AJUSTÁVEL - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_01/2020 
ESTACA BROCA DE CONCRETO, DIÂMETRO DE 30 CM, PROFUNDIDADE 

98230 SINAPI DE ATÉ 3 M, ESCAVAÇÃO MANUAL COM TRADO CONCHA, NÃO ARMADA. 
AF_03/2018 

REATERRO MANUAL DE VALAS, COM COMPACTADOR DE SOLOS DE 
'PERCUSSÃO. AF_08/2023 

SINAPI 

SINAPI 

93382 SINAPI 

SINALIZAÇÃO VERTICAL VIÁRIA 

PAISAGISMO - PLANTIO 

PINTURA INTERNA 

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA 

ALAMBRADOS E GRADIS 

LOUÇAS E METAIS 

PISOS 

VERGAS, CONTRAVERGAS E 
FIXAÇÃO DE ALVENARIA 
INSTALAÇÕES ELÉTRICAS - 
ELETRODUTOS EMBUTIDOS, 
CABOS, CAIXAS, TOMADAS E 
INTERRUPTORES 

CUSTOS HORÁRIOS PRODUTIVO E 
IMPRODUTIVO DOS EQUIPAMENTOS 

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS - 
ELETRODUTOS EMBUTIDOS, 
CABOS, CAIXAS, TOMADAS E 
INTERRUPTORES 

PINTURA EM MADEIRA 

un 1,0 1.847,53 1.847,53 0,43 91,22 

m' 3,75 467,66 1.753,72 0,40 91,62 

m' 333,71 5,12 1.708,59 0,39 92,02 

m' 404,8 4,05 1.639,44 0,38 92,39 

UN 13,0 116,91 1.519,83 0,35 92,74 

m' 8,4 178,18 1.496,71 0,35 93,09 

UN 4,0 370,15 1.480,60 0,34 93,43 

M 11,0 131,53 1.446,83 0,33 93,76 

M 22,6 56,64 1,280,06 0,30 94,06 

M 55,0 21,68 1.192,40 0,27 94,33 

CHP 4,0 293,19 1.172,76 0,27 94,60 

M 40,0 27,03 1.081,20 0,25 94,85 

m2 40,74 23,24 946,79 0,22 95,07 

FUES - FUNDAÇÕES E ESTRUTURAS m' 1,15 819,37 942,27 0,22 95,29 

PINTURA PARA PISOS E PARA 
SINALIZAÇÃO HORIZONTAL E m2 40,29 23,14 932,31 0,21 95,50 
VERTICAL 

LOUÇAS E METAIS UN 1,0 873,85 873,85 0,20 95,71 

FUES - FUNDAÇÕES E ESTRUTURAS M 6,0 142,82 856,92 0,20 95,90 

ATERRO E REATE RRO DE VALAS m' 29,48 27,64 814,82 0,19 96,09 



LUMINARIA ARANDELA TIPO TARTARUGA, COM GRADE, DE SOBREPOR, 
TBE17 Próprio COM 1 LÂMPADA FLUORESCENTE DE 20 W, COM REATOR - 

FORNECIMENTO E INSTAIACÃO AF 02/2020 
TUBO PVC RÍGIDO SOLDÁVEL PONTA E BOLSA P/ ESGOTO PREDIAL, D = 
40 MM 1524 

86902 

ORSE 

SINAPI LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA COM COLUNA, *44 X 35,5* CM, PADRÃO 
POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

10759 ORSE BANCADA EM GRANITO CINZA ANDORINHA, E=2CM 

95469 

101963 

SINAPI 
VASO SANITARIO SIFONADO CONVENCIONAL COM LOUÇA BRANCA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF_01/2020 

SINAPI 

TBE29 Próprio 

LAJE PRÉ-MOLDADA UN I DIREC IONAL, BIAPOIADA, PARA PISO, 
ENCHIMENTO EM CERÂMICA, VIGOTA CONVENCIONAL, ALTURA TOTAL 
DA LAJE (ENCHIMENTO+CAPA) = (8+4) AF_11/2020 

LUMINÁRIA TIPO PLAFON LED QUADRADA, DE SOBREPOR. 28X28CM, 
24W, 6500K 

9537 SINAPI LIMPEZA FINAL DA OBRA 

104918 

98108 

91996 

97083 

91924 

TBE25 

TBE21 

1028 

SINAPI 

SINAPI 

ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E SAPATA CORRIDA 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8 MM - MONTAGEM AF_01/2024 

CAIXA DE GORDURA DUPLA (CAPACIDADE: 126 L), RETANGULAR, EM 
ALVENARIA COM BLOCOS DE CONCRETO, DIMENSÕES INTERNAS = 
0,4X0,7 M, ALTURA INTERNA = 0,8 M. AF_12/2020 

SINAPI TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 A, INCLUINDO 
SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF_03/2023 

COMPACTAÇÃO MECÂNICA DE SOLO PARA EXECUÇÃO DE RADIER, PISO 
SINAPI DE CONCRETO OU LAJE SOBRE SOLO, COM COMPACTADOR DE SOLOS A 

PERCUSSÃO AF_09/2021 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 1,5 MM2, ANTI-CHAMA 450/750V, 
SINAPI PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

1AF_03/2023 

ISOLADOR TIPO CLEATS EM PVC, PARA 3 FIOS, COM PREGOS 
CAIXA PARA MEDIDOR MONOFÁSICO COM TAMPA EM POLICARBONATO 
TRANSPARENTE 

ORSE TUBO PVC RÍGIDO SOLDÁVEL MARROM P/ ÁGUA, D = 25 MM (3/4") 

Próprio 

Próprio 

105030 SINAPI CONTRAVERGA MOLDADA IN LOCO EM CONCRETO, ESPESSURA DE *10* 
CM. AF_03/2024 

12208 

12223 

92023 

ORSE 

ORSE 

SINAPI 

[PORTA PAPEL TOALHA PARA PAPEL INTERFOLHA 2 OU 3 DOBRAS, 
INJETADO COM A FRENTEEM PLÁSTICO ABS BRANCO, COM VISOR 
FRONTAL PARA CONTROLE DE SUBSTITUIÇÃO DO PAPEL INTERFOLHA E 
FUNDO  EM  PLÁSTICO ABS CINZA.  
QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE EMBUTIR, EM CHAPA DE AÇO, PARA ATÉ 
12 DISJUNTORES, COM BARRAMENTO, PADRÃO DIN, EXCLUSIVE 
DISJUNTORES 

INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO) COM 1 TOMADA DE EMBUTIR 2P+T 
10A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 
AF_03/2023 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS 

TUBOS E CONEXÕES DE PVC 
RÍGIDO SOLDÁVEL PARA ESGOTO 

LOUÇAS E METAIS 

CONVERSÃO INFOWORCA 

UN 

UN 

6,0 

42,7 

2,0' 

119,82 

16,30 

345,24 

558,60 

332,49 

rn2 1,2 

LOUÇAS E METAIS UN 2,0 

FUES - FUNDAÇÕES E ESTRUTURAS 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS 

FUES - FUNDAÇÕES E ESTRUTURAS 

CAIXAS ENTERRADAS 

m2 3,0 217,17 

UN 

rri2

KG 

UN 

UN 

m2

7,0 

143,57 

35,25 

1,0 

15,0 

143,57 

90,11 

4,09 

15,97 

522,57 

34,62 

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS - 
ELETRODUTOS EMBUTIDOS, 
CABOS, CAIXAS, TOMADAS E 
INTERRUPTORES 

FUES - FUNDAÇÕES E ESTRUTURAS 3,55 

INSTALAÇÕES El-É -TRICAS - 
ELETRODUTOS EMBUTIDOS, 
CABOS, CAIXAS, TOMADAS E 
INTERRUPTORES 

139,33 3,28 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS UN 208,0 2,10 1 
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS UN 1,0 427,10 

13,64 
TUBOS E CONEXÕES DE PVC 
RÍGIDO SOLDÁVEL 30,0 

VERGAS, CONTRAVERGAS E 
FIXAÇÃO DE ALVENARIA 9,2 43,90 

LOUÇAS E METAIS SANITÁRIOS un 3,0 128,59 

CONVERSÃO INFOWORCA un 1,0 
1 

379,68 

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS - 
ELETRODUTOS EMBUTIDOS, 
CABOS, CAIXAS, TOMADAS E 
INTERRUPTORES 

UN 7,0 49,73 

718,92 0,17 

696,01 

690,48 

670,32 

664,98 

651,51 

0,16 

0,16 

0,15 

0,15 

0,15 

630,77 0,15 

587,20 

562,94 

522,57 

519,30 

509,67 

457,00 

436,80 

427,10 

409,20 

403,88 

385,77 

379,68 

1 

0,14 

0,13 

0,12 

0,12 

0,12 

0,11 

0,10. 

0,10; 

0,09, 

0,09; 

0,09 

0,09 

348,11 0,08 

9 - ,1"---10 



INSTALAÇÕES ELÉTRICAS - 
INTERRUPTOR PARALELO (2 MÓDULOS), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE 91961 SINAPI 
E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF_03/2023 

ELETRODUTOS EMBUTIDOS, 
UN 

CABOS, CAIXAS, TOMADAS E 
INTERRUPTORES 

8,0 57,16 342,96 0,08 93,(   3 

86906 SINAPI 

86942 SINAPI 

TORNEIRA CROMADA DE MESA, 1/2" OU 3/4", PARA LAVATÓRIO, PADRÃO 
POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

LOUÇAS E METAIS 

LOUÇAS E METAIS 

UN 3,0 107,44 322,32 0,07 

0,07 

93 , 

93 

LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA SUSPENSO, 29,5 X 39CM OU EQUIVALENTE, 
PADRÃO POPULAR, INCLUSO SIFÃO TIPO GARRAFA EM PVC, VÁLVULA E 
ENGATE FLEXÍVEL 30CM EM PLÁSTICO E TORNEIRA CROMADA DE MESA, 

UN 1,0 317,24 317,24 

PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

DISJUNTOR DIFERENCIAL RESIDUAL MONOPOLAR + NEUTRO 220-TBE18 Próprio 
240VCA, 25A, 30MA 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS UN 1,0 280,78 280,78 0,06 93 ,1 14 

86876 SINAPI 
TANQUE DE MÁRMORE SINTÉTICO SUSPENSO, 22L OU EQUIVALENTE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

LOUÇAS E METAIS UN 1,0 273,94 273,94 0,06 

- -0,06 _COTAÇÃO 009 Próprio ART DE EXECUÇÃO DE OBRA TAXAS 1,0 271,47 271,47 

94490 SINAPI 
REGISTRO DE ESFERA, PVC, SOLDÁVEL, COM VOLANTE, DN 32 MM - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021 

VÁLVULAS E REGISTROS PARA 
SISTEMAS PREDIAIS 

UN 5,0 53,84 269,20 0,06 990,03í 

126 ORSE 
CONCRETO SIMPLES FABRICADO NA OBRA, FCK.15 MPA, LANÇADO E 
ADENSADO 

CONCRETO SIMPLES m' 0,45 588,81 264,96 0,06, 99 ,09 

1857 ORSE PORTA EM AÇO, EM CHAPA GALVANIZADA N°24, RAIADA, DE ENROLAR ESQUADRIAS DE FERRO m2 1,21 213,521 256,22 0,06 9 , 15 

QUADRO DE DISTRIBUIÇAO DE EMBUTIR, EM CHAPA DE AÇO, PARA ATE 
12224 ORSE 16 DISJUNTORES, COM BARRAMENTO, PADRÃO DIN, EXCLUSIVE CONVERSÃO INFOWORCA un 1,0 255,09' 255,09 0,06 99 - 21 ,  

DISJUNTORES 

95544 SINAPI UN 

-1--

3,0 83,40 250,20 0,06 PAPELEIRA DE PAREDE EM METAL CROMADO SEM TAMPA, INCLUSO 
FIXAÇÃO. AF_01/2020 

LOUÇAS E METAIS 99 

93358 SINAPI ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA. AF_09/2024 MOVT - MOVIMENTO DE TERRA m' 2,86 92,24 245,35 

0,4360,04 

9915, 2 

91920 • SINAPI 
CURVA 90 GRAUS PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 40 MM (1 
1/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA EM PAREDE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF_03/2023 

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS - 
ELETRODUTOS EMBUTIDOS, 
CABOS, CAIXAS, TOMADAS E 
INTERRUPTORES 

UN 8,0 24,27 194,16 99  

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS - 
TOMADA ALTA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 20 A, INCLUINDO SUPORTE 

91993 SINAPI 
E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF_03/2023 

ELETRODUTOS EMBUTIDOS, 
UN 

CABOS, CAIXAS, TOMADAS E 
4,0 48,96 187,84 0,04: 99 ,, ==11 

INTERRUPTORES 

1702 ORSE 
RALO SIFONADO EM PVC D = 100 MM ALTURA REGULÁVEL, SAÍDA 40 MM. 
COM GRELHA REDONDA ACABAMENTO CROMADO 

CAIXAS DE INSPEÇÃO un 4,0 45,05 180,20 0,041 ,~5 

-1 
RAMPA DE ACESSIBILIDADE EM CONCRETO MOLDADO IN LOCO, EM 

105004 SINAPI CALÇADA NOVA COM LARGURA MENOR À 3,00 M, FCK 25MPA, COM PISO ACESSIBILIDADE m2 1,36 132,26 179,87 0,04 
PODOTÁTIL. AF_03/2024 

12777 ORSE 

PINTURA DE LETRAS - LETREIRO, SOBRE PAREDES, COM LIXAMENTO, 
APLICAÇÃO DE 01 DEMÃO DE LÍQUIDO SELADOR ACRÍLICO, 02 DEMÃOS 
DE MASSA ACRÍLICA E 02 DEMÃOS DE TINTA PVA LATEX CONVENCIONAL 

LATEX PVA un 10,0 16,52 165,20 0,04 

¡PARA EXTERIORES 

96985 
HASTE DE ATERRAMENTO, DIÂMETRO 5/8", COM 3 METROS - 

SINAPI 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2023 

SISTEMA DE PROTEÇÃO CONTRA 
DESCARGAS ATMOSFÉRICAS - 
SPDA 

UN 2,0 82,37 164,74 0,04 ,=7 

TBE22 Próprio DISJUNTOR MONOPOLAR CURVA C 10KA CORRENTE NOMINAL 63A ISEDI - SERVIÇOS DIVERSOS UN 2,0 73,43 146,86 0,03 99„=1 

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS - 
95727 SINAPI 

ELETRODUTO RÍGIDO SOLDÁVEL, PVC, DN 25 MM (3/4), APARENTE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF_10/2022_PA 

ELETRODUTOS CONEXÕES E 
CONDULETES APARENTES 

6,0 21,89 131,34 0,03 99 ,=4 

[TORNEIRA CROMADA LONGA, DE PAREDE, 1,2“ OU 3/4", PARA PIA DE 
88911 SINAPI COZINHA, PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO LOUÇAS E METAIS UN 1,0 125,89 125,69 0,03

i 

99 ,F  6 

AF 01/2020 



100849 

TBE26 

1058 

TBE20 

89489 

89447 

CAIXA DE INSPEÇÃO EM POLIPROPILENO, 30CM DE DIÂMETRO, COM 
TBE27 Próprio TAMPA PARA CAIXA DE INSPEÇÃO, 30CM DE DIÂMETRO, EM FERRO 

FUNDIDO 
--ASSENTO SANITÁRIO CONVENCIONAL - FORNECIMENTO E INSTALACAO 

AF_01/2020 
ISOLADOR TIPO CLEATS EM PVC, PARA 2 FIOS, COM PREGOS 
ADAPTADOR PVC RÍGIDO SCi-UKÉL C/ FLANGE E ANEL, PTCAIXA D'ÁGUA -1 
DIÂM = 32MM X1" 
DPS MONOPOLAR CLASSE II 45KA 275VCA 

SINAPI 

Próprio
4 

ORSE 

Próprio 

SINAPI 

SINAPI 

89811 SINAPI 

C4714 SEINFRA 

86913 SINAPI 

102264 SINAPI 

SEINFRA 

SINAPI 

C2272 

89726 

93654 SINAPI 

CURVA 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM PRUMADA 
DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

CURVA CURTA 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 
100 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA DE 
ESGOTO SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. AF_08/2022 

PINTURA DE LOGOTIPOS COM TINTA À ÓLEO EM CONCRETO 

TORNEIRA CROMADA 1/2" OU 3/4" PARA TANQUE, PADRÃO POPULAR - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF_01/2020 

TUBO DE PVC BRANCO PARA REDE COLETORA DE ESGOTO 
CONDOMINIAL DE PAREDE MACIÇA, DN 100 MM, JUNTA ELÁSTICA - 
FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO. AF_01/2021 

SIFÃO DE PVC RÍGIDO D= 2" (INSTALADO) 

JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, 
JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA 
OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022 

103955 

86885 

103974 

TBE23 

89492 

93659 

93653 

97559 

SINAPI 

SINAPI 

SINAPI 

DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 16A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

JOELHO DE REDUÇÃO, 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25 MM X 20 MM, 
INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO AF_06/2022 

ENGATE FLEXÍVEL EM PLÁSTICO BRANCO, 1/2" X 40CM - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

JOELHO DE REDUÇÃO, 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 32 MM X 25 MM, 
INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 
AF_06/2022 

Próprio 

SINAPI 

SINAPI 

PARFUSO CABEÇA QUADRADA M12X180MM, COM PORCA OLHAL 
SUSPENSÃO COM ROSCA M12 DIN-582 PESADO 

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO EM PRUMADA 
DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 50A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 10A - 
SINAPI 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF_10/2020 

CURVA 135 GRAUS PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 25 MM (3/4"), 
SINAPI PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA EM FORRO - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO AF_03/2023 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS 

LOUÇAS E METAIS 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS 
TUBOS E CONEXÕES DE PVC 
RÍGIDO SOLDÁVEL 
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS 

INSTALAÇÕES PREDIAIS DE ÁGUA 
FRIA EM PVC 

INSTALAÇÕES PREDIAIS DE ÁGUA 
FRIA EM PVC 

INSTALAÇÕES PREDIAIS DE 
ESGOTO - TUBOS E CONEXÕES 

SUPERFÍCIES DE CONCRETO 

LOUÇAS E METAIS 

ASSENTAMENTO DE TUBOS DE 
ESGOTO EM PVC E PEAD 

LOUÇAS, METAIS E ACESSÓRIOS 

INSTALAÇÕES PREDIAIS DE 
ESGOTO - TUBOS E CONEXÕES 

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS - 
QUADROS, CABOS, DISJUNTORES, 
CONTATORES E BARRAMENTOS 
BLINDADOS 

INSTALAÇÕES PREDIAIS DE ÁGUA 
FRIA EM PVC 

1LOUÇAS E METAIS 

INSTALAÇÕES PREDIAIS DE ÁGUA 
FRIA EM PVC 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS 

INSTALAÇÕES PREDIAIS DE ÁGUA 
FRIA EM PVC 
INS 1 ALAÇUES ELE I KIUAS - 
QUADROS, CABOS, DISJUNTORES, 
rflNITATORFS F RARRAMFNMS 
INSTALAÇÕES ELÉTRICAS - 
QUADROS, CABOS, DISJUNTORES, 
CONTATORES E BARRAMENTOS 
BLINDADOS 
INSTALAÇÕES ELÉTRICAS - 
ELETRODUTOS EMBUTIDOS, 
CABOS, CAIXAS, TOMADAS E 
INTERRUPTORES 

UN 1,0 125,08 125,08 0,03 99,691 

UN 3,0 39,18 117,54 0,03 99,72 

UN 80,0 1,38 110,40 0,03 99,-75 

un 5,0 21,07 105,35 0,02 

- 92,08 

99,77 

UN 1,0 92,08 0,02 99,79 

UN 12,0 7,52 90,24 0,02 99,81 

8,0 10,66 85,28 0,02 99,83 

UN 2,0 39,77 79,54 0,02 99,85 

rn, 0,81 97,02 78,581 0,02 't 99,87 

UN 1,0 77,80 77,80 0,02 99,89 

4,36 16,72 72,89 0,02' 99,90 

UN 2,0 30,97 61,94 0,01 99,92 

UN 6,0 9,90 59,40 0,01 99,93 

UN 4,0 11,48 45,92 0,01 99,94 

UN 4,0 10,08 40,32 0,01 99,95 

UN 3,0 13,10 39,30 0,01 99,96 

UN 3,0 10,28 30,84 0,01 99,97 

UN 1,0 24,64 24,64 0,01 99,97 

UN 3,0 8,06 24,18 0,01 99,98 

UN 1,0 23,94 23,94 0,01 99,98 

UN 2,0 10,81 21,62 0,00 99,99 

UN 1,0 13,57 13,57 0,00 99,99 



681 CONECTOR PARA HASTE DE ATERRAMENTO 5/8" - FORNECIMENTO E ORSE ASSENTAMENTO - REV 02 (10/2021) 
PONTOS DE SUPRIMENTO DE 
TELEFONE un 2,0 6,10 12,20 0,00 99,99 

TBE28 Próprio CONECTOR APARAFUSADO TIPO SINDAL PARA 3 FIOS 2,5MW SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS UN 3,0 3,99 11,97 0,00 100,00 

89620 SINAPI TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

INSTALAÇÕES PREDIAIS DE ÁGUA 
FRIA EM PVC UN 1,0 11,53 11,53 0,00 100,00 

JANELA DE ALUMÍNIO TIPO MAXIM-AR, COM VIDROS, BATENTE E 
94569 SINAPI FERRAGENS. EXCLUSIVE ALIZAR, ACABAMENTO E CONTRAMARCO. ESQUADRIAS - JANELAS m' 0,0 714,99 0,00 0,00 100,00 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2019 
JANELA DE ALUMÍNIO DE CORRER COM 2 FOLHAS PARA VIDROS, COM 
VIDROS, BATENTE, ACABAMENTO COM ACETATO OU BRILHANTE E 94570 SINAPI FERRAGENS. EXCLUSIVE ALIZAR E CONTRAMARCO FORNECIMENTO E ESQUADRIAS - JANELAS m' 0,0 378,84 0,00 0,00 100,00 

INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

PEITORIL LINEAR EM GRANITO OU MÁRMORE, L = 15CM, COMPRIMENTO 101965 SINAPI DE ATÉ 2M, ASSENTADO COM ARGAMASSA 1.6 COM ADITIVO. AF_11/2020 PEITORIS E CHAPINS 0,0 196,12 0,00 0,00 100,00 

WELANE PATRICIA NUNES Assinado de forma digital por 
Total sem BOI 433.709,70 

DO WELANE PATRICIA NUNES DO Total do BOI 108.301,63 
NASCIMENTO:00065948246 NASCIMENTO:00065948246 Total Geral 542.011,33 

Welane Patricia Nunes do Nascimento 
Engenheira Civil 

CREA-MA N° 111583494-0 



Matõeg do 
()Trabalho 

Norte Continua

Item Descrição 

1 ADMINISTRAÇÃO LOCAL 

2 MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO 

SERVIÇOS PRELIMINARES 

DEMOLIÇÃO E BOTA FORA 

5 MOVIMENTAÇÕES DE TERRA 

Bancos 
SINAPI - 0112025 - Maranhão 

ORSE - 12/2024 - Sergipe 
SEINFRA - 028 - Ceará 

B.D.I. 
25,00% 

OBRA: CONSTRUÇÃO DA E.M. SÃO PEDRO 

CRONOGRAMA FÍSICO E FINANCEIRO 

Encargos Sociais 
Não Desonerado: 
Horista: 112,73% 
Mensalista: 70,19% 

Total Por Etapa 30 DIAS 60 DIAS 90 DIAS 120 DIAS 

ESTRUTURAS DE CONCRETO - ESCOLA E MURO 

7 SISTEMA DE VEDAÇÃO VERTICAL 

8 REVESTIMENTO PAREDE 

9 ESQUADRIAS 

10 PISOS E REVESTIMENTOS CERÂMICOS 

11 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 

12 INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, LOUÇAS E ACESSÓRIOS 

100,00%1 25,00% 25,00% 25,00% 25,00% 
24.797,49 6.199,37 6.199,37 6.199,37 6.199,37 

100,00% 50,00% 50,00% 
5.571,70 2.785,85 2.785,85 

100,00% 100,00% 
48.163,13 48.163,13 

100,00% 100,00% 
7.391,47 7.391,47 

100,00% 1 50,00% 50,00% 
11.475,50 5.737,75 5.737,75 

100,00% 60,00% 30,00% 10,00% 
83.857,41 50.314,45 25.157,22 8.385,74 

100,00% 20,00% 60,00% 20,00% 
81.827,42 16.365,48 49.096,45 16.365,48 

100,00% 50,00% 50,00% 
60.849,24 30.424,62 30.424,62 

100,00% 50,00% 50,00% 
16.520,78 8.260,39 8.260,39 

100,00% 25,00% 75,00% 
57.979,70 14.494,93 43.484,78 

100,00% 25,00% 25,00% 50,00% 
16.300,00 4.075,00 4.075,00 8.150,00 

100,00% 50,00% 50,00% 
17.523,51 8.761,76 8.761,76 



13 FORRO E COBERTURA 
100,00% 

55.705,37 
20,00% 

11.141,07 
80,00% 

44.564,30 

14 PINTURA 
100,00% 

30.691,84 
50,00% 

15.345,92 
50,00% 

15.345,92 

15 DIVERSOS 
100,00% 

11.829,03 
100,00'110 

11.829,03 

100,00% 50,00% 30,00% 20,00% 
16 CONSTRUÇÃO DE ESTRUTURA DE CAIXA D'AGUA 

10.794,10 5.397,05 3.238,23 2.158,82 

17 LIMPEZA DA OBRA 
100,00% 

733,64 
100,00% 

733,64 

Porcentagem 23,24% 16,83% 29,21% 30,72% 

Custo 125.989,06 91.197,67 158.344,06 166.480,51 

Porcentagem Acumulado 23,24% 40,07% 69,28% 100,0% 
WELANE PATRICIA NUNES Custo Acumulado Assinado de forma digital por 125.989,06 217.186,73 375.530,79 542.011,33 
DO WELANE PATRICIA NUNES DO 
NASCIMENTO:00065948246 NASCIMENTO:00065948246 

Welane Patricia Nunes do Nascimento 
Engenheira Civil 

CREA-MA 111583494-0 



Matões do 
O Trabalho jkl or t e

Continua IV 

Composição 

Composição 
Auxiliar 

Composição 
Auxiliar 

2.2 

I Composiçáo 

Insumo 

Insumo 

8.1 

Composição 

Composição 
Auxiliar 

Composição 
Auxiliar 

Composição 
Auxiliar 

Insumo 

Bancos 
SINAPI - 01/2025 - Maranhão 
ORSE - 12/2024 - Sergipe 
SEINFRA - 028 - Ceará 

OBRA: CONSTRUÇÃO DA E.M. SÃO PEDRO 

B.D.I. 
25,00% 

Encargos Sociais 
Não Desonerado: 
Horista: 112,73% 
Mensalista: 70,19% 

Composições Analíticas com Preço Unitário - Composições Principais 

Código Banco Descrição Tipo Und 1 Quant i Valor Unit Total 

CPU -003 Próprio ADMINISTRAÇÃO DA OBRA CANT - CANTEIRO DE OBRAS MÊS I 1,00000001 3.270,14 3.270,14 

90776 SINAPI ENCARREGADO GERAL COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 22,0000000 31,47 692,34 

90777 SINAPI 
ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR COM ENCARGOS SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 20.0000000 128,89 2.577,80 
COMPLEMENTARES 

MO sem LS => 1.486,01 LS => 1.675,19 MO com LS => 3.161,20 

Valor do BDI => 817,53 Valor com BDI => 4.087,67 

Código Banco Descrição Tipo Und Quant i Valor Unit Total 

COMP-102 Próprio TRANSPORTE DE MÃO DE OBRA CANT - CANTEIRO DE OBRAS UNO 1,0000000 4.440,431 4.440,43 

00001159 SINAPI 
CAMINHONETE COM MOTOR A DIESEL, POTENCIA *160* CV, CABINE 
DUPLA, 4X4 

Equipamento UN 0,0037500 260.919,17 978,44 

M0043 SICRO3 óleo diesel Material I 673,2000000 5,14 3.461,99 

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00 

Valor do BDI => 1.110,10 Valor com BDI => 5.550,53 

9.18 

Composição 

Insumo 

Código Banco Descrição Tipo 

CONTRAPISO EM ARGAMSSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), PREPARO 

Und Quant. Valor Unit .. _...i .._ Total 

TBE34 Próprio MANUAL,APLICADO EM AREA SECAS, ACABAMENTO NÃO REFORÇADO, SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS M2 1,0000000 81,93; 81,93 
ESPESSURA 5 CM. 

88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 0,2270000 23,32 5,29 

87373 SINAPI 
ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MÉDIA ÚMIDA) SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS 
PARA CONTRAPISO, PREPARO MANUAL. AF_08/2019 

m' 0,0607000 809,91 49,16 

88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 0,4540000 28,88 13,11 

00010931 SINAPI 
TELA DE ARAME GALVANIZADA, HEXAGONAL, FIO 0,56 MM (24 BWG), Material 
MALHA 1/2", H = 1 M 

MO sem LS => 10,66 

m2

LS => 

1,1430000 12,58 

12,03 MO com LS => 

14,37 

22,69 

Valor do BDI => 20,48 Valor com BOI => 102,41 

Código Banco Descrição Tipo Und Quant..; Valor Unit 
_ . 
Total 

TBE17 Próprio 
LUMINÁRIA ARANDELA TIPO TARTARUGA, COM GRADE, DE SOBREPOR, 
COM 1 LÂMPADA FLUORESCENTE DE 20 W, COM REATOR - SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS UN 1,0000000 119,82 119,82 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2020 

00000247 SINAPI AJUDANTE DE ELETRICISTA (HORISTA) Mão de Obra H 0,1972000 15,48 3,05 



Insumo 00038780 

Insumo 00002436 

Insumo 00001088 

Insumo 00038769 

LAMPADA FLUORESCENTE COMPACTA 3U BRANCA 20 W, BASE E27 
SINAPI Material 

(127/220 V) 

SINAPI ELETRICISTA (HORISTA) Mão de Obra 

REATOR ELETRONICO BIVOLT PARA 1 LAMPADA FLUORESCENTE DE 18/20 
SINAPI Material 

W 
LUMINARIA ARANDELA TIPO MEIA-LUA COM VIDRO FOSCO *30 X 15* CM, 

SINAPI PARA 1 LAMPADA, BASE E27, POTENCIA MAXIMA 40/60 W (NAO INCLUI Material 
LAMPADA) 

MO sem LS => 

Valor do BDI => 

UN 

H 

UN 

UN 

5,88 LS => 

29,95 

1,0000000 11,93 11,93 

0,4732000 20,03 9,47 

1,0000000 30,10 30,10 

1,0000000 65,27 65,27 

6,64 MO com LS => 

Valor com BDI => 

12,52 

149,77 

9.19 Código 

Composição TBE18 

Insumo 00001570 

Insumo 00002436 

Insumo 7943 

Insumo 00000247 

Banco Descrição
DISJUNTOR DIFERENCIAL RESIDUAL MONOPOLAR + NEUTRO 220-240VCA, 

Próprio 
25A, 30mA 

TERMINAL A COMPRESSA° EM COBRE ESTANHADO PARA CABO 2,5 MM2, 
SINAPI 

1 FURO E 1 COMPRESSAO, PARA PARAFUSO DE FIXACAO M5 

SINAPI ELETRICISTA (HORISTA) 

ORSE Disjuntor bipolar DR 25 A, dispositivo residual diferencial, tipo AC, 30mA 

SINAPI AJUDANTE DE ELETRICISTA (HORISTA) 

9.20 Código 

Composição TBE20 

Insumo 00000247 

Insumo 00002436 

Insumo 00039471 

Banco Descrição

Próprio DPS MONOPOLAR CLASSE II 45KA 275VCA 

SINAPI AJUDANTE DE ELETRICISTA (HORISTA) 

SINAPI ELETRICISTA (HORISTA) 

SINAPI 
DISPOSITIVO DPS CLASSE II, 1 POLO, TENSA° MAXIMA DE 275V, 

 
CORRENTE MAXIMA DE *45* KA (TIPO AC) 

9.21 4 Código 

Composição I TBE21 

Insumo 00000247 

. _ 
Banco Descrição Tipo 

CAIXA PARA MEDIDOR MONOFÁSICO COM TAMPA EM POLICARBONATO 
Próprio SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS 

TRANSPARENTE 

SINAPI AJUDANTE DE ELETRICISTA (HORISTA) Mão de Obra 

Insumo 00002436 SINAPI ELETRICISTA (HORISTA) Mão de Obra 

CAIXA DE DERIVACAO PARA MEDIDOR DE ENERGIA, COM BARRAMENTO 

Insumo 00043093 SINAPI POLIFASICO, EM POLICARBONATO / TERMOPLÁSTICO - MODULO (PADRAO Material 

CONCESSIONARIA LOCAL) 

MO sem LS => 

Valor do BDI => 

Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS UN 1,0000000 280,78 280,78 

Material UN 1,0000000 1,04 1,04 

Mão de Obra H 0,0352000 20,03 0,70 

Material un 1,0000000 278,50 278,50 

Mão de Obra H 0,0352000 15,48 0,54 

MO sem LS => 0,58 LS => 0,66 MO com LS => 1,24 

Valor do BDI => 70,19 Valor com BDI => 350,97 

Tipo Und Quant Valor Unit Total 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS UN 1,0000000 94,75 94,75 

Mão de Obra H 0,0352000 15,48 0,54 

Mão de Obra H 0,0352000 20,03 0,70 

Material UN 1,0000000 93,51 93,51 

MO sem LS => 0,58 LS => 0,66 MO com LS => 1,24 

Valor do BDI => 23,68 Valor com BDI => 118,43 

Und Quanti Valor Unit Total 

UN 1,0000000 r 435,53 435,53 

H 0,3897000 15,48 6,03 

H 2,7000000 20,03 54,08 

UN 1,0000000 375,42 375,42 

28,25 LS => 

108,88 

31,86 MO com LS => 

Valor com BDI => 

9.22 Código Banco Descrição Tipo Und 

Composição TBE22 1 Próprio DISJUNTOR MONOPOLAR CURVA C 10KA CORRENTE NOMINAL 63A 
I
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS UN 

Quant 

1,0000000 

Valor Unit 

73,43 

60,11 

544,41 

Total 

73,43 



Insumo 00000247 SINAPI AJUDANTE DE ELETRICISTA (HORISTA) Mão de Obra H 0,0352000 15,48 0,54 

Insumo INS01 Próprio DISJUNTOR MONOPOLAR CURVA C 10KA CORRENTE NOMINAL 63A Material UN 1,0000000 72,19 72,19 

Insumo 00002436 SINAPI ELETRICISTA (HORISTA) Mão de Obra H 0,0352000 20,03 0,70 

MO sem LS => 0,58 LS => 0,66 MO com LS => 1,24 

Valor do BDI => 18,35 Valor com BDI => 91,78 

9.23 

I 9.24 

Código Banco Descrição Tipo Und 
"-,-- 

Quant 
,,--• --• • ...• 

Valor Unit Total 

Composição TBE23 Próprio 
PARFUSO CABEÇA QUADRADA M12x180mm, com PORCA OLHAI SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS UN 1,0000000 24,64 24,64 
SUSPENSÃO COM ROSCA M12 DIN-582 PESADO 

Insumo INS03 Próprio PORCA OLHAL SUSPENSÃO COM ROSCA M12 DIN-582 PESADO Material UN 1,0000000 9,54 9,54 

Insumo INS02 Próprio PARFUSO CABEÇA QUADRADA M12x180mm Material UN 1,0000000 10,50 10,50 

Insumo 00002436 SINAPI ELETRICISTA (HORISTA) Mão de Obra H 0,2301000 20,03 4,60 

MO sem LS => 2,16 LS => 2,44 MO com LS => 4,60 

Valor do BDI => 6,16 Valor com BOI => 30,80 

Código Banco Descrição Tipo Und Quant Valor Unit Total 

Composição TBE25 Próprio ISOLADOR TIPO CLEATS EM PVC, PARA 3 FIOS, COM PREGOS SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS UN 

_ 
1,0000000 2,10 2,10 

Insumo 00006114 SINAPI AJUDANTE DE ARMADOR (HORISTA) Mão de Obra H 0,0219000 15,48 0,33 

Insumo INS04 Próprio ISOLADOR TIPO CLEATS EM PVC, PARA 3 FIOS, COM PREGOS Material UN 1,0000000 1,34 1,34 

Insumo 00002436 SINAPI ELETRICISTA (HORISTA) Mão de Obra H Q0219000 20,03 0,43 

0,35 

, 

LS => 0,41 

1 

0,76 MO sem LS => MO com LS => 

Valor do BDI => 0,52 Valor com BDI => 2,62 

9.25 Código Banco Descrição Tipo 

Composição TBE26 Próprio 'ISOLADOR TIPO CLEATS EM PVC, PARA 2 FIOS, COM PREGOS 

Insumo 00000247 SINAPI AJUDANTE DE ELETRICISTA (HORISTA) 

Insumo 00002436 SINAPI ELETRICISTA (HORISTA) 

Insumo INS05 Próprio ISOLADOR TIPO CLEATS EM PVC, PARA 2 FIOS, COM PREGOS 

Und Quant. Valor Unit Total 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS UN 1,0000000 1,381 1,38 

Mão de Obra H 0,0219000 15,48 0,33 

Mão de Obra H 0,0219000 20,03 0,43 

Material UN 1,0000000 0,62 0,62 

MO sem LS => 0,35 LS => 0,41 MO com LS => 0,76 

Valor do BDI => 0,34 Valor com BDI => 1,72 

9.26 Código Banco 

Composição TBE27 Próprio 

Insumo 00034643 SINAPI 

Insumo IN506 Próprio 

Descrição 

CAIXA DE INSPEÇÃO EM POLIPROPILENO, 30cm DE DIÂMETRO, COM 
TAMPA PARA CAIXA DE INSPEÇÃO, 30cm DE DIÂMETRO, EM FERRO 
FUNDIDO 

CAIXA DE INSPECAO PARA ATERRAMENTO E PARA RAIOS, EM 
POLIPROPILENO, DIAMETRO = 300 MM X ALTURA = 400 MM 

TAMPA PARA CAIXA DE INSPEÇÃO, 30cm DE DIÂMETRO, EM FERRO 
FUNDIDO 

Tipo Und 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS UN 

Material 

Material 

MO sem LS => 

UN 

UN 

0,00 LS => 

Valor do BDI => 31,26 

Quant. Valor Unit 

1,0000000 125,06 
_ 

1,0000000 43,65 

1,0000000 81,41 

0,00 MO com LS => 

Valor com BDI => 

Total 

125,06 

43,65 

81,41 

0,00 

156,32 



9.27 Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit 1 —ca.t..~1 1

Composição TBE28 Próprio CONECTOR APARAFUSADO TIPO SINDAL PARA 3 FIOS 2,5mm2 SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS UN 1,0000000 3,99 3.  19 

Insumo INS07 Próprio CONECTOR APARAFUSADO TIPO SINDAL PARA 3 FIOS 2,5mm' Material UN 1,0000000 3,23 '33 , ,.-  

Insumo 00000247 SINAPI AJUDANTE DE ELETRICISTA (HORISTA) Mão de Obra H 0,0215000 15,48 3 , 

Insumo 00002436 SINAPI ELETRICISTA (HORISTA) Mão de Obra H 0,0215000 20,03 ,41~3 

MO sem LS => 0,35 LS => 0,41 MO com LS => , 

Valor do BDI => 0,99 Valor com BDI => 4- )8 

9.28 Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit 

Composição 

Insumo 

LUMINÁRIA TIPO PLAFON LED QUADRADA, DE SOBREPOR, 28x28cm, 24W, TBE29 Próprio 
6500K 

LUMINARIA PLAFON REDONDO COM VIDRO FOSCO DIAMETRO *25* CM, 
00003803 SINAPI PARA 1 LÂMPADA, BASE E27, POTENCIA MAXIMA 40/60 W (NAO INCLUI 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS 

Material 

UN 1,0000000 90,11 

 _ 

, 1 
_ 

1 , ESWIL 9 UN 1,0000000 61,89 
LÂMPADA) 

Insumo 
LAMPADA FLUORESCENTE COMPACTA 2U BRANCA 24 W, BASE E27 

INS08 Próprio 
(127/220 V) 

Material UN 1,0000000 14,02 II 4- , C=2 

Insumo 00000247 SINAPI AJUDANTE DE ELETRICISTA (HORISTA) Mão de Obra H 0,2240000 15,48 3.

Insumo 00002436 SINAPI ELETRICISTA (HORISTA) Mão de Obra H 0,5363000 20,03 'I O .7 - 4 

MO sem LS => 6,67 LS => 7,53 MO com LS => 1 4-

Assinado de forma digital por 
WELANE PATRICIA NUNES DO Valor do BDI => 22,52 Valor com BDI => 11 2 , 3 

WELANE PATRICIA NUNES DO 
NASCIMENTO:00065948246 

NASCIMENTO:00065948246 Total sem BDI 4~3.709 ,7- 0 

Welane Patricia Nunes do Nascimento Total do BDI 1~8.3c 1 „ 3 

Engenheira Civil Total Geral 54~2.0 1 3 , 

CREA-MA Ar 111583494-0 



11flatõa" do 
CLintI 

OBRA: CONSTRUÇÃO DA E.M. SÃO PEDRO 
nua"ratn7" Norte 

COMPOSIÇÃO DE B.D.I. 

CÁLCULO DE BOI Construção de Edifícios 
Rodovias e Ferrovias - Infra 

Urbana, praças, calçadas, etc. 
Abastecimento de Água, 

Coleta de Esgoto 
Fornecimento 

equipamentos 

1°0 

de materiais e 
Construção e 

Redes de 
Manutenção de Estações e 
Distribuição de Energia 

Elétrica 

Médio 3° Q 

Portuárias, 

1°Q 

Maritimas 
Fluviais 

Medir, 

e 

3° Q Item componente do BOI ii % Informado 1°Q Médio 3Q 1°Q Médio rQ 1°Q Médio r Cl Médio 3°Q 1°Q 

dminisTação Contrai ) AC) 3.00 3.00 4,00 5.50 3,80 4,01 4,67 3 43 4,93 6,71 r-- 1.50 3,45 4,49 5.29 5.92 793 4,00 5 5." 7 85 

Seguro (S) e Garantia (G) 0,76 0,8,"; 0.80 1,00 0,32 0,40 0,74 0.29 0,49 C.75 0.37 0.48 0.82 0.25 0,51 0,56 0,81 1 27 1,99 

316 

1.33 

Risco 1,27 0.97 [ 1,27 1,27 0,50 0,56 0.97 1,00 1,39 1 74 0,85 0.89 1,00 

101 

1 48 

1 07 

1,97 

1,11 

1,46 

0,94 

237 

1,01 Despesas Financeiras (DF) 1.23 059 ' 23 1,39 1,07 j 1,11 1.711 0.94 0,99 0.85 085 1 1

Lucro (L) 7,40 6.16 7,40 8,96 6.74 7,30 8 09 ti 74 8,04 9.40 3,50 , 5.11 6,22 8.00 8,31 9.51 7,14 84.0 1247 

Impostos (I) - PIS COFINS. ISSON 8.65 Conforme Legislação Especifica 

...ontribuição Previdõnciária (I) CPRB O 00 Aliquota defoida pela lei 12.844/13 (CPR8 - contribuição prewlenciária sobre a receita bruta). 

ACORDÃO 2622/2013-TCU-PLENÁRIO 

262212013-TCU 

CAMPO OBSERVAÇÕES 

WELANE PATRICIA Assinado de forma digital 
NUNES DO por WELANE PATRICIA 

NASCIMENTO:0006594 NUNES DO 
8246 NASCIMENTO:00065948246 

que 

Observações 

1) Preencher apenas a coluna % Informado (Coluna B) 

21 Os Tributos normalmente aphcáveis são: PIS (0,65%), COFINS (3,00%) e ISS (vanável ate 5.00% 
••• forme o municipho) 

3) 0 cálcub do BOI se baseia na fórmula abaixo utilzada peio Acórdão 2622/13 do TCU. 

VALORES DE BOI POR TIPO DE OBRA 

Tipo de Obra 1*Q Médio 3' (1 

Construção de Edificios 20,34 22,12 25,00 

Construção de Rodovias e Ferrovias - infra Urbana, praças, etc. 19,60 20,97 24,23 

B.D.I = 25,00% Rede de Abastecimento de Água, Cobta de Esgotos 20,76 24,18 26,44 

Welane Patricia Nunes do Nascimento 
Engenheira Civil 

CREA-MA N'' 111583494-0 

e reforma de edificios. ou saneamento e obras hidricas, ou ainda. rodoviárias e 
desagregar em dois tipos distintos de obras com BDIs especificos, tendo em vista 

gerais comuns que diferenciadas; 

Fórmula Utilizada: Estações e Redes de Distribuição de Energia Elétrica 24,00 25,84 27,86 

131)1 = 
{[(1+ AC +G + R)* (1+ DF)* (1+ L)] 

1} *100 
Obras Portuárias, kibritirnas e Fkiviais 22,80 27,48 30,95 

Fornecimento de Mate s e Equipamentos 11,10 14,02 16,80 

Acórdão: 

DO ACÓRDÃO 2622/2011- TCU 
64.1. para alguns tipos de obras como construção 
ferroviárias, não há aparente vantagem em se 
cada agrupamento desses possui mais caracteristicas 

'.• bservações sobre os % Informados no cálculo do BOI, neste caso: 

• S VALORES % INFORMADO ENQUADRAM-SE NOS LIMITES DO ACÓRDÃO 2622/2013-TCU 

-.S VALORES % INFORMADO DE AC,S,G,R, E DF ESTÃO NOS VALORES MINI MOS DOS LIMITES DO 

• S VALORES % INFORMADO DE L FOI CONSIDERADO VALOR ABAIXO DO MINIMO DO LIMITE DO ACÓRDÃO 

• S VALORES % INFORMADO DEI FOI CONSIDERADO OS PERCENTUAIS INDICADOS DO ITEM 2) DO 

OS VALORES % INFORMADO DE (CPRE1) FOI CONSIDERADO O PERCENTUAL INDICADO PELA LEI 12.84.4/13. 



SINAPI - Cálculos e Parâmetros 

Apêndice 10 - Encargos Sociais - Maranhão 

MARANHÃO 

CAIXA 

\AGENCIA A PARTIR DE 01/2025 

CÓDIGO 

ENCARGOS SOCIAIS SOBRE 

DESCRIÇÃO 

GRUPO 

A MÃO DE OBRA 

COM DESONERAÇÃO 

HORISTA MENSALISTA 

A 

Al INSS 5,00% 5,00% 

A2 SESI 1,50% 1,50% 

A3 SENAI 1,00% 1,00% 

A4 INCRA 0,20% 0,20% 

A5 1SEBRAE 0,60% 0,60% 

A6 Salário Educação 2,50% 2,50% 

A7 Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3,00% 3,00% 

A8 FGTS 8,00% 8,00% 

A9 SECONCI 0,00% 0,00% 

A Total 21,80% 21,80% 
GRUPO 13 

81 Repouso Semanal Remunerado 17,88% Não incide 

B2 Feriados 3,95% Não incide 

83 Auxílio - Enfermidade 0,86% 0,65% 

B4 132 Salário 10,97% 8,33% 

B5 Licença Paternidade 0,07% 0,05% 

86 Faltas Justificadas 0,73% 0,56% 

87 Dias de Chuvas 1,56% Não incide 

88 Auxílio Acidente de Trabalho 0,10% 0,07% 

B9 Férias Gozadas 11,16% 8,48% 

B10 Salário Maternidade 0,03% 0,03% 

Cl 

C2 

C3 

C4 

C5 

C 

D1 

D2 

Total 

Aviso Prévio Indenizado 

Aviso Prévio Trabalhado 

Férias Indenizadas 

Depósito Rescisão Sem Justa Causa 

Indenização Adicional 

Total 

47,31% 

4,55% 

0,11% 

3,17% 

2,60% 

0,38% 

10,81% 

18,17% 

3,46% 

0,08% 

2,41% 

1,98% 

0,29% 

8,22% - 

Reincidência de Grupo A sobre Grupo B (sem 

considerar INNS sobre 132, conforme Lei n2

14.973/2024) 

Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio 

Trabalhado e Reincidência do FGTS sobre Aviso 
Prévio Indenizado 

Total 

Fonte: Informação Dias de Chuva - I NMET 

9,77% 

SEM DESONERAÇÃO 

HORISTA MENSALISTA 

20,00% 

1,50% 

• 1,00% 

• 0,20% 

• 0,60% 

• 2,50% 

3,00% 

• 8,00% 

• 0,00% 

36,80% 

17,88% 

3,95% 

0,86% 

10,97% 

0,07% 

0,73% 

1,56% 

0,10% 

11,16% 

0,03% 

47,31% 

4,55% 

0,11% 

3,17% 

2,60% 

0,38% 

10,81% 

20,00% 

• 1,50% 

• 1,00% 

0,20% 

0,60% 

2,50% 

• 3,00% 

8,00% 

• 0,00%

• 36,80% 1N1 

Não incide 

Não inciNí 

0,65% 

8,33% 

0,05% 

0,56% 

Não incide 

0,07% 

8,48% 

0,03% 

18,17% 

3,46% 

0,08% 

2,41% 

1,98% 

0,29%

8,22% 

3,54% 

90,08% 52,02% 112,73% 70,19% 
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MãtÕés

ef do
O Trabalho 

Continua Norte 

CÓDIGO 

103354 

104959 

CPU - 003 

92427 

74210/001 

99059 

94207 

87261 

92761 

TBE34 

94971 

96116 

Bancos 
SINAPI - 01/2025 - Maranhão 
ORSE - 12/2024 - Sergipe 
SEINFRA - 028 - Ceará 

B.D.I. 
25,00% 

OBRA: CONSTRUÇÃO DA E.M. SÃO PEDRO 

Encargos Sociais 
Não Desonerado: 
Horista: 112,73% 
Mensalista: 70,19% 

BANCO DESCRIÇÃO 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA 

CURVA ABC DE SERVIÇOS 

TIPO UNO QUANT. VALOR UNIT TOTAL PESO (/o) PESO ACUMULADO (%) 

SINAPI HORIZONTAL DE 11,5X14X24 CM (ESPESSURA 11,5 CM) E ARGAMASSA DE PARE - PAREDES/PAINEIS m2 622,43 114,17 71.062,83 13.50 13,50 
ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_12/2021 

SINAPI 
MASSA ÚNICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8 PREPARO MANUAL, 
APLICADA MANUALMENTE EM PAREDES INTERNAS DE AMBIENTES COM 
ÁREA MAIOR QUE 10M2, E = 10MM, COM TALISCAS. AF_03/2024 

REVE - REVESTIMENTO E 
TRATAMENTO DE SUPERFÍCIES m2 1.244,86 33,58 41.802,39 7,94 21,44 

Próprio ADMINISTRAÇÃO DA OBRA CANT - CANTEIRO DE OBRAS MÊS 6,0 4.087,67 24.526,02 4,66 26,09 

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE PILARES RETANGULARES E 
SINAPI ESTRUTURAS SIMILARES, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA FUES - FUNDAÇÕES E ESTRUTURAS m2 287,7 83,08 23.902,11 4,54 30,63 

COMPENSADA RESINADA, 8 UTILIZAÇÕES. AF_09/2020 

BARRACAO PARA DEPOSITO EM TABUAS DE MADEIRA, COBERTURA EM 
SINAPI FIBROCIMENTO 4 MM, INCLUSO PISO ARGAMASSA TRAÇO 1:6 (CIMENTO CANT - CANTEIRO DE OBRAS m2 25,0 891,85 22.296,25 4,23 34,87 

E AREIA) 

SINAPI LOCAÇÃO CONVENCIONAL DE OBRA, UTILIZANDO GABARITO DE TÁBUAS 
CORRIDAS PONTALETADAS A CADA 2,00M - 2 UTILIZAÇÕES. AF_03/2024 SERT - SERVIÇOS TÉCNICOS 231,21 86,28 19.948,79 3,79 38,66 

TELHAMENTO COM TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO E = 6 MM, COM 

SINAPI RECOBRIMENTO LATERAL DE 1/4 DE ONDA PARA TELHADO COM 
INCLINAÇÃO MAIOR QUE 10°, COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO. COBE - COBERTURA m 190,94 91,57 17.484,37 3,32 41,98 

AF_07/2019 

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO 
SINAPI PORCELANATO DE DIMENSÕES 60X60 CM APLICADA EM AMBIENTES DE PISO - PISOS m' 81,33 205,07 16.678,34 3,17 45,15 

ÁREA MENOR QUE 5 M'. AF_0212023_PE 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
SINAPI CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 MM - MONTAGEM. FUES - FUNDAÇÕES E ESTRUTURAS KG 866,9 18,42 15.968,29 3,03 48,18 

AF_06/2022 

CONTRAPISO EM ARGAMSSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), PREPARO 
Próprio MANUAL,APLICADO EM AREA SECAS, ACABAMENTO NÃO REFORÇADO, 

ESPESSURA 5 CM. 
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS M2 143,57 102,41 14.703,00 2,79 50,97 

CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:2,3:2,7 (EM MASSA SECA DE 
SINAPI CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM FUES - FUNDAÇÕES E ESTRUTURAS rri3 19,7 676,57 13.328,42 2,53 53,50 

BETONEIRA 600 L. AF_05/2021 

SINAPI FORRO EM RÉGUAS DE PVC, FRISADO, PARA AMBIENTES COMERCIAIS, 
INCLUSIVE ESTRUTURA BIDIRECIONAL DE FIXAÇÃO. AF_08/2023_PS 

REVE - REVESTIMENTO E 
TRATAMENTO DE SUPERFÍCIES m2 143,57 92,31 13.252,94 2,52 56,02 



87905 SINAPI 
CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (COM PRESENÇA DE VÃOS) E 
ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE PEDREIRO. 
ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF_10/2022 

REVE - REVESTIMENTO E 
TRATAMENTO DE SUPERFÍCIES m' 1.244,86 10,58 13.170,61 2,50 58,52 

104642 SINAPI PINTURA LÁTEX ACRÍLICA STANDARD, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES, 
DUAS DEMÃOS AF_04/2023 PINT - PINTURAS m' 711,23 14,87 10.575,99 2,01 60,53 

11201 ORSE GRADIL COM QUADRO EM TUBO DE FERRO GALVANIZADO 1 1/4" E TELA 
GALVANIZADA MALHA 2" ESQUADRIAS DE FERRO m' 30,3 348,30 10.553,49 2,00 62,53 

88497 SINAPI EMASSAMENTO COM MASSA LÁTEX, APLICAÇÃO EM PAREDE, DUAS 
DEMÃOS, LIXAMENTO MANUAL. AF_04/2023 PINT - PINTURAS m' 463,55 22,60 10.476,23 1,99 64,52 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
92759 SINAPI CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM FUES - FUNDAÇÕES E ESTRUTURAS KG 497,2 20,27 10.078,24 1,91 66,44 

AF_06/2022 

90825 SINAPI 
PORTA DE MADEIRA, MACIÇA (PESADA OU SUPERPESADA), 90X210CM, 
ESPESSURA DE 3,5CM, INCLUSO DOBRADIÇAS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

ESQV - 
ESQUADRIAS/FERRAGENSNIDROS UN 9,0 1.099,62 9.896,58 1,88 68,32 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
92762 SINAPI CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM FUES - FUNDAÇÕES E ESTRUTURAS KG 593,1 16,52 9.798,01 1,86 70,18 

AF_06/2022 

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA 
87251 SINAPI EXTRA DE DIMENSÕES 45X45 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA PISO - PISOS m' 114,85 80,81 9.281,02 1,76 71,94 

MAIOR QUE 10 M2. AF_02/2023_PE 

101742 SINAPI RODAPÉ BORRACHA LISO, ALTURA = 7CM, ESPESSURA = 2 MM, PARA 
ARGAMASSA. AF_09/2020 PISO - PISOS M 103,18 81,70 8.429,80 1,60 73,54 

98557 SINAPI IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM EMULSÃO ASFÁLTICA, 2 
DEMÃOS AF_09/2023 

IMPE - IMPERMEABILIZAÇÕES E 
PROTEÇÕES DIVERSAS m' 150,29 47,23 7.098,19 1,35 74,89 

98504 SINAPI PLANTIO DE GRAMA BATATAIS EM PLACAS. AF_07/2024 URBA - URBANIZAÇÃO m2 333,71 20,93 6.984,55 1,33 76,22 
FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE TESOURA INTEIRA EM MADEIRA NÃO 

92562 SINAPI APARELHADA, VÃO DE 10 M, PARA TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO, 
METÁLICA, PLÁSTICA OU TERMOACÚSTICA, INCLUSO IÇAMENTO. 
AF_07/2019 

COBE - COBERTURA UN 2,0 3.360,51 6.721,02 1,28 77,49 

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM 
94994 SINAPI CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO PISO - PISOS 50,0 124,60 6230,00 1,18 78,68 

CONVENCIONAL, ESPESSURA 8 CM, ARMADO. AF_08/2022 

TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR TERÇAS PARA TELHADOS DE ATÉ 2 
92543 SINAPI ÁGUAS PARA TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO, METÁLICA, 

PLÁSTICA OU TERMOACÚSTICA, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. 
AF_07/2019 

COBE - COBERTURA 190,94 31,53 6.020,33 1,14 79,82 

97625 SINAPI DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA PARA QUALQUER TIPO DE BLOCO, DE FORMA 
MECANIZADA, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023 SERP - SERVIÇOS PRELIMINARES m 93,36 62,73 5.856,47 1,11 80,93 

COMP-102 Próprio TRANSPORTE DE MÃO DE OBRA CANT - CANTEIRO DE OBRAS UND 1,0 5.550,53 5.550,53 1,05 81,99 

96527 SINAPI ESCAVAÇÃO MANUAL PARA VIGA BALDRAME OU SAPATA CORRIDA 
(INCLUINDO ESCAVAÇÃO PARA COLOCAÇÃO DE FÔRMAS) AF_01/2024 MOVT - MOVIMENTO DE TERRA m' 36,42 138,68 5.050,72 0,96 82,95 



98459 SINAPI TAPUME COM TELHA METÁLICA. AF_03/2024 CANT - CANTEIRO DE OBRAS 40,32 123,32 4.972,26 0,94 83,89 

88423 SINAPI APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA TEXTURIZADA ACRÍLICA EM PINT - PINTURAS PAREDES EXTERNAS DE CASAS, UMA COR AF_03/2024 m2 157,12 30,56 4 801,58 0,91 84,80 

94319 SINAPI ATERRO MANUAL DE VALAS COM SOLO ARGILO-ARENOSO. AF_08/2023 MOVT - MOVIMENTO DE TERRA m' 48,0 99,25 4.764,00 0,90 85,71 

94231 SINAPI RUFO EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, CORTE DE 25 CM, 
INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019 ' COBE - COBERTURA M 70,84 57,97 4.106,59 0,78 86,49 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM2, ANTI-CHAMA 450/750 V, INEL - INSTALAÇÃO 
91926 SINAPI PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E M 699,24 5,85 4.090,55 0,78 87,26 

AF_03/2023 ILUMINAÇÃO EXTERNA 

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (PESADA OU 

90845 SINAPI 
SUPERPESADA), PADRÃO MÉDIO, 80X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, ESQV - ITENS INCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO ESQUADRIAS/FERRAGENS/VIDROS BATENTE, FECHADURA COM EXECUÇÃO DO FURO - FORNECIMENTO E 

UN 2,0 1.861,06 3,722,12 0,71 87,97 

INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

94229 SINAPI 
CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, 
DESENVOLVIMENTO DE 100 CM, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. COBE - COBERTURA M 18,84 180,61 3.402,69 0,65 88,62 
AF_07/2019 

JANELA DE ALUMÍNIO DE CORRER COM 2 FOLHAS PARA VIDROS, COM 
94570 SINAPI VIDROS, BATENTE, ACABAMENTO COM ACETATO OU BRILHANTE E ESQV - 

FERRAGENS. EXCLUSIVE ALIZAR E CONTRAMARCO. FORNECIMENTO E ESQUADRIAS/FERRAGENS/VIDROS m2 6,6 473,65 3.126,09 0,59 8 9, 21 

INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

C4397 SEINFRA PORTÃO DE ALUMÍNIO EM TUBOS DE 20 MM (FORNECIMENTO E ESQUADRIAS METÁLICAS MONTAGEM) 5,46 561,05 3063,33 0,58 89,79 

95463 SINAPI 
FOSSA SÉPTICA EM ALVENARIA DE TIJOLO CERÂMICO MACIÇO, 
DIMENSÕES EXTERNAS DE 1,90X1,10X1,40 M, VOLUME DE 1.500 LITROS, INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
REVESTIDO INTERNAMENTE COM MASSA ÚNICA E IMPERMEABILIZANTE E SANITÁRIAS UN 1,0 2.946,47 2.946,47 0,56 90,35 
COM TAMPA DE CONCRETO ARMADO COM ESPESSURA DE 8 CM 

101965 SINAPI PEITORIL LINEAR EM GRANITO OU MÁRMORE, L = 15CM, COMPRIMENTO REVE - REVESTIMENTO E 
DE ATÉ 2M, ASSENTADO COM ARGAMASSA 1:6 COM ADITIVO. AF_11/2020 TRATAMENTO DE SUPERFÍCIES 11,4 244,91 2.791,97 0,53 90,88 

96536 SINAPI FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA VIGA FUES - FUNDAÇÕES E ESTRUTURAS BALDRAME, EM MADEIRA SERRADA, E=25 MM, 4 UTILIZAÇÕES. AF_01/2024 m2 26,9 97,27 2.616,56 0,50 9138 

PIA DE COZINHA COM BANCADA EM GRANITO CINZA ANDORINHA, E = 
12268 ORSE 2CM, DIM 2.20X0.60, COM 01 CUBA DE AÇO INOX, SIFÃO CROMADO, LOUÇAS E METAIS SANITÁRIOS uri 1,0 2.282,85 2.282,85 0,43 91,81 

VÁLVULA CROMADA, INCLUSIVE RODOPIA 10 CM, ASSENTADA. 

103689 SINAPI FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA PAVI - PAVIMENTAÇÃO GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. AF_03/2022_PS m2 3,75 584,42 2.191,57 0,42 92,23 



88485 SINAPI 
FUNDO SELADOR ACRÍLICO, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDE, UMA 
DEMÃO. AF_04/2023 

PINT - PINTURAS m2 404,8 5,06 2 048,28 0,39 92,62 

8179 ORSE 
QUADRO ESCOLAR COM PORTA GIZ E MOLDURA EM MADEIRA (1/2 
FóRMICA BRILHANTE E 1/2 VERDE) 

ALAMBRADOS E GRADIS m2 8,4 236,11 1.983,32 0,38 92,99 

LUMINÁRIA TIPO CALHA, DE SOBREPOR, COM 2 LÂMPADAS TUBULARES IN EL - INSTALAÇÃO 
97585 SINAPI FLUORESCENTES DE 18 W, COM REATOR DE PARTIDA RÁPIDA - ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E UN 13,0 146,13 1.899,69 0,36 93,36 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF_02/2020 ILUMINAÇÃO EXTERNA 

100868 

98689 

SINAPI 

SINAPI 

BARRA DE APOIO RETA, EM ACO INOX POLIDO, COMPRIMENTO 80 CM, 
FIXADA NA PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF_01/2020 

SOLEIRA EM GRANITO, LARGURA 15 CM, ESPESSURA 2,0 CM. AF_09/2020 

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS 

PISO - PISOS 

UN 4,0 

11,0 

468,46 

163,10 

1.873,84 

1.794,10 

0,36 

0,34 

93,71 

94,05 

105024 SINAPI 
VERGA MOLDADA IN LOCO EM CONCRETO, ESPESSURA DE *10* CM.
AF_03/2024 FUES - FUNDAÇÕES E ESTRUTURAS M 22,6 72,45 1.637,37 0,31 94,36 

102609 SINAPI 
CAIXA D'ÁGUA EM POLIETILENO, 2000 LITROS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2021 

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS 

UN 1,0 1.549,03 1.549,03 0,29 94,66 

91835 SINAPI 
ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO REFORÇADO, PVC, DN 25 MM (3/4"), 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO - FORNECIMENTO E 

!NEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E M 55.0 27,48 1.511,40 0,29 94,94 

INSTALAÇÃO. AF_03/2023_PA ILUMINAÇÃO EXTERNA 

CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE SIMPLES, PESO 

91386 SINAPI 
BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA 
ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

CHP 4,0 357,01 1.428,04 0,27 95,22 

CHP DIURNO. AF_06/2014 

91934 SINAPI 
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 16 MM2, ANTI-CHAMA 450f750 V, 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E M 40.0 32,93 1.317,20 0,25 95,47 

AF 03/2023 ILUMINAÇÃO EXTERNA 

102214 SINAPI 
PINTURA VERNIZ (INCOLOR) ALQUíDICO EM MADEIRA, USO INTERNO, 2 
DEMÃOS. AF_01/2021 

PINT - PINTURAS m2 40,74 29,26 1.192,05 0,23 95,69 

102491 

94569 

SINAPI 

SINAPI 

PINTURA DE PISO COM TINTA ACRÍLICA, APLICAÇÃO MANUAL, 2 DEMÃOS, 
' 

INCLUSO FUNDO PREPARADOR AF_05/2021 

JANELA DE ALUMÍNIO TIPO MAXIM-AR, COM VIDROS, BATENTE E 
FERRAGENS EXCLUSIVE ALIZAR, ACABAMENTO E CONTRAMARCO 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF_12/2019 

PINT - PINTURAS 

ESQV - 
ESQUADRIAS/FERRAGENSNIDROS 

m2

m2

40,29 

1,25 

28,72 

894,00 

1.157,12 

1.117,50 

0,22 

0,21 

95,91 

96,12 

¡VASO SANITARIO SIFO NADO CONVENCIONAL PARA PCD SEM FURO 

95472 SINAPI 
FRONTAL COM LOUÇA BRANCA SEM ASSENTO, INCLUSO CONJUNTO DE 
LIGAÇÃO PARA BACIA SANITÁRIA AJUSTÁVEL - FORNECIMENTO E 

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS 

UN 1,0 1.094,87 1.094,87 0,21 96,33 

INSTALAÇÃO AF_01/2020 

REATERRO MANUAL DE VALAS, COM COMPACTADOR DE SOLOS DE 
93382 SINAPI 

PERCUSSÃO AF_08/2023 
MOVT - MOVIMENTO DE TERRA m' 29,48 34,41 1.014,40 0,19 96,53 



ILUMINÁRIA ARANDELA TI 
TBE17 Próprio COM 1 LÂMPADA FLUORE FORNECIMENTO E INSTA 

LAVATÓRIO LOUÇA BRAN 86902 SINAPI POPULAR - FORNECIMEN 
TUBO PVC RÍGIDO SOLDÁ 

1524 ORSE 40 MM 
VASO SANITARIO SIFONA 95469 SINAPI FORNECIMENTO E INSTA 

10759 ORSE BANCADA EM GRANITO Cl 

TBE29 Próprio 
LUMINÁRIA TIPO PLAFON 6500K 

9537 SINAPI LIMPEZA FINAL DA OBRA 
TOMADA MÉDIA DE EMBU SUPORTE E PLACA - FOR 
CAIXA DE GORDURA DUP 

98108 SINAPI ALVENARIA COM BLOCOS 0,4X0,7 M, ALTURA INTER 
CABO DE COBRE FLEXtV 

91924 SINAPI PARA CIRCUITOS TERMIN AF_03/2023 
TBE25 Próprio ISOLADOR TIPO CLEATS 
TBE21 Próprio 

CAIXA PARA MEDIDOR M TRANSPARENTE 
105030 SINAPI CONTRAVERGA MOLDAD 

CM. AF_03/2024 
1028 ORSE TUBO PVC RÍGIDO SOLDÁ 
12208 ORSE PORTA PAPEL TOALHA P INJETADO COM A FRENT FRONTAL PARA CONTROFUNDO EM PLÁSTICO AB 

)0 TARTARUGA, COM GRADE, DE SOBREPOR, SCENTE DE 20 W, COM REATOR - AÇÃO. AF_02/2020 ---+ CA COM COLUNA, *44 X 35,5* CM, PADRÃO 'INHI F0 E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 i 
VEL PONTA E BOLSA P/ ESGOTO PREDIAL, D = 'TUBOS 
DO CONVENCIONAL COM LOUÇA BRANCA - AÇÃO. AF_01/2020 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS 
- INSTALAÇÕES HIDROS SANITÁRIAS 

E CONEXÕES DE PVC RÍGIDO SOLDÁVEL PARA ESGOTO 

UN 6,0 149,77 898,62 0,17 
- 

9=1,7C11~ 

UN 2,0 437,32 874,64 0,17 9~1,1"- 

m 42,7 19,76 843,75 0,16

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS SANITÁRIAS UN 2,0 418,20 83640 0,16 9-T", 181C-- 

i NZA ANDORINHA, E=2CM 
LED QUADRADA, DE SOBREPOR, 28X28CM, 24W, 

CONVERSÃO INFOWORCA m2 1,2 692,60 831,12 0,16 '

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS UN 7,0 112,63 788,41 0,15

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS ma 

IINEL 
143,57 5,13 736,51 0,14 - 

TIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 A, INCLUINDO 4ECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 
- A (CAPACIDADE: 126 L), RETANGULAR, EM DE CONCRETO, DIMENSÕES INTERNAS = ,IA = 0,8 M. AF_12/2020 

- INSTALAÇÃO ---,.- 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E UN ILUMINAÇÃO EXTERNA 15,0 44,42 666,30 0,13

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS SANITÁRIAS UN 

1 . 

1,0 652,27 652,27 0,12 

, 

9T,8els-- 

L ISOLADO, 1,5 MM', ANTI-CHAMA 450/750V, AIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
:M PVC, PARA 3 FIOS, COM PREGOS 
/NOFÁSICO COM TAMPA EM POLICARBONATO 

INEL - INSTALAÇÃO ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E M EXTERNA  ILUMINAÇÃO EXTERNA 139,33 4,02 560,10 0,11 .

I SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS UN 

1 

208,0 2,62 544,96 0,10 . 91=1,0910,

: SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS 
i 

UN 1,0 544,41 544,41 0,10

I

\ IN LOCO EM CONCRETO, ESPESSURA DE *10* -FUES - FUNDAÇÕES E ESTRUTURAS 
i 

M 9,2 56,28 517,77 0,10 91=1,291P--

VEL MARROM P/ ÁGUA, D =25 MM (3/4') TUBOS E CONEXÕES DE PVC RÍGIDO SOLDÁVEL m 30,0 17,01 510,30 0,10 91~1,39P. 

RA PAPEL INTERFOLHA 2 OU 3 DOBRAS, :EM PLÁSTICO ABS BRANCO, COM VISOR 
_ E DE SUBSTITUIÇÃO DO PAPEL INTERFOLHA E 
; CINZA. 

1 LOUÇAS E METAIS SANITÁRIOS 
i 

un 

_ 

3,0 159,90 479,70 0,09 gemima. 



QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE EMBUTIR, EM CHAPA DE AÇO, PARA ATÉ 
12223 ORSE 12 DISJUNTORES, COM BARRAMENTO, PADRÃO DIN, EXCLUSIVE CONVERSÃO INFOWORCA un 1,0 478,21 478,21 0,09 98, =7 

DISJUNTORES 

INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO) COM 1 TOMADA DE EMBUTIR 2P+T INEL - INSTALAÇÃO 
92023 SINAPI 10 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E UN 7,0 63,96 447,72 0,09 98, E=5 

AF_03/2023 ILUMINAÇÃO EXTERNA 

91961 SINAPI 
INEL - INSTALAÇÃO 

INTERRUPTOR PARALELO (2 MÓDULOS), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF_03/2023 
ILUMINAÇÃO EXTERNA 

UN 6,0 73,55 441,30 0,08 98,7- 4 

86906 SINAPI 
TORNEIRA CROMADA DE MESA, 1/2" OU 3/4", PARA LAVATÓRIO, PADRÃO INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 SANITÁRIAS 

UN 3,0 134,30 402;90 0,08 

86942 SINAPI 

LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA SUSPENSO, 29,5 X 39CM OU EQUIVALENTE, 
PADRÃO POPULAR, INCLUSO SIFÃO TIPO GARRAFA EM PVC, VÁLVULA E INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
ENGATE FLEXÍVEL 30CM EM PLÁSTICO E TORNEIRA CROMADA DE MESA, SANITÁRIAS 

UN 1,0 398,47 398,47 0,08 98,a 

PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF_01/2020 

1702 

TBE18 

ORSE 

Próprio 

RALO SIFONADO EM PVC D = 100 MM ALTURA REGULÁVEL, SAÍDA 40 MM, 
CAIXAS DE INSPEÇÃO 

COM GRELHA REDONDA ACABAMENTO CROMADO 

DISJUNTOR DIFERENCIAL RESIDUAL MONOPOLAR + NEUTRO 220-240VCA, 
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS 

25A, 30MA 

un 

UN 

UN 

4,0 

1,0 

1,0 

99,38 

350,97 

346,38 

397,52 

350,97 

346,38 

0,08 98,9= 

0,07 99,0= i

86876 SINAPI 
TANQUE DE MÁRMORE SINTÉTICO SUSPENSO, 221 OU EQUIVALENTE - INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF_01/2020 SANITÁRIAS 0,07 99,10 

94490 SINAPI 
REGISTRO DE ESFERA, PVC, SOLDÁVEL, COM VOLANTE, DN 32 MM - INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF_08/2021 SANITÁRIAS 

UN 5,0 67,53 337,65 0,06 99,1 

1857 ORSE PORTA EM AÇO, EM CHAPA GALVANIZADA N°24, RAIADA, DE ENROLAR ESQUADRIAS DE FERRO m2 1,2 266,08 319,29 0,08 99 2= 

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE EMBUTIR, EM CHAPA DE AÇO, PARA ATÉ 
12224 ORSE 116 DISJUNTORES, COM BARRAMENTO, PADRÃO DIN, EXCLUSIVE CONVERSÃO INFOWORCA un 1.0 316,82 316,82 0,06 

¡DISJUNTORES 

T
i 

PAPELEIRA DE PAREDE EM METAL CROMADO SEM TAMPA, INCLUSO INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
95544 SINAPI 

FIXAÇÃO AF_01/2020 SANITÁRIAS 
UN 3,0 104,25 312,75 0,06 ~9,34-

CURVA 90 GRAUS PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 40 MM (1 INEL - INSTALAÇÃO 
91920 SINAPI 1/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA EM PAREDE - ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E UN 8,0 30,62 244,96 0,05 1 119,39 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF_03/2023 ILUMINAÇÃO EXTERNA 

91993 SINAPI 
INEL - INSTALAÇÃO 

TOMADA ALTA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 20 A, INCLUINDO SUPORTE 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF_03/2023 
ILUMINAÇÃO EXTERNA 

UN 4,0 60,06 240,24 0,05 19,43 

RAMPA DE ACESSIBILIDADE EM CONCRETO MOLDADO IN LOCO, EM 
105004 SINAPI CALÇADA NOVA COM LARGURA MENOR À 3,00 M, FCK 25MPA, COM PISO URBA - URBANIZAÇÃO m2 1,36 161,30 219,36 0,04 9,48 

PODOTÁTIL. AF_03/2024 



98985 SINAPI 

12777 ORSE 

TBE22 

HASTE DE ATERRAMENTO, DIÂMETRO 5/8", COM 3 METROS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF_08/2023 

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA 

PINTURA DE LETRAS - LETREIRO, SOBRE PAREDES, COM LIXAMENTO, 
APLICAÇÃO DE 01 DEMÃO DE LÍQUIDO SELADOR ACRÍLICO, 02 DEMÃOS LATEX PVA DE MASSA ACRÍLICA E 02 DEMÃOS DE TINTA PVA LATEX CONVENCIONAL 
PARA EXTERIORES 

Próprio DISJUNTOR MONOPOLAR CURVA C 10KA CORRENTE NOMINAL 63A 

95727 SINAPI 

86911 SINAPI 

TBE27 Próprio 

100849 SINAPI 

TBE26 Próprio 

1058 ORSE 

TBE20 

ELETRODUTO RÍGIDO SOLDÁVEL, PVC, DN 25 MM (3/4), APARENTE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF_10/2022_PA 

TORNEIRA CROMADA LONGA, DE PAREDE, 1/2" OU 3/4", PARA PIA DE 
COZINHA, PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 
AF_01/2020 

CAIXA DE INSPEÇÃO EM POLIPROPILENO, 30CM DE DIÂMETRO, COM 
TAMPA PARA CAIXA DE INSPEÇÃO, 30CM DE DIÂMETRO, EM FERRO 
FUNDIDO 

ASSENTO SANITÁRIO CONVENCIONAL - FORNECIMENTO E INSTALACAO 
AF_01/2020 

ISOLADOR TIPO CLEATS EM PVC, PARA 2 FIOS, COM PREGOS 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS 

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA 

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS 

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS 

ADAPTADOR PVC RÍGIDO SOLDÁVEL C/ FLANGE E ANEL, P/ CAIXA D'ÁGUA TUBOS E CONEXÕES DE PVC 
DIÁM = 32MM X1" RÍGIDO SOLDÁVEL 

Próprio DPS MONOPOLAR CLASSE II 45I<A 275VCA 

89489 SINAPI 

89447 

89811 SINAPI 

C4714 

CURVA 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM PRUMADA 
DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF_06/2022 

INAPI TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - S FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF_06/2022 

CURVA CURTA 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 
100 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA DE 
ESGOTO SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. AF_08/2022 

SEINFRA PINTURA DE LOGOTIPOS COM TINTA À ÓLEO EM CONCRETO 

102264 SINAPI 
TUBO DE PVC BRANCO PARA REDE COLETORA DE ESGOTO 
CONDOMINIAL DE PAREDE MACIÇA, DN 100 MM, JUNTA ELÁSTICA -
FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO AF_01/2021 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS 

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS 

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS 

UN 

un 

UN 

UN 

UN 

UN 

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS 

SUPERFÍCIES DE CONCRETO 

ASTU - ASSENTAMENTO DE TUBOS 
E PECAS 

UN 

1--
un 

UN 

UN 

UN 

m2

2,0 102,96 205,92 0,04 99,52 

10,0 20,41 204,10 0,04 99,55 

2,0 91,78 183,58 0,03 99,59 

6,0 27,80 188,80 0,03 99,62 

1,0 157,11 157,11 0,03 99,65 

1,0 156,32 156,32 0,03 99,68 

3,0 48,97 146,91 0,03 99,71 

80,0 1,72 137,60 0,03 99,73 

5,0 26,52 132,60 0,03 99,76 

1,0 118,43 118,43 0,02 99,78 

12,0 9,46 113,52 0,02 99,80 

-- 1 

8,0 13,06 104,48 0,02 99,82 

2,0 51,91 103,82 0,02 99,84 

0,81 121,27 98,22 0,02 99,86 

4,36 22,31 97,27 0,02 99,88 



86913 SINAPI 
TORNEIRA CROMADA 1/2" OU 3/4" PARA TANQUE, PADRÃO POPULAR - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF_01/2020 

C2272 SEINFRA SIFÃO DE PVC RÍGIDO D= 2" (INSTALADO) 

JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, 
89726 SINAPI JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA 

OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO, AF_08/2022 

DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 16A - 93654 SINAPI FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

103955 SINAPI 

86885 SINAPI 

103974 

TBE23 

89492 

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS 

LOUÇAS, METAIS E ACESSÓRIOS 

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS 

JOELHO DE REDUÇÃO, 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25 MM X 20 MM, 
INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO AF_06/2022 

ENGATE FLEXÍVEL EM PLÁSTICO BRANCO, 1/2" X 40CM - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO AF_01/2020 

JOELHO DE REDUÇÃO, 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 32 MM X 25 MM, 
SINAPI INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

AF 06/2022 
PARFUSO CABEÇA QUADRADA M12X180MM, COM PORCA OLHAL 
SUSPENSÃO COM ROSCA M12 DIN-582 PESADO 
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO EM PRUMADA 

SINAPI DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 06/2022 

PróPrio 

93659 SINAPI DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 50A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 10A - 
93653 SINAPI FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF_10/2020 

97559 SINAPI 

81 

TBE28 

89620 

ORSE 

Próprio 

SINAPI 

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA 

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS 

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS 

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS 

CURVA 135 GRAUS PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 25 MM (3/4"), 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA EM FORRO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

CONECTO-R PARA HASTE bÉ ÁTÉRRAMEi-VTO 578" - FORNECIMENTO E 
ASSENTAMENTO - REV 02 (10/2021) 

CONECTOR APARAFUSADO TIPO SINDAL PARA 3 FIOS 2,5MM2

TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA: 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 06/2022 

Assinado de forma digital por 
WELANE PATRICIA NUNES DO 

WELANE PATRICIA NUNES DO 
NASCIMENTO:00065948246 

NASCIMENTO:00065948246 

Welane Patricia Nunes do Nascimento 

Engenheira Civil 

CREA-MA 111583494-0 

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS 

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICNELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA 

--
INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA 

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA 

PONTOS DE SUPRIMENTO DE 
TELEFONE 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS 

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

1,0 97,25 97,25 0,02 99,90 

- 1-

2,0 38,71 77,42 0,01 99,91 

8,0 12,83 78,98 0,01 99,93 

4,0 14,63 58,52 0,01 99,94 

4,0 12,66 50,64 0,01 99,95 

3,0 16,38 49,14 0,01 99,96 

3,0 12,90 38,70 0,01 99,97 

1,0 30,80 30,80 0,01 99,97 

3,0 10,21 30,63 0,01 99,98 

1,0 30,35 30,35 0,01 99,98 

2,0 13,80 27,60 0,01 99,99 

1,0 17,12 17,12 0,00 99,99 

2,0 7,62 15,24 0,00 99,99' 

3,0 4,98 14,94 0,00 100,001

1,0 14,65 14,65 0,00 100,00 

Total sem BOI 
Total do BDI 
Total Geral 

421.259,14 
105.259,67 
526.518,81 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE 

SETOR DE ENGENHARIA 
CNPJ: 01.612.831/0001-87 

Dados da Obra 

Objeto/ obra Obra: Construção da Escola Municipal São Pedro 

Local/ implantação Povoado Pacas 

Proponente/ proprietário Prefeitura Municipal de Matães do Norte - MA 

Data/ Referência Março/2025 

Finalidade: O presente Memorial Descritivo tem por finalidade estabelecer os 

serviços, fixando os métodos construtivos a serem empregados na execução da 

presente obra de acordo com o projeto anexo, da EM Desembargador Sarney 

Costa— Zona Urbana. 

CONSTRUCÃO DE UNIDADE 

ITEM NOME DA ESCOLA LOCALIDADE 

Construção da EM São Pedro Povoado Pacas 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE 

SETOR DE ENGENHARIA 
CNPJ: 01.612.831/0001-87 

MEMORIAL DESCRITIVO 

EXECUCÃO DA OBRA 

A execução dos serviços ficará a cargo das empresas contratadas/empreiteiras, após os 

processos licitatórios, que deverão providenciar as Anotações de Responsabilidade Técnica 

das Obras junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia — CREA local, e atender 

as especificações deste memorial e dos contratos de prestação dos serviços que serão 

celebrados entre as Empreiteiras e o Ente Federado (contratante). Para a execução dos 

serviços serão necessários ainda os procedimentos normais de regularização do Responsável 

Técnico da Empreiteira, junto ao contratante, com relação ao comando da obra, diário de 

obra, licenças e alvarás. 

NORMAS GERAIS 

Estas especificações de materiais e serviços são destinadas à compreensão e interpretação dos 

Projetos de Arquitetura e Planilha Orçamentária. Os demais Projetos Complementares 

deverão ser elaborados e providenciados pelo ente federado, Prefeitura Municipal de Matões 

do Norte, e deverão ser obrigatoriamente parte integrante do Contrato da Obra. 

Caso haja dúvidas de interpretação sobre as peças que compõem o Projeto de Arquitetura, elas 

deverão ser dirimidas antes do início da obra com o setor de Engenharia da Prefeitura 

Municipal de Matões do Norte, que ficará responsável pela fiscalização dos serviços. Para 

eventual necessidade nas alterações de materiais e (ou) serviços propostos, tanto pelo ente 

federado como pela Empreiteira, deverão ser previamente apreciados pela Divisão de 

Engenharia do Município, que poderá exigir informações complementares, testes ou análise 

para embasar Parecer Técnico final à sugestão alternativa apresentada. 

Todas as peças gráficas deverão obedecer ao modelo padronizado pela ABNT, devendo ser 

rubricadas pelo profissional Responsável Técnico da Empresa Contratada. 

São obrigações da Empreiteira e do seu Responsável Técnico: 

• Obediência às Normas da ABNT e das Normas Regulamentadoras do Ministério do 

Trabalho e Emprego. 
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• Corrigir, às suas expensas, quaisquer vícios ou defeitos ocorridos na execução da obra, 

objeto do contrato, responsabilizando-se por quaisquer danos causados ao convenente, 

decorrentes de negligência, imperícia ou omissão. 

Empregar operários devidamente uniformizados e especializados nos serviços a serem 

executados, em número compatível com a natureza e cronograma da obra. 

• Na fase de execução da obra, caso sejam verificadas divergências e inconsistências no 

projeto, comunicar ao ente federado (contratante), que por sua vez comunicará os fatos à 

Divisão de Engenharia do Município, para que as devidas providências sejam tomadas. 

• Manter atualizados no Canteiro de Obra: Diário, Alvará, Certidões, Licenças, evitando 

interrupções por embargos. 

• Estabelecer um serviço ininterrupto de vigilância da obra, até sua entrega definitiva, 

responsabilizando-se por quaisquer danos decorrentes da execução que porventura venham a 

ocorrer nela. 

• Manter limpo o local da obra, com remoção de lixos e entulhos para fora do canteiro. 

Providenciar a colocação das placas exigidas pelo Ministério do Desenvolvimento Social e 

CREA local. 

• Apresentar, ao final da obra, toda a documentação prevista no Contrato de Empreitada 

por Preço Global. 

• Para execução da obra, objeto destas especificações, ficará a cargo da Empreiteira o 

fornecimento de todo o material, mão de obra, leis sociais, equipamentos e tudo o mais que se 

fizer necessário para o bom andamento e execução de todos os serviços previstos. 

FISCALIZACÃO 

A Fiscalização dos serviços será feita pelo ente federado, por meio do seu Responsável 

Técnico e preposto, portanto, em qualquer ocasião, a Empreiteira deverá submeter-se ao que 

for determinado pelo fiscal. 

A Empreiteira manterá na obra, à frente dos serviços e como seu preposto, um profissional 

devidamente habilitado e residente, que a representará integralmente em todos os atos, de 

modo que todas as comunicações dirigidas pelo ente federado (contratante) ao preposto da 
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SETOR DE ENGENHARIA 
CNPJ: 01.612.831/0001-87 

Empresa executora terão eficácia plena e total, e serão consideradas como feitas ao próprio 

empreiteiro. Por outro lado, toda medida tomada pelo seu preposto será considerada como 

tomada pelo empreiteiro. Ressaltado seja, que o profissional devidamente habilitado, preposto 

da Empresa executora, deverá estar registrado no CREA local, como Responsável Técnico 

pela Obra que será edificada. 

Poderá a Fiscalização paralisar a execução dos serviços, bem como solicitar que sejam 

refeitos, quando eles não forem executados de acordo com as especificações, detalhes ou com 

a boa técnica construtiva. As despesas decorrentes de tais atos serão de inteira 

responsabilidade da Empreiteira. 

A presença da Fiscalização na obra, não exime e sequer diminui a responsabilidade da 

Empreiteira perante a legislação vigente. 

Deverá ser mantido no escritório da obra um jogo completo e atualizado do projeto de 

arquitetura e dos projetos complementares, as especificações, orçamentos, cronogramas e 

demais elementos técnicos pertinentes à edificação, que tenham sido aprovados pela Divisão 

de Engenharia do Município, bem como o Diário de Obra, que será o meio de comunicação 

entre o Ente Federado (Contratante) e a Empreiteira, no que se refere ao bom andamento da 

obra. 

MATERIAIS E MÃO DE OBRA 

As normas aprovadas ou recomendadas, as especificações, os métodos e ensaios, os padrões 

da Associação Brasileira de Normas Técnicas referentes aos materiais já normalizados, a mão 

de obra e execução de serviços especificados, serão rigorosamente exigidos. 

Em caso de dúvidas sobre a qualidade dos materiais, poderá a Fiscalização exigir análise em 

instituto oficial, correndo as despesas por conta da Empreiteira. 

A guarda e vigilância dos materiais e equipamentos necessários à execução das obras, de 

propriedade do convenente, assim como das já construídas e ainda não recebidas 

definitivamente, serão de total responsabilidade da empreiteira. 

• 

INSTALAÇÕES DA OBRA 

Ficarão a cargo exclusivo da Empreiteira todas as providências e despesas correspondentes às 

instalações provisórias da obra, compreendendo o aparelhamento, mão de obra, maquinaria 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE 

SETOR DE ENGENHARIA 
CNPJ: 01.612.831/0001-87 

ferramentas necessárias à execução dos serviços provisórios tais como: barracão; andaimes, 

tapumes, instalações de sanitários, de luz e telefone, de água etc. 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

SERVICOS PRELIMINARES: 

Placa de Obra: 

Será fixada 01 (uma) placa PADRÃO de obra, de forma legível e de fácil visualização com os 

dizeres fornecidos pelo Setor de Engenharia do órgão municipal, com dimensões 

2,5mx1,50m. A obra deverá ser executada e vistoriada por profissional habilitado pelo CREA-

MA. 

Limpeza manual: 

A completa limpeza do terreno será efetuada dentro da mais perfeita técnica, tomados os 

devidos cuidados de forma a se evitarem danos a terceiros. 

O serviço de roçado e destocamento será executado de modo a não deixar raízes ou tocos de 

árvores que possam acarretar prejuízos aos trabalhos ou a obra. Estes serviços serão efetuados 

de forma manual, conforme a necessidade. 

Toda a matéria vegetal resultante do roçado e destocamento bem como entulho de qualquer 

natureza será removido do canteiro de obras. 

Limpeza Manual/ Carga e Transporte: 

Designação: Raspagem, desmatamento e limpeza do terreno, permitindo a obtenção de um 

retrato fiel de todos os acidentes do terreno para início de construção. 

Recomendações: Uso obrigatório de Equipamento de Proteção Individual (EPI). 

Procedimentos de Execução: Deverá ser feita a capinagem da vegetação, roçagem com foice 

das pequenas árvores. O material excedente deverá ser juntado, removido e queimado em um 

canto do lote. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE 

SETOR DE ENGENHARIA 
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Locação da obra: 

A locação da obra será feita preferencialmente por instrumentos, sendo o construtor responsável por 

sua correta execução. A locação se dará pelos eixos do projeto de fundação. As cotas de implantação 

da obra serão fornecidas pelo projeto de arquitetura. Serão aferidos os ângulos, dimensões e 

alinhamentos existentes no local com o projeto de locação fornecido pelo Proprietário. Em caso de 

divergência entre o projeto de locação e a situação existente, deve o Construtor comunicar o fato a 

FISCALIZAÇÃO, para que esta providencie as alterações necessárias em tempo hábil. Na ocorrência 

de erro na locação por parte do Construtor, este se obriga a proceder às alterações necessárias sem 

ônus para o Proprietário, sem também haver alteração no prazo contratual. 

FUNDACÃO: 

Conforme NBR 6122/96 a fundação, será executada em concreto armado, com resistência: 

fck=25MPa para os blocos e para vigas baldrames. Para a execução da fundação, além das 

especificações constantes no projeto básico, devem-se obedecer às seguintes especificações: 

• Regularização e Compactação do fundo de valas com soquete; 

• Fôrmas: comum com gravatas obedecendo a um espaçamento máximo de 40 cm. 

Escavação: 

Escavação Mecanizada das valas para sapatas e baldrames de acordo com as medidas em 

projeto. 

Sapatas e Blocos: 

O bloco armado, executado em concreto com no mínimo de Fck 25 MPA, com dimensões 

conforme projeto. A armadura em aço CA-50 com barras de O 10,0 mm. 

Baldrames: 

As vigas baldrames serão executadas em concreto armado com Fck 25 MPA, com dimensões 

de em projeto. A armadura em aço CA-60 com estribos O 5,00 mm e barras de O 8,0 mm. A 

forma do baldrame será de tábua de madeira branca com reaproveitamento até 04 (quatro) 

vezes. 
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Impermeabilização: 

Todas as vigas da fundação deverão ser impermeabilizadas através de uma pintura, com no 

mínimo duas demãos, com tinta à base de material betuminoso, aplicado a frio. Somente será 

iniciado o assentamento dos tijolos das paredes, após a perfeita e total secagem dos elementos 

impermeabilizantes. 

ALVENARIA: 

Será executada de acordo com a norma - NBR 15270-1, toda em tijolos cerâmicos. Os tijolos 

deverão ser de boa qualidade, sem empenos, defeitos, diferenças de medidas e bem recozidos, 

seu assentamento deverá ser feito com argamassa de cimento e areia. As paredes deverão 

obedecer às dimensões dos desenhos e detalhes, e as fiadas deverão ser galgadas por igual, 

alinhadas, aprumadas e niveladas, com junta de no máximo 1,5cm de espessura. 

Toda a tubulação será embutida nas paredes e deverão ser envolvidas no seu perímetro, com 

argamassa de cimento e areia no traço 1:3. 

Para melhor aderência da alvenaria de tijolos com as superfícies de concreto deverão ser 

chapiscadas as faces inferiores (fundo de vigas e vergas), com argamassa de cimento e areia 

grossa, no traço 1:3. 

Os vãos das portas e janelas terão vergas e contravergas de concreto armado, nas dimensões 

de (10x10) cm, armada com 2 ferros 'A", apoiada diretamente na alvenaria. O comprimento 

dos apoios não deverá ser inferior a 1/3 do vão, não podendo ser inferior a 10 cm a cada lado. 

GRADIS EM MURETA: 

O Gradil a ser fixado na mureta — verificar projeto arquitetõnico - em Malha de Arame, pode 

ser fabricado na opção de fios verticais e horizontais, formando uma malha retangular, ambas 

soldadas através do processo de eletrofusão. 

Os fixadores utilizados para a instalação do gradil incluirão esticadores, parafusos e 

abraçadeiras de aço galvanizado, que permitirão a fixação da malha aos postes. A tensão do 

gradil será ajustada de forma a evitar deformações e garantir segurança estrutural. 

O gradil e postes fixadores devem ser na cor branca. 
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Segue modelo de gradil: 
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ESTRUTURA: 

Conforme NBR 6118/2003 a estrutura será executada em concreto armado com resistência: 

fck= 25MPa, aço CA-50, fôrmas apropriadas de madeira, executadas rigorosamente e 

conforme projeto básico estrutural. 

Pilares: 

Os pilares serão de concreto armado com Fck 25 Mpa. A armadura em aço CA-60 com 

estribos O 5,0 mm e barras de O 10,0 mm. Sendo as dimensões de acordo com projeto 

estrutural, o cobrimento da armadura deverá ser de 3,0 cm. As formas serão de tábua de 

madeira resinada com reaproveitamento máximo de 06 (seis) vezes. 

Vigas de ligação: 

Em todas as ligações dos pilares será executada vigas de amarração em concreto armado com 

mínimo de Fck 30 Mpa. A armadura em aço CA-60 com estribos O 5,00 mm e barras de O 

10,0 mm. Sendo as dimensões de acordo com projeto estrutural e cobrimento de 3,0 cm. 
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Formas de tábuas em madeira resinada com reaproveitamento de no máximo 08 (oito) vezes; 

para o escoramento utilizar madeiramento de eucalipto. 

COBERTURA: 

Telha de fibrocimento na cor cerâmica: 

A execução do telhamento com telha de fibrocimento na cor cerâmica será realizada de forma 

criteriosa, garantindo um acabamento adequado, resistência e proteção à edificação. O 

processo inicia-se com a preparação da estrutura de apoio, que será composta por madeira 

tratada, devidamente dimensionada para suportar as cargas do telhado. Essa estrutura será 

instalada de maneira alinhada e nivelada, respeitando a inclinação mínima recomendada para 

assegurar o escoamento adequado das águas pluviais. 

A instalação das telhas será feita de forma ordenada, iniciando-se pela parte inferior do 

telhado e avançando progressivamente até o topo. Cada telha será posicionada com 

sobreposição adequada, conforme indicado pelo fabricante, e fixada por meio de parafusos 

específicos para fibrocimento, com arruelas de vedação que impedem infiltrações. As 

extremidades serão cuidadosamente alinhadas para garantir uniformidade estética e 

funcionalidade à cobertura. 

Para o acabamento, será realizada a instalação das cumeeiras na parte superior do telhado, 

proporcionando o fechamento adequado da cobertura. Qualquer abertura identificada será 

vedada com materiais apropriados, como espuma expansiva ou elementos de vedação 

recomendados, garantindo a estanqueidade do sistema. 

Por fim, a cobertura será inspecionada e limpa, removendo-se resíduos provenientes da 

instalação. A verificação final assegurará que todas as telhas estejam bem fixadas e alinhadas. 

Modelo de telha de fibrocimento na cor cerâmica: 
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INSTALAÇÃO HIDRÁULICA, LOUCAS E METAIS: 

Toda rede hidráulica da edificação, bem como a rede de esgotamento sanitário e rede de 

drenagem pluvial deverá atender a NBR 5626, NBR 8160 e NBR 10844 respectivamente. As 

instalações hidráulicas, de esgoto e água pluvial obedecerão às especificações contidas na 

planilha, bem como às normas. Lavatório e vasos sifonados em louça branca, válvula de 

descarga, torneira cromada de mesa para lavatório, ralo sifonado, Bomba centrífuga 

monofásica 0,5 CV ou 0,49 HP 6 a 20 m. 

ESGOTO: 

Todos os serviços de instalações Sanitárias/Esgoto deverão ser executados em caráter de 

manutenção. A execução das instalações deverá seguir as exigências das normas da ABNT 

(Associação Brasileira de Normas Técnicas) e Legislação Municipal. As normas e códigos 

aqui mencionados deverão ser aplicados, em sua última edição, ao fornecimento de materiais, 

instalações, testes de desempenho e aceitação por parte da contratante ou seu representante 

legal. Em caso de divergências entre as normas, deverá ser aplicado o procedimento mais 

rigoroso. Deverá obedecer às normas ABNT — NBR: NBR-5984, NBR-8160, NBR-5680, 

NBR-9814. 

INSTALAÇÃO ELÉTRICA: 

A CONTRATADA deverá fornecer e instalar toda a rede elétrica, incluindo fiação, tomadas, 

interruptores, caixas de passagens, espelhos, eletrodutos, disjuntores, caixa de distribuição, 

suportes para iluminação e lâmpadas, deixando-os em perfeitas condições de funcionamento. 
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As instalações elétricas deverão ser executadas de acordo com as especificações técnicas de 

projeto elétrico, observando todas as prescrições para materiais e execução, conforme normas 

específicas da ABNT e da concessionária local (EQUATORIAL). 

Do quadro geral, localização no padrão de entrada de energia, partirão os alimentadores de 

energia, que serão em cabos unipolares isolados para 0,6/1,0KV, marca Sintenax ou 

equivalentes. Estes irão alimentar os quadros de distribuição de cada obra, responsáveis pela 

distribuição de energia nos ambientes, destinados a alimentar todos os circuitos como 

tomadas, iluminação e aparelhos de ar-condicionado. Qualquer prescrição que não esteja 

contida neste memorial e/ou no projeto elétrico, deverá ser consultada a FISCALIZAÇÃO 

e/ou Equipe Técnica da Prefeitura Municipal (CONTRATANTE). 

CABEAMENTO E QUADROS: 

Tubulação em eletroduto corrugado flexível, e fiação em fios e cabos de cobre, com 

isolamento anti-chama, com fio terra para todas as tomadas das áreas conforme normas da 

ABNT. Pontos de luz e energia em caixas de PVC 4x2 ou 4x4 para interruptores, telefonia, 

interfone e tomadas e sextavadas para lajes. Tomadas e interruptores, linha básica padrão, na 

cor a definir. Quadro central de distribuição de energia em chapa metálica anti-chama, Haste 

de aterramento, Quadro de medição e Disjuntor. As fiações com bitola O 2,5 mm2 e 4 mm2. 

Para instalações dos ambientes e também ar-condicionado. 

Todos os equipamentos devidamente instalados e funcionais, conforme projeto arquitetõnico, 

memorial quantitativo e planilha orçamentária. 

REVESTIMENTO INTERNO E EXTERNO: 

Os rebocos serão executados com argamassa de cimento, cal e areia peneirada, com traço de 

1:2:8 e ter espessura máxima de: - interno 20mm e — externo 25mm. A execução do reboco 

será iniciada após 48 horas do lançamento do chapisco, com a superfície limpa e molhada 

com broxa. Antes de ser iniciado o reboco, dever-se-á verificar se os marcos, batentes e 

peitoris já se encontram perfeitamente colocados. Os rebocos regularizados e desempenados, 

à régua e desempenadeira deverão apresentar aspecto uniforme, com paramentos 

perfeitamente planos, não sendo tolerada qualquer ondulação ou desigualdade na superfície. O 

acabamento final deverá ser executado com desempenadeira revestida com feltro, camurça ou 
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borracha macia. Quando houver possibilidade de chuvas, a aplicação do reboco externo não 

será iniciada ou, caso já o tenha sido, será interrompida. Na eventualidade da ocorrência de 

temperaturas elevadas, os rebocos externos executados em uma jornada de trabalho terão as 

suas superfícies molhadas ao término dos trabalhos. 

Revestimento com Cerâmica: 

A CONTRADA deverá fornecer e assentar revestimentos cerâmicos, com dimensões de 

45x45cm e porcelanato em 60x60cm, cor a serem definidas pela Equipe Técnica da 

Prefeitura (CONTRATANTE) e nos locais dispostos no projeto arquitetõnico e orçamento. A 

argamassa colante para fixação deverá ser tipo AC!, de primeira qualidade e sua dosagem e 

preparos executados conforme a especificação do fabricante. 

A aplicação da argamassa colante deverá ser feita com desempeno dentado metálico 8,0mm, a 

mesma deverá ser aplicada no emboço de baixo para cima, formando sulcos verticais na 

alvenaria. É obrigatório o uso de martelo de borracha no auxílio do assentamento para evitar a 

danificação das peças cerâmicas. Antes da aplicação da argamassa colante não será necessária 

a umidificação da parede (emboço), salvo condições especiais, como exposição ao sol e/ou 

vento devendo em tais condições ser consultada à 

FISCALIZAÇÃO. 

Os revestimentos deverão ser assentados de baixo para cima sendo que o controle dos prumos 

vertical e horizontal deverá ser feito com o auxílio de réguas de alumínio e fios de nylon. 

Deverá ser observada rigorosamente a uniformização da aplicação dos azulejos nas paredes de 

uma mesma dependência. Os azulejos deverão ter juntas a prumo não superiores a 3mm, 

utilizando espaçadores de plásticos. Os azulejos quando cortados deverão ter suas bordas 

acabadas além de não apresentarem rachaduras ou emendas. 

Todos os arremates de arestas vivas (incluindo-se peitoris e requadros de janelas) deverão ser 

obrigatoriamente executados de modo a não deixar a face lateral da cerâmica aparente. O 

rejuntamento deverá ser feito com argamassa pré-fabricada tipo flexível, como no mínimo 

12h após o assentamento, removendo logo em seguida o excesso através de uma esponja 

molhada e um pano seco e limpo. 
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Não podendo ser utilizadas borrachas e "chinelos". A cor da argamassa para rejuntamento dos 

azulejos deverá ser definida pela Equipe Técnica da Prefeitura (CONTRATANTE), sendo 

obrigatoriamente de primeira qualidade, sua dosagem e preparo executados conforme a 

especificação do fabricante. 

PISO: 

Será executado um piso de concreto moldado in loco com espessura de 8 cm. 

Piso cimentado com traço 1:3 (cimento e areia) acabamento liso com espessura de 3 cm. 

ABNT NBR 14931. 

Contrapiso: 
Sobre o solo devidamente compactado e um lastro de brita de 3cm, a CONTRADA deverá ser 

executar um contrapiso em concreto, com traço de 1:3 (cimento e areia), espessura de 3cm, 

desempenado, reguado, regularizado e sem função estrutural. Para não seja necessária a 

execução de uma camada de regularização acima do contrapiso é obrigatória a execução 

do mesmo em perfeito nível, dando os caimentos e/ou desníveis necessários para o piso 

quando houver, sendo que este deverá ser aprovado pela FISCALIZAÇÃO. 

Piso Cerâmico: 
As cerâmicas deverão ser de boa qualidade, aplicada internamente apenas nas áreas que 

precisarem de troca, serão assentadas com argamassa de cimento e areia fina, no traço 1:3, 

sendo o rejuntamento em argamassa/pasta de cimento branco e areia fina, no traço 1:2. 

ESQUADRIAS: 

Janelas: 

As esquadrias deverão ser em alumínio com vidro de 2 folhas de vidros de acordo com o 

projeto arquitetônico, aplainadas, desempenadas, lixadas e obedecer rigorosamente a 

localização, dimensões e as indicações do projeto arquitetônico. 

Basculantes: 

Deverão ser de alumínio e vidro tipo maxim-ar, aplainados, desempenados, e lixados, 

obedecendo rigorosamente a localização, dimensões indicadas no projeto arquitetônico. 
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Portão: 

Portão de alumínio em tubos de 20 mm de acordo com projeto arquitetônico. 

Portas em madeira: 

Nas portas em madeira de lei, sem nós ou fendas, não ardida, isenta de carunchos ou brocas, a 

madeira deve ser seca e as folhas maciças. Deverão ser instaladas fechaduras com maçaneta e 

tambor que permitam abrir e fechar ambos os lados. Serão usadas 3 dobradiças nas portas, 

com dimensões 2 /2"x 3". Quanto as ferragens sendo de primeira qualidade, de acordo com o 

padrão A.B.N.T. 

EMASSAMENTO PINTURA: 

A CONTRATADA deverá, antes de aplicar a tinta, preparar a superfície tornando-a limpa, 

seca, lisa, isenta de graxas, óleos, poeiras, ceras, resinas, sais solúveis e ferrugem, corrigindo-

se a porosidade, quando exagerada. As superfícies de acabamento internas e externas 

(paredes, tetos e forros) receberão acabamento em tinta base acrílica. Antes da realização da 

pintura ou aplicação da textura é obrigatória a realização de um teste de coloração, utilizando 

a base com a cor selecionada pela FISCALIZAÇÃO. Deverá ser preparada uma amostra de 

cores com as dimensões mínimas de 0,50x1,00m no próprio local a que se destina, para 

aprovação da FISCALIZAÇÃO. Deverão ser usadas as tintas já preparadas em fábricas, não 

sendo permitidas composições, salvo se especificadas pelo projeto ou FISCALIZAÇÃO. 

As tintas aplicadas serão diluídas conforme orientação do fabricante e aplicadas na proporção 

recomendada. As camadas serão uniformes, sem corrimento, falhas ou marcas de pincéis. 

Para a execução de qualquer tipo de pintura as superfícies a serem pintadas serão 

cuidadosamente limpas, escovadas e raspadas, de modo a remover sujeiras, poeiras e outras 

substâncias 

estranhas, serão protegidas quando perfeitamente secas e lixadas, cada demão de tinta 

somente será aplicada quando a precedente estiver perfeitamente seca, devendo-se observar 

um intervalo de 24 horas entre demãos sucessivas, igual cuidado deverá ser tomado entre 

demãos de tinta e de massa plástica, observando um intervalo mínimo de 48 horas após cada 

demão de massa, deverão ser adotadas precauções especiais, a fim de evitar respingos de tinta 

em superfícies não destinadas à pintura, como vidros, ferragens de esquadrias e outras. As 

superfícies e peças deverão ser protegidas e isoladas com tiras de papel, pano ou outros 
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materiais e os salpicos deverão ser removidos, enquanto a tinta estiver fresca, empregando-se 

um removedor adequado, sempre que necessário. 

A CONTRATADA deverá fornecer e aplicar pintura na cor branco sobre superfície de 

reboco, com no mínimo duas demãos, conforme indicação no projeto. Em todas as superfícies 

rebocadas, deverão ser verificadas eventuais trincas ou outras imperfeições visíveis, 

aplicando-se enchimento de massa, conforme o caso, e lixando-se levemente as áreas que não 

se encontrem bem niveladas e aprumadas. As superfícies deverão estar perfeitamente secas, 

sem gordura, lixadas e seladas para receber o acabamento. 

As paredes laterais da escola e fundo deverão receber tinta texturizada. 

SERVIÇOS FINAIS: 

A reforma deverá ser entregue com todas as instalações em perfeito estado de funcionamento 

telhado sem goteira, pintura sem mancha, azulejo limpos, pisos lavados, ferragens e 

esquadrias polidas e lubrificadas e limpeza da área onde foi instalado o canteiro, sem resto de 

materiais e entulho. 

Matões do Norte, 17 de março de 2025 

Assinado de forma digital 
WELANE PATRICIA NUNES 

por WELANE PATRICIA 
DO NUNES DO 
NASCIMENTO:00065948246 NASCIMENTO:00065948246 

Welane Patrícia Nunes do Nascimento 
Engenheira Civil 

CREA: ° 111583494-0 
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART 
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREA-MA 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

ART OBRA / SERVIÇO 

No MA20250892102 

INICIAL 

  1. Responsável Técnico  

WELANE PATRICIA NUNES DO NASCIMENTO 

Titulo profissional: ENGENHEIRA CIVIL RNP: 1115834940 

Registro: 1115834940MA 

  2. Dados do Contrato  

Contratante: MUNICIPIO DE MATOES DO NORTE 

AVENIDA AV DR. ANTONIO SAMPAIO 

Complemento: AV DR. ANTONIO SAMPAIO Bairro: CENTRO 

Cidade: MATÕES DO NORTE UF: MA 

Contrato: Não especificado 

Valor: R$ 3.000,00 

Ação Institucional: Outros 

Celebrado em: 

Tipo de contratante: Pessoa Jurídica de Direito Público 

CPF/CNPJ: 01.612.831/0001-87 

N°: 100 

CEP: 65468000 

  3. Dados da Obra/Serviço  

AVENIDA AV DR. ANTONIO SAMPAIO 

Complemento: AV DR. ANTONIO SAMPAIO 

Cidade: MATÕES DO NORTE 

Data de Inicio: 10/03/2025 Previsão de término: 31/12/2026 

Bairro: CENTRO 

UF: MA 

N°: 100 

CEP: 65468000 

Coordenadas Geográficas: -3.629292, -44.554830 

Finalidade: SEM DEFINIÇÃO Código: Não Especificado 

Proprietário: MUNICIPIO DE MATOES DO NORTE CPF/CNPJ: 01.612.831/0001-87 

  4. Atividade Técnica  

14- Elaboração 

81 - Projeto Arquitetõnico > CONSTRUÇÃO CIVIL> EDIFICAÇÕES> DE EDIFICAÇÃO > #1.1.1.1 - 
DE ALVENARIA 

35 - Elaboração de orçamento > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE EDIFICAÇÃO 
#1.1.1.1 -DE ALVENARIA 

18 - Fiscalização 

60 - Fiscalização de obra > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE EDIFICAÇÃO > #1.1.1.1 - 
DE ALVENARIA 

Quantidade Unidade 

1.244,46 m' 

1.244,46 rn2

Quantidade Unidade 

1.244,46 rn2

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deve proceder a baixa desta ART 

  5. Observações  

ART DE PROJETO, ORÇAMENTO E FISCALIZAÇÃO DA CONSTRUÇÃO DA E.M. SÃO PEDRO - LOCALIZADA NO POVOADO PACAS ZONA 
RURAL DO MUNICÍPIO DE MATÕES DO NORTE? MA COORDENADAS GEOGRÁFICA: -3.826644° -44.610273°

6. Declarações  

- Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação especifica e no decreto n. 
5296/2004 e 9451/2018. 

  7. Entidade de Classe  

SEM INDICACAO DE ENTIDADE DE CLASSE 

  8. Assinaturas  

Declaro serem verdadeiras as informações acima 

de de 

Documento assinado eletronicamente 
com credenciais de login e senha 
WELANE PATRICIA NUNES DO NASCIMENTO 

RNP: 1115834940 

Data: 19/03/2025 10:06:47 

Local data WELANE PATRICIA NUNES DO NASCIMENTO - CPF: 000.659.482-46 

SOLIMAR ALVES DE Assinado de forma digital por SOLIMAR 
OLIVEIRA:11058994387 ALVES DE OLIVEIRA:11058994387 

MUNICIPIO DE MATOES DO NORTE - CNPJ: 01.612.831/0001-87 

  9. Informações  

• A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea. 

  10. Valor  

Valor da ART: R$ 103,03 Registrada em: 18/03/2025 Valor pago: R$ 103,03 Nosso Número: 8306173798 

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: https://crea-ma.sitac.com.br/publico/, com a chave: A0zWZ 

Impresso em: 19/03/2025 às 10:06:47 por: , ip: 191.247.1.246 
K.2 

www.creama.org.br 

Tal: (98) 2106-8300 

atendimento@creama.org.br 

Fax: (98) 2106-8303 
CREA-MA 

Conselho Reçoonai o.EnçontwU 
e Agron.... Cata. do 

Meraknhho 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ NQ 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER 

CONCORRÊNCIA N2 005/2025 

ANEXO II 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP 

O presente documento representa a primeira etapa da fase de planejamento e apresenta os 

estudos técnicos necessários para a contratação da solução que atenderá à demanda espe-

cificada. 

O objetivo principal é realizar uma análise detalhada da necessidade identificada e buscar, 

no mercado, a melhor alternativa para supri-la, garantindo conformidade com as normas 

vigentes e observância aos princípios que regem a Administração Pública. 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO 

1.1. Contratação de empresa de engenharia especializada para Conclusão da Construção 

de uma Quadra Coberta com Vestiário, padrão FNDE no Município de Matões do Nor-

te/MA. 

ITEM QUADRA LOCALIZAÇÃO 

01 E.M. SÃO PEDRO MATÕES DO NORTE - MA 

2. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A Empresa a ser contratada deverá possuir expertise em obras com predominância em 

construção civil afins ao objeto pleiteado comprovadamente por Atestados de Capacidade 

Técnica registrado no órgão competente; 

2.2 A empresa licitante deverá estar devidamente registrada no Conselho Regional de En-

genharia (CREA) 

2.3. Comprovação da capacidade técnico-profissional - apresentação de Certidão de Acer-

vo Técnico - CAT, expedida pelo CREA da região pertinente, nos termos da legislação 

aplicável, em nome do(s) responsável(is) técnico(s) e/ ou membros da equipe técnica que 

participarão da obra, que demonstre a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART. 

2.4. Comprovação da capacidade técnico operacional, relativo à execução dos serviços 

compatíveis ao objeto da contratação. 

2.5. Os profissionais participantes da Equipe Técnica deverão ser os mesmos que assinarão 

as ARTs de execução de obras /serviços. 

2.6. Os atestados de capacidade técnico-profissional, ou Anotações de Responsabilidade 

Técnica (ART's) e Certificado de Acervo Técnico (CAT) deverão estar devidamente regis-

trados no Conselho Regional de Engenharia (CREA) da região onde os serviços foram exe-

E-mail: educacao@matoesdonorte.ma.gov.br 
Telefone: 98 3196-1120 / Ouvidoria: 98 3196-1130 
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cutados, comprovando que os responsáveis técnicos constantes do quadro técnico da lici-

tante executam ou executaram serviços similares, em vulto e tipologia aos da contratação 

pretendida. 

2.7 As condições de habilitação técnica deverão ser mantidas durante toda a execução do 

objeto. Por ocasião da substituição do responsável técnico indicado na fase de habilitação, 

durante a fase de execução do objeto, caberá nova comprovação quanto a manutenção das 

condições de habilitação inicialmente verificadas. 

2.8. O licitante vencedor deverá começar a executar os serviços, mediante empenho pré-

vio, no prazo máximo de 10 (dez) dias a contar da remessa do empenho da despesa e or-

dem de serviço; 

2.9. O prazo de execução será de 120 (cento e vinte) dias; 

2.10. O prazo de vigência da contratação conforme prazo de execução contados da sua as-

sinatura, prorrogável na forma da Lei n° 14.133/2021 em seus artigos 105, 106 e 107. 

2.11. A contratação será realizada por meio de licitação, com critério de avaliação de me-

nor preço, nos termos dos artigos 6°, inciso XXXVIII, 17, § 2°, e 34, todos da Lei Federal n° 

14.133/2021; 

2.13. Para prestação dos serviços pretendidos os eventuais interessados deverão compro-

var que atuam em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação. 

2.14. Justificativa da necessidade da contratação 

2.14.1. A construção da Escola Municipal São Pedro, no Povoado Pacas, em Matões do 

Norte/MA, é uma iniciativa essencial para ampliar o acesso à educação básica de quali-

dade e atender à crescente demanda da comunidade local e de regiões próximas. 

2.14.2. O Povoado Pacas enfrenta desafios relacionados à oferta educacional, devido à au-

sência de uma infraestrutura escolar adequada. Atualmente, crianças e jovens da localida-

de precisam se deslocar para outras regiões para ter acesso ao ensino, o que pode gerar di-

ficuldades como aumento da evasão escolar e comprometimento do aprendizado. A cons-

trução da escola garantirá um espaço de ensino estruturado, seguro e acessível, facilitando 

o acesso à educação e promovendo melhores condições para o desenvolvimento dos alu-

nos. 

2.14.3. A nova unidade escolar será um marco para a comunidade, proporcionando um 

ambiente adequado para o desenvolvimento acadêmico, social e emocional dos estudan-

tes. Com instalações modernas e adaptadas às necessidades pedagógicas e de acessibili-

dade, a escola contribuirá significativamente para a formação das novas gerações, prepa-

E-mail: educacao@matoesdonorte.ma.gov.br 
Telefone: 98 3196-1120 Ouvidoria: 98 3196-1130 
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rando-as melhor para os desafios futuros e para a construção de uma sociedade mais de-

senvolvida. 

2.14.4. Dessa forma, a contratação de uma empresa de engenharia especializada para a 

execução da obra é indispensável para garantir que a construção seja realizada com quali-

dade e eficiência, beneficiando diretamente a comunidade do Povoado Pacas e fortalecen-

do o sistema educacional de Matões do Norte/MA. 

2.15. Resultados almejados 

2.15.1. A construção da Escola Municipal São Pedro, no Povoado Pacas, busca atender à 
necessidade de infraestrutura educacional da região, proporcionando um ambiente ade-
quado para o ensino e aprendizado. Entre os principais benefícios esperados, destacam-se 
a ampliação do acesso à educação básica, a criação de um espaço seguro e bem estrutura-
do para alunos e professores, a redução da evasão escolar, a inclusão social e a garantia de 
acessibilidade para todos. Além disso, a nova unidade contribuirá para a valorização do 
patrimônio público e para o fortalecimento da comunidade escolar. 

2.15.2. Com a concretização desses objetivos, espera-se uma melhoria significativa na qua-
lidade da educação em Matões do Norte/MA, promovendo um impacto positivo no de-
senvolvimento acadêmico dos alunos e no fortalecimento do sistema educacional do mu-
nicípio. 

3. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

3.1. Considerando que para a prestação dos serviços constantes neste instrumento não há 

variedade de soluções disponíveis, visto que a única opção é a contratação de empresa es-

pecializada, a pesquisa de se deu através de planilhas orçamentárias feitas em bancos de 

preços como SINAPI, SEIFRA E ORSE além de composições auxiliares, para fins de esti-

mativa de valor da contratação constantes no projeto básico, portanto estima-se um valor 

R$ 542.011,33 (quinhentos e quarenta e dois mil e onze reais e trinta e três centavos). 

4. ESTIMATIVA DO QUANTITATIVO 

4.1. A demanda dos serviços previstos está no projeto básico, onde foram demonstrados os 

itens e quantitativos da contratação. 

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

5.1. Conforme Projeto Básico já constante nos autos, para solução da necessidade adminis-
trativa, objeto do presente Estudo Técnico Preliminar, vislumbra-se possível, sob o aspecto 
técnico e econômico, a contratação de empresa especializada na realização dos serviços 
descritos; 
5.2. Os valores de referência a foram obtidos através de planilhas orçamentárias com base 
em bancos de preços SINAPI, SEIFRA E ORSE além de composições auxiliares. 
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6. JUSTIFICATIVA TÉCNICA E ECONÔMICA DA SOLUÇÃO ESCOLHIDA 

6.1. Considerando a necessidade exposta ao longo deste ETP, além dos apontamentos já 

realizados, a solução mais adequada do ponto de vista técnico e econômico é a contratação 

de empresa que seja especializada para realização dos serviços descritos acima. 

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

7.1. O objeto deste termo é a Contratação de empresa de engenharia especializada para 
Construção de Escola Municipal São Pedro no Município de Matões do Norte/MA; 
7.2. O licitante vencedor deverá começar a executar os serviços, mediante empenho pré-
vio, no prazo máximo de 10 (dez) dias a contar da remessa do empenho da despesa ou da 
ordem de serviços; 
7.3. Os insumos, máquinas e demais itens necessários para o referido serviço devem ser 
entregues diretamente no local, sendo de inteira responsabilidade da empresa contratada; 
7.4. Todas as despesas necessárias para a realização do serviço, bem como para a entrega 
dos materiais, como fretes, equipamentos e ferramentas correrão por conta da contratada; 
7.5. Na entrega, o responsável da CONTRATANTE irá avaliar, juntamente com o respon-
sável da empresa contratada, se cada serviço foi realizado com as devidas especificações 
acordadas no contrato; 
7.6. Caso os serviços estejam de acordo com as especificações, será assinado um termo de 
atesto na nota fiscal pelas partes contratantes, em duas vias, devendo uma via ficar com a 
empresa contratante e a outra com a empresa contratada; 
7.7. O pagamento será realizado, após vistoria, num prazo máximo de 30 dias ou confor-

me cronograma físico financeiro; 

7.8. A autorização de pagamento será feita pela autoridade competente, após este receber 
do servidor responsável a nota fiscal com o termo de atesto. 

8. PARCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO 

8.1. Nos termos do art. 47, inciso II, da Lei Federal n° 14.133/2021, as licitações atenderão 
ao princípio do parcelamento, quando tecnicamente viável e economicamente vantajoso, 
na aplicação deste princípio, o § 1° do mesmo art. 47 estabelece que deverão ser conside-
rados a responsabilidade técnica, o custo para a Administração de vários contratos frente 
às vantagens da redução de custos, com divisão do objeto em itens, e o dever de buscar a 
ampliação da competição e de evitar a concentração de mercado. 

9. POSSIVEIS PROVIDÊNCIAS PARA ADEQUAÇÃO 

9.1. Não será necessário a adoção de providências pelo órgão previamente à celebração do 

contrato. 

10. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES 
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10.1. Não se faz necessária a realização de contratações correlatas e/ou interdependentes 

para a viabilidade e contratação desta demanda. 

11. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 

IMPACTO AMBIENTAL MEDIDA DE TRATAMENTO 

Geração de entulho da Construção 

de Escola. 

A contratada deverá adotar medidas de menor geração 

de entulhos, e, quando ocorrer fazer descarte em área 

própria para isso. 

11.1. A Contratada deverá atender aos seguintes critérios de sustentabilidade para que não 

haja impactos no meio Ambiente. 

11.2. Respeitar as Normas Brasileiras - NBR publicadas pela Associação Brasileira de 

Normas Técnicas sobre resíduos sólidos. 

11.3. A CONTRATADA deverá obedecer às normas técnicas, de saúde, de higiene, confor-

to e de segurança do trabalho, de acordo com as normas do Ministério do Trabalho e Em-

prego. 

11.4. Deverá prever soluções inovadoras na prestação de serviços de excelência, que resul-

tem em sustentabilidade e eficiência. Adotar boas práticas de otimização de recur-

sos/redução de desperdícios/menor poluição. 

12. RISCOS DA CONTRATAÇÃO 

RISCO 
PROBABILIDADE 

DE OCORRÊNCIA 
IMPACTO 

AÇÃO 

PREVENTIVA 

AÇÃO DE 

CONTINGÊNCIA 

Questionamento 

excessivos na 

Concorrência 

Baixa Baixo 

Definir as re- 

gras gerais da 

contratação de 

forma clara no 

Edital e em 

seus anexos 

Republicação do Edi-

tal com correção dos 

itens alvos de impug-

nação. 

Licitação deser- 

ta 
Baixa Médio 

Definição de 

exigências téc- 

nicas compatí- 

veis com o 

objeto a ser 

licitado 

Republicação do Edi-

tal observando requi-

sitos que poderiam ter 

provocado a desistên-

cia de possíveis em-

presas interessadas 

Contratada se 

recusar a assi- 

Baixa 
Alto 

Definir puni- 

ção no edital 

Adjudicar novo for-

necedor ou promover 
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nar o contrato para empresa 

adjudicada 

que não assi-

nar o contrato 

dentro do pra-

zo estipulado 

nova contratação 

Incapacidade da 

empresa vence-

dora em execu-

taro contrato 

Baixa Alto 

Exigir docu- 

mentação 

comprovatória 

gue a licitante 

já prestou ser- 

viços seme- 

lhante ao con- 

tratado, ao 

menos 50%. - 

Exigir o nível 

máximo de 

garantia con-

tratual permi-

tido em lei 

com vistas a 

assegurar o 

compromisso 

da empresa na 

prestação ade-

quada dos 

serviços. 

Gestão/Fiscalização 

do contrato com apli-

cação de sanções pre-

vistas quando ocorrer 

alguma falha contra-

tual e, em último caso, 

cancelar contrato e 

adjudicar novo fome-

cedor ou promover 

nova contratação. 

Falta de capaci- 

dade financeira 

da empresa pa- 

ra executar os 

serviços 

Média Alto 

Habilitação 

financeira con- 

forme Lei n° 

14.133/ 2021. 

Adjudicar novo for-

necedor ou promover 

nova contratação e 

aplicação de sanções 

Falência da em-

presa vencedora 
Baixa Alto 

Exigir requisi- 

tos habilitató- 

rios relativos à 

qualificação 

econômica - 

financeira. - 

Exigir garantia 

Adjudicar novo for-

necedor ou promover 

nova contratação 
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contratual, 

conforme Lei 

n° 14.133/2021 

Fornecimentos 

de materiais e 

equipamentos 
sem qualidade 

Média Alto 

Exigência de 

prova gráfica e 

controle prévio 

à utilização 

dos produtos. 

Devolução dos mate-

riais de baixa quali-

dade e aplicação de 

sanções 

13. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 

14.1. A área demandante, isoladamente ou em conjunto com outros setores, declara, de 

forma conclusiva, que a pretendida contratação é: 

Adequada ao atendimento da necessidade a que se destina. 

Justificativa: Pelo exposto, vê-se que a melhor solução será através da contratação dos ser-

viços a serem realizados por empresa especializada. 

14.2. Previsão no Plano Anual de Contratações - PAC: 

14.2.1. A contratação não foi prevista no plano anual de aquisições/serviços, uma vez que 

o referido PCA está sendo elaborado pelo órgão. 

14.2.2. Ademais, destaca-se que a demanda foi apresentada no DFD n° 1203004/2025 e 

aprovada por meio do despacho da Autoridade competente. 
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0 1 

CONCORRÊNCIA N2 005/2025 

ANEXO III 

MODELO DE PROPOSTA 

Item Descrição Valor Total 

1 
Contratação de empresa de engenharia especializada para 
Construção da Escola Municipal São Pedro no Município de 
Matões do Norte/MA. 

R$ xx,xx 

***OBS: Apresentar juntamente com a proposta a planilha orçamentária e demais detalhamentos 
solicitados no item 9.18.3 do edital referente ao item arrematado, devidamente preenchidos com 
os valores readequados ao último lance ofertado. 

Expresso concordância quanto à adequação do projeto que integrar o edital de licitação e as alte-
rações contratuais sob alegação de falhas ou omissões em qualquer das peças, orçamentos, plan-
tas, especificações, memoriais e estudos técnicos preliminares do projeto, não poderão ultrapas-
sar, no total, 10% (dez por cento) do valor integral do contrato, computando-se esse percentual pa-
ra verificação do limite previsto no art. 125 da Lei Federal n.2 14.133/21. 

Demais condições e especificações conforme o edital. 

a) Se vencedora, na qualidade de representante legal, assinará o contrato, o(a) Sr(a). (nome 
completo), brasileiro(a), estado civil (casado), profissão (representante comercial), portador(a) da 
cédula de identidade RG ri2 (número completo), inscrito(a) no CPF sob o n (número completo), re-
sidente e domiciliado(a) no (endereço completo) 

b) Para contato comercial: Responsável/Representante Legal (nome completo): xxxx, Telefone 
Fixo ris?: (xx) xxxx-xxxx, Telefone Celular ng: (xx) xxxxx-xxxx, E-mail: xxxx@xxx.xxx.xx 

xxxxxxxxxxx, xx de xxxxxx de 2025 

Nome do representante 

Razão Social da Empresa/Líder do Consórcio 

CNPJ 

Obs. A proposta poderá ser feita em folha timbrada com o nome da empresa. 

E-mail: educacao@matoesdonorte.ma.gov.br 
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CONCORRÊNCIA N2 005/2025 

ANEXO IV 

ATESTADO DE VISITA TÉCNICA 

Visando dar atendimento às disposições contidas em edital de licitação sob o n2 005/2025, na modali-
dade Concorrência, ATESTO que nesta data, o Sr( ) (QUALIFICAR), inscrito no CREA/(SIGLA) ou RG sob 
o n.2 (N2 DA INSCRIÇÃO), tendo se apresentado na qualidade representante da empresa (RAZÃO SO-
CIAL DA EMPRESA), inscrita no CNPJ sob o n2 (N2 DO CNPJ), obteve ciência de todos os documentos e 
meios disponíveis para a implementação dos serviços, informações, condições ambientais, bem como 
as dificuldades para o cumprimento das obrigações decorrentes do objeto da presente licitação. 

(LOCAL E DATA) 

(Fiscal) 
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CONCORRÊNCIA N2 005/2025 

ANEXO V 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE RENÚNCIA À VISITA TÉCNICA 

Visando dar atendimento às disposições contidas em edital de licitação sob o n2 005/2025, na mo-
dalidade Concorrência, ATESTO que o Sr(2 ) (QUALIFICAR), inscrito no CREMSIGLA) ou RG sob o n.2 
(N2 DA INSCRIÇÃO), na qualidade de representante legal da empresa (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), 
inscrita no CNPJ sob o n2 (N2 DO CNPJ), declara, que renuncia à Visita Técnica aos locais para a 
prestação dos serviços constantes do objeto do Edital da Concorrência n2 005/2025, e que o qua-
dro técnico da empresa tomou conhecimento das reais condições de execução dos serviços das pe-
culiaridades inerentes a eles, bem como coletaram informações de todos os dados e elementos ne-
cessários à perfeita elaboração da proposta comercial, responsabilizando-se por manter as garanti-
as que vincularem nossa proposta ao presente processo licitatório, em nome da empresa que re-
presento. 

(LOCAL E DATA) 

ASSINATURA 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 
CPF 
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CONCORRÊNCIA N2 005/2025 

ANEXO VI 

MINUTA DE CONTRATO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 
 /  QUE CELEBRAM O MUNI-
CÍPIO DE MATÕES DO NORTE E (RAZÃO 
SOCIAL), COMO ABAIXO SE DECLARA. 

Por este instrumento particular, o MUNICÍPIO DE MATÕES DO NORTE, ESTADO DO MARANHÃO, 
por meio do   [órgão da Administração Direta], ou   a(o) [entidade da 
Administração Indireta] com sede na  , a seguir denominado CONTRATANTE, re-
presentado pelo [autoridade administrativa competente para firmar o contrato], ins-
crito no CPF n2   e a sociedade   estabelecida na 
  [endereço da sociedade CONTRATADA], inscrita no Cadastro Nacional de 
Pessoas Jurídicas — CNPJ sob o n2  , a seguir denominada CONTRATADA, neste ato repre-
sentada por  [representante da sociedade CONTRATADA], ins-
crito no CPF n9  , têm justo e acordado o presente Contrato N2  , decor-
rente da licitação Concorrência n2 005/2025, formalizada nos autos do processo administrativo n2
1203004/2025, em observância às disposições da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, Decreto 
Municipal n2 071/2023 e demais legislações aplicáveis, resolvem celebrar o presente Termo de 
Contrato, decorrente da CONCORRÊNCIA N° 005/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas. 

1. OBJETO 

1.1 O presente contrato tem por objeto a Contratação de empresa de engenharia especializada 
para Construção da Escola Municipal São Pedro no Município de Matões do Norte/MA, devendo 
ser executado de acordo com as especificações do Edital de Licitação, Anexos e Proposta apresen-
tada a qual segue em anexo ao presente contrato, bem como o cronograma físico-financeiro. 

1.2 O regime de execução será por empreitada por preço global. 

1.3 Os preços que compõe a planilha orçamentária, a qual segue em anexo ao presente contrato, 
foram propostos pela contratada conforme descrito na tabela abaixo. 

1.4 Objeto da contratação: 

Item Descrição Valor Total 

1 
Contratação de empresa de engenharia especializada para 
Construção da Escola Municipal São Pedro no Município de 
Matões do Norte/MA 

R$ xx,xx 

2. PRAZOS DE EXECUÇÃO, VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
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2.1 O prazo de execução do presente contrato é de 120 (cento e vinte) dias, iniciando no dia 
xx/xx/xxxx e tendo por termo final o dia xx/xx/xxxx. 

2.2 A vigência do presente contrato se inicia na data da assinatura e terá vigência de 06 (seis) 
meses. 
2.3 O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, desde que justificadamente, por meio 
de simples apostila, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as 
providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

3. MODELOS DE GESTÃO CONTRATUAL 

3.1 O modelo de gestão contratual será disciplinado pelo Decreto Municipal n2 071/2023, e está 
detalhado no Anexo II do edital, o qual faz parte deste contrato independentemente de transcrição. 

4. SUBCONTRATAÇÃO 

4.1 É vedada a subcontratação total do objeto ou das parcelas do objeto da contratação que fo-
ram exigidas nas condições de habilitação técnica. 

4.2 É admitida subcontratação parcial do objeto nas seguintes condições: 

4.2.1 Nos serviços discriminados em orçamento cujo BDI reduzido foi aplicado. 

4.2.2 Nos serviços discriminados em orçamento cujo BDI integral foi aplicado, desde que solicitada 
pela contratada e autorizada pela fiscalização, e que não contrarie o item 4.1. 

4.2.2.1 No caso previsto no subitem acima, deve ser avaliada a redução do BDI. 

4.2.3 O total das subcontratações deve estar limitado a 25% (vinte e cinco por cento) do valor total 
objeto. 
4.3 A subcontratação parcial do objeto deverá ser solicitada por escrito e aprovada previamente 
pela contratante. 
4.4 Em caso de autorização de subcontratação parcial do objeto, fica a subcontratada obrigada a 
apresentar previamente à autorização, os documentos comprobatórios que comprove sua idonei-
dade, habilitação jurídica, regularidade fiscal e a qualificação técnica necessária à execução da par-
cela da obra ou do serviço subcontratado, os quais serão avaliados pela fiscalização. 

4.5 Caso a qualificação técnica da empresa for fator preponderante para sua contratação, e a 
subcontratação for admitida, será exigido o cumprimento dos mesmos requisitos por parte do sub-
contratado. 
4.6 A contratada permanecerá solidariamente responsável pelo cumprimento de todas as condi-
ções ajustadas no contrato e no edital. 
4.7 A subcontratação não exime a contratada de suas obrigações perante a execução do objeto 
da presente licitação, permanecendo também como corresponsável perante os serviços executa-
dos pela subcontratada. 
4.8 Permanece a responsabilidade integral da contratada pela perfeita execução contratual, ca-
bendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades das subcontratadas, bem como res-
ponder perante à contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais, inclusive so-
bre as parcelas subcontratadas. 
4.9 Quaisquer atrasos e descumprimentos contratuais decorrentes da subcontratação serão im-
putados exclusivamente à contratada e poderão sujeitá-la às sanções contratuais. 
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4.10 A contratada e as subcontratadas responderão por infrações de postura ou de normas, viola-
ção de direitos trabalhistas e previdenciários, acidentes de trabalho ou danos a terceiros ocorridos 
durante a execução do contrato, não podendo ser imputada à contratante qualquer responsabili-
dade. 

4.11 Será vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta 
mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 
contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, compa-
nheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau. 

5. PREÇO 

5.1 O presente contrato é firmado pelo preço total de R$ xx.x)oçxx (POR EXTENSO), cujos valores 
unitários se encontram discriminados na proposta de preços apresentada pela contratada a qual 
seguem em anexo ao presente contrato. 
5.2 No valor acima deverão estar computados todos os valores necessários para a execução do 
objeto, tais como tributos, encargos diretos e indiretos, encargos trabalhistas, previdenciários, fis-
cais, comerciais, taxas e tarifas, fretes, seguros, materiais, custos inerentes à aquisição, transporte 
e armazenamento e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

6. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO 
6.1 Recebida a nota fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de até 30 
(trinta) dias úteis para a liquidação da despesa. 
6.2 O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados da finalização da 
liquidação da despesa. 
6.2.1 Os pagamentos serão realizados com base nos serviços efetivamente executados e medidos, 
conforme cronograma físico-financeiro contratual. 
6.2.2 Só serão medidos os serviços efetivamente concluídos. 
6.2.3 Para efeito de medição e de faturamento, relativo aos serviços executados, deverá ser consi-
derado o cumprimento do avanço das etapas construtivas definidas no cronograma físico-
financeiro, que será peça integrante do contrato. 
6.2.4 A sistemática de medição e pagamento será associada à execução de etapas de cronograma 
físico-financeiro vinculadas ao cumprimento de metas de resultado, vedada a adoção de sistemáti-
ca de remuneração orientada por preços unitários ou referenciada pela execução de quantidades 
de itens unitários. 
6.2.5 A solicitação de medição deverá ser enviada através de e-mail para fiscalização conforme 
modelo padrão, contendo os seguintes documentos: planilha de medição editável, planilha de atin-
gimento do cronograma físico-financeiro, relação de funcionários do período. 
6.2.6 A vistoria será agendada pela fiscalização em até 05 (cinco) dias úteis do recebimento da soli-
citação, sendo recomendável a presença do responsável técnico da Contratada. 
6.2.7 A periodicidade deverá ser mensal, a contar da data de início da execução do objeto. 
6.3 Para os fins de liquidação, será observado o disposto no art. 63 da Lei n2 4.320, de 17 de 
março de 1964, certificando-se do adimplemento da obrigação do contratado nos prazos e forma 
previstos no contrato. 
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6.4 Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que 
trata o inciso II do art. 75 da Lei n2 14.133/2021 e quando os credores sejam microempresa, em-
presa de pequeno porte, agricultor familiar, produtor rural pessoa física, microempreendedor indi-
vidual e sociedade cooperativa dentro dos limites do art. 32, inciso II, da Lei Complementar n2
123/2006, os prazos que trata os itens 6.1 e 6.2 serão reduzidos pela metade. 

6.5 Por ocasião dos pagamentos deverá ser apresentado: 

6.5.1 Fatura discriminada, calculada em função dos serviços efetivamente executados, devidamen-
te atestados pelo(s) Fiscal(ais) do contrato. 

6.5.2 As condições de pagamento e retenção serão conforme legislação vigente, do Decreto Muni-
cipal n2 071/2023. 

6.6 A Contratante quando do pagamento à Contratada procederá à retenção do Imposto de Ren-
da (IR), da Instrução Normativa RFB n2 1.234, de 11 de janeiro de 2012. 

6.6.1 A Contratada deverá emitir as notas fiscais em observância às regras de retenção estabeleci-
das nas legislações mencionadas, sob pena de não aceitação pela contratante. 

6.7 O pagamento para o serviço de administração local da obra deverá ser proporcional ao de-
senvolvimento da obra no período analisado, considerando o cronograma apresentado pela contra-
tada como referência e aceito pela fiscalização. 

6.8 O prazo para a liquidação ou pagamento poderá ser prorrogado em situação excepcional de-
vidamente justificada ou suspenso quando a contratada não apresentar todos os documentos pre-
vistos no instrumento convocatório e/ou no contrato. 

6.9 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de sa-
neamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administra-
ção durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins de que trata 
os itens 6.1 e 6.4. 

6.10 No caso de divergência entre a planilha de medição e o faturamento ou na constatação de 
falta de documentação, por ato administrativo motivado da unidade responsável, o contratado de-
ve ser notificado a proceder a regularização, sob pena do não recebimento da fatura até que seja 
sanada a irregularidade. 

6.11 Na hipótese de estado de calamidade, caso fortuito ou força maior que impeça a liquidação 
ou o pagamento da despesa, o prazo para o pagamento será suspenso até a sua regularização, de-
vendo ser mantida a posição da ordem cronológica que a despesa originalmente estava inscrita. 

6.12 No caso de insuficiência de recursos financeiros disponíveis para quitação integral da obriga-
ção, poderá haver pagamento parcial do crédito, permanecendo o saldo remanescente na mesma 
posição da ordem cronológica. 

6.13 Após o prazo para pagamento e não tendo ocorrido, incidirá sobre o valor faturado cláusula 
de atualização monetária baseada na média aritmética simples do índice Nacional de Preços ao 
Consumidor (INPC) da Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) e índice Geral 
de Preços — Disponibilidade Interna (IGP-Dl) da Fundação Getúlio Vargas (FGV), proporcional aos 
dias em atraso. 

6.14 Previamente ao pagamento, a Administração verificará a manutenção das condições exigidas 
para a habilitação na licitação. 
6.14.1 A eventual perda das condições de que trata este item não enseja, por si, retenção de 
pagamento pela Administração. 
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6.14.2 Verificadas quaisquer irregularidades que impeçam o pagamento, a Administração no-
tificará o fornecedor contratado para que regularize a sua situação. 

6.14.3 A permanência da condição de irregularidade, sem a devida justificativa ou com justi-
ficativa não aceita pela Administração, pode culminar em rescisão contratual, sem prejuízo da apu-
ração de responsabil idade e da aplicação de penalidades cabíveis, observado o contraditório e a 
ampla defesa. 

6.14.4 É facultada a retenção dos créditos decorrentes do contrato, até o limite dos prejuízos 
causados à Administração Pública e das multas aplicadas, nos termos do inciso IV do art. 139 da Lei 
n° 14.133, de 2021. 

6.15 Os preços propostos serão considerados fixos, ressalvadas as hipóteses de admissibilidade de 
reajuste previstos na Lei n° 14.133/21. 

7. REAJUSTE 

7.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 
data do orçamento estimado e serão concedidos nos moldes da Lei n° 14.133/2021. 

7.2 Após o interregno de um ano, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo 
contratante do índice Nacional de Custo da Construção - INCC, exclusivamente para as obrigações 
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade, devendo ser aplicado a fórmula a seguir: 

SR = S (i12 / i0) 
R = SR —S 
i12 = índice INCC-DI/FGV do 12° mês após orçamento. 
i0 = índice INCC-DI/FGV do mês do orçamento. 
S = Saldo de contrato após medição referente ao 12° do orçamento conforme cronograma físico-financeiro. 
SR = Saldo reajustado 
R = valor do reajuste 

7.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a par-
tir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, o contratante pagará 
ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença cor-
respondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

7.4.1 Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de 
preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

7.5 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 

7.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qual-
quer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vi-
er(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice ofi-
cial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

7.8 O reajuste será realizado por apostilamento. 

E-mail: educacao@matoesdonorte.ma.gov.br 
Telefone: 98 3196-1120 / Ouvidoria: 98 3196-1130 



toesPreterfura de do
Norte O Trabalho 

Continua 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ NQ 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

8.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos. 

8.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no edital, seus anexos e neste contrato. 

8.3 Notificar a contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas 
na prestação dos serviços para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias. 

8.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Con-
tratado. 
8.5 Proporcionar condições para que a contratada possa desempenhar seus serviços dentro das 
normas do edital. 

8.6 Participar ativamente das sistemáticas de supervisão, acompanhamento e controle de quali-
dade dos serviços. 

8.7 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n9 
14.133/2021. 
8.8 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos no presente contrato e no edital. 
8.9 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste contrato. 

8.10 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratada. 

8.11 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execu-
ção do presente contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramen-
te protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
8.11.1 A Administração terá o prazo de 01 (um) mês, a contar da data do protocolo do re-
querimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
8.12 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 
pelo contratado no prazo máximo de 45 dias úteis. 
8.13 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causa-
do a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordi-
nados. 
8.14 Demais obrigações conforme Decreto Municipal n9 071/2023. 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1 Executar o objeto contratado, conforme as condições prescritas no presente edital e seus 
anexos, projetos, planilha orçamentária, memorial descritivo, cronograma e de acordo com as es-
pecificações e termos mencionados na proposta. 
9.2 Em caso de divergência, sempre deverá ser avisado o fiscal para análise, em tempo hábil, de 
forma a não impactar no prazo de execução do objeto. 
9.3 Fornecer e utilizar toda a competente e indispensável mão-de-obra habilitada, atendidas to-
das as exigências legais pertinentes, tais como trabalhistas, inclusive no que se refere às normas de 
segurança no trabalho e previstas na legislação específica, encargos sociais, tributários, previdenci-
ários, fundiários e demais que incidam ou venham a incidir sobre o objeto da presente licitação, por 
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mais especiais que sejam e mesmo que aqui não mencionadas, para com as quais ficará única e ex-
clusivamente responsabilizada. 
9.4 Deverá possuir equipe técnica multidisciplinar com profissionais habilitados e experientes nas 
suas áreas de atuação. 

9.5 A contratante poderá exigir da contratada a substituição do responsável técnico e de qual-
quer outro profissional, desde que verifique falhas que comprometam a estabilidade e a qualidade 
do empreendimento, inobservância dos respectivos projetos e das especificações constantes do 
Memorial Descritivo, bem como atrasos parciais do cronograma físico que impliquem prorrogação 
do prazo final da obra ou que apresentar hábitos de conduta nociva à boa administração. 

9.5.1 A substituição de qualquer profissional deverá ser processada, no máximo, 5 (cinco) dias úteis 
após a comunicação, por escrito, da fiscalização. 

9.6 Prezar pela perfeita execução dos serviços, submetendo-se à fiscalização designada pelo Con-
tratante. 
9.7 Iniciar a execução do objeto conforme data de início da execução constante no instrumento 
contratual ou na Ordem de Serviço. 

9.8 Repor no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas todo e qualquer bem da Administração 
e/ou de terceiros que vier a ser danificado ou extraviado, em razão da execução do objeto da pre-
sente licitação. 
9.9 A contratada está obrigada à plena e incondicional observância de todas as normas legais vi-
gentes no país, bem como responsabilizar-se pela segurança e boa qualidade dos serviços executa-
dos e pela sinalização nos locais das obras, que deverá seguir as normas do trânsito, segurança de 
terceiros e usuários durante a execução dos serviços. 

9.10 Ceder o direito de propriedade patrimonial e intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusi-
ve sobre as eventuais adequações e atualizações que vierem a ser realizadas. 

9.11 Devido aos direitos autorais da documentação produzida e congêneres, e de todos os demais 
produtos gerados na execução do contrato, inclusive aqueles produzidos por terceiros subcontra-
tados, ficando proibida a sua utilização sem que exista autorização expressa da contratante, sob 
pena de multa, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis. 

9.12 Caso a contratada realize execução de serviços aos sábados, domingos e feriados deverá in-
formar e apresentar relação de funcionários, com nome e número do RG, que estarão presentes, 
no mínimo 24 (vinte e quatro) horas de antecedência para a fiscalização. 

9.13 Para a correta execução do projeto, deverá apurar a necessidade de elaboração de projetos, 
cabe levantar qualquer medida ou projeto que permita a perfeita execução, utilização e acessibili-
dade ao equipamento público. 
9.14 Apresentar para fiscalização propostas de soluções, embasadas em normas e afins, para aná-
lise e aprovação, de problemas relacionados à execução do objeto contratado. 
9.15 Responder - com aviso de recebimento e por escrito — as Solicitações de Providências, escla-
recimentos, dúvidas e afins encaminhadas pela contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias 
úteis. 
9.16 Responder - com aviso de recebimento e por escrito — as Notificações Extrajudiciais no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias úteis. 
9.17 As situações decorrentes de ações da Contratada que demandem correção ou atuação emer-
gencial deverão ser atendidas prontamente, assim que verificado o fato. 
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9.18 As impropriedades apontadas pelo Contratante, ou, eventualmente por algum órgão gerenci-
ador ou órgãos de aprovação, fiscalização e controle serão respondidas pela Contratada sem custo 
adicional para o Contratante. 

9.19 Quando necessário, manter contato com as repartições competentes, a fim de obter as apro-
vações dos materiais e serviços a serem executados, bem como fazer os pedidos de ligações e ins-
peções. 

9.20 Quando necessário a contratada deverá promover reuniões com a fiscalização. 

9.21 Determinar e orientar seu quadro de funcionários, para que cumpram todas as instruções 
com ordem, eficiência e presteza; bem como cumpram os procedimentos de segurança estabeleci-
dos, assim como os manter devidamente uniformizados e identificados durante a execução dos 
serviços contratados. 

9.22 A contratada se responsabilizará ainda, por qualquer ônus causado à contratante, direta ou 
indiretamente, decorrentes do não cumprimento das disposições normativas constantes ou referi-
das no Edital. Para tal, deverá adotar soluções técnicas que ofereçam segurança e a proteção con-
tra roubos, furtos e vandalismo na execução dos serviços. 

9.23 Comunicar ao fiscal do contrato, tempestivamente, qualquer ocorrência anormal ou acidente 
que se verifique no local dos serviços. 

9.24 Não incorrer na paralisação, suspensão ou inexecução de serviços sem anuência prévia da 
Contratante. 

9.25 É a contratada obrigada ao pagamento das multas que sejam impostas pelas autoridades, em 
razão do descumprimento de leis, regulamentos e posturas referentes aos serviços contratados. 

9.26 Prestar, ao contratante, sempre que necessário ou por esta solicitado, esclarecimentos e in-
formações acerca dos serviços a serem executados e materiais a serem empregados, fornecendo 
toda e qualquer orientação que possa ser dada para acompanhamento e apreciação dos mesmos. 
9.27 Designar à fiscalização, pelo menos 01 (um) preposto para o acompanhamento da execução 
contratual, informando telefone, local e demais meios de contato deste, bem como para comuni-
cação, por parte do Contratante, das falhas porventura constatadas na prestação dos serviços. 

9.27.1 O profissional responsável deverá efetuar, além dos serviços de acompanhamento da 
execução dos serviços, o acompanhamento das inspeções realizadas pela Fiscalização. 
9.27.2 Deverá ser assegurada a sua disponibilidade para contato durante todo o período de 
execução do objeto. 

9.28 Comprovar através de ensaios tecnológicos a qualidade dos materiais aplicados na execução 
do objeto em atendimento às normas técnicas vigentes, projetos, memoriais e especificações téc-
nicas. 

9.29 Documentos a serem apresentados preferencialmente na primeira semana de execução do 
contrato, sendo imprescindíveis para a primeira medição: 

9.29.1 Relação dos integrantes da equipe técnica que ficarão responsabilizados pela execu-
ção dos projetos, definindo a distribuição de atribuições de cada membro, com o número de regis-
tro do profissional no CREA ou CAU ou outro conselho regional legalmente habilitado. 

9.29.2 Relação das Subcontratadas se for o caso. 

9.29.3 Providenciar a ART ou RRT ou outro documento emitido por um conselho regional ao 
qual a empresa esteja vinculada que comprova que o serviço possui um responsável legalmente 
habilitado, relativo à execução do objeto contratado, onde deverá constar o nome e a inscrição jun-
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to ao CREA/CAU ou de outro conselho regional, legalmente habilitado, ao qual a empresa esteja 
vinculada, de todos os responsáveis técnicos. 

9.29.3.1 Caso o responsável Técnico não faça parte do quadro técnico na Certidão de Registro 
de Pessoa Jurídica (empresa licitante) no momento da licitação, após assinatura do contrato deverá 
ser apresentada à fiscalização esta certidão atualizada para comprovar que o responsável técnico 
pela obra também é responsável / quadro técnico pela empresa durante o prazo de execução do 
objeto contratado. 

9.29.4 Declaração emitida pelo contratado, atestando que esta não possui em seu quadro 
societário servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de econo-
mia mista, do órgão celebrante. 

9.29.5 A substituição de qualquer dos profissionais constantes da relação e integrantes da 
equipe técnica somente poderá ocorrer com a prévia anuência do contratante. 

9.29.6 Declaração da destinação dos resíduos gerados da construção e demolição, que des-
creva que tal destino se encontra em conformidade com os princípios, diretrizes e dispositivos pre-
vistos na legislação federal, estadual, distrital e municipal. 

9.29.7 Número da matrícula CNO aberta. 

9.30 Instalações e organização de canteiro de obra e administração local: 

9.30.1 A contratada será responsável pela organização e boa ordem dos trabalhos, devendo 
manter o local da obra e seu entorno limpos, e os materiais em uso e resíduos organizados. 

9.30.2 A segurança da obra é de responsabilidade da contratada, não cabendo à contratante 
qualquer responsabilidade sobre furtos ou roubos durante a execução da obra. 

9.30.3 Dispor de profissional habilitado pela responsabilidade de execução para acompa-
nhamento da obra e de mestre de obras ou encarregado geral pela execução. 

9.30.4 Deverá dispor de máquinas e ferramentas necessárias à realização dos serviços, sendo 
ainda de sua responsabilidade a guarda dos mesmos. 

9.30.5 A contratada é inteiramente responsável pelos serviços médicos, assistenciais, segu-
ros, indenizações e demais obrigações decorrentes da legislação vigente, devidos aos empregados 
acidentados no canteiro. 

9.30.6 A obra deverá ser entregue em perfeito estado de limpeza e conservação, para que a 
contratante efetue o recebimento provisório e posteriormente o recebimento definitivo da mesma, 
através da fiscalização. 

9.30.7 Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive equipamentos e ins-
talações, em condições adequadas ao cumprimento das normas de saúde, segurança e bem estar 
no trabalho. 

9.31 Fornecer e fiscalizar o uso de equipamentos de segurança individuais e coletivos (EPI's e 
EPC's), de acordo com as normas legais pertinentes, além dos uniformes. 

9.32 Submeter previamente, por escrito, à contratante, para análise e aprovação, quaisquer mu-
danças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo. 

9.33 Deverá manter em obra: 

9.33.1 Cópia atualizada dos projetos, planilha orçamentária, memorial descritivo, cronogra-
ma físico-financeiro, ART ou RRT ou outro documento emitido por um conselho regional ao qual a 
empresa esteja vinculada que comprove que o serviço possui um responsável legalmente habilita-
do, além de outros documentos essenciais para a correta execução. Relação atualizada de funcio-
nários, ficha de registro, cópia da carteira de trabalho, cópia de comprovante dos treinamentos de 
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segurança do trabalho, conforme exigência geral e para trabalhos específicos, de todos os funcio-
nários, inclusive da(s) subcontratada(s). 
9.33.2 Elaborar e enviar diariamente o Diário de Obra para o fiscal responsável. 
9.33.2.1 Esse documento deverá ser preenchido diariamente, registrando todos os aconteci-
mentos relacionados à execução do objeto contratado. 
9.33.2.2 A fiscalização verificará e complementará com as ponderações necessárias para pos-
terior assinatura digital do responsável técnico. 

9.33.3 Manter quadro de pessoal suficiente, para atendimento dos serviços previstos no edi-
tal, sem interrupção, seja por motivo de férias, descanso semanal, licença, greve, falta ao serviço ou 
demissão de empregados, os quais não terão, em hipótese alguma, qualquer relação de emprego 
com a contratante. 
9.33.3.1 Nos atrasos que porventura venham a ocorrer, não serão admitidas justificativas ba-
seadas na eventual insuficiência de funcionários relacionados à prestação dos serviços. 

9.34 A garantia do serviço se dará pelo período de 05 (cinco) anos após a conclusão da obra, defi-
nido pelo art. 618 do Código Civil de 2002, no qual os executores têm responsabilidade objetiva pe-
los defeitos verificados nestas, devendo repará-los. O início da garantia quinquenal coincide com a 
data de recebimento definitivo da obra ou serviço pela Administração. 
9.35 Atender aos requisitos de sustentabilidade presentes no Decreto Municipal n° 071/2023. 

9.36 A contratada deverá manter durante toda a execução do contrato, ou outro instrumento 
equivalente, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação 
exigidas no Edital (art. 92, XVI, da Lei n° 14.133/21). 

9.37 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condi-
ção de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor 
de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 
9.38 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 
reservas de cargos previstas na legislação. 
9.39 Responsabilizar-se pela manutenção do seu cadastro atualizado perante o setor cadastral do 
Município, bem como pela tempestividade de suas certidões para fins de pagamento dentro do 
prazo de vigência. 

10. GARANTIA CONTRATUAL DE EXECUÇÃO 
10.1 A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96 da Lei n° 14.133/2021, 
em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor inicial do contrato. 
10.2 Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a vi-
gência do contrato, permanecendo em vigor mesmo que o contratado não pague o prêmio nas da-
tas convencionadas. 
10.3 A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do 
contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora. 
10.4 A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 
10.4.1 Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemen-
to das demais obrigações nele previstas. 
10.4.2 Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada. 
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10.4.3 Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, 
não adimplidas pelo contratado, quando couber. 

10.5 A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta específica en-
caminhada à adjudicatária por email, a qual será administrada pela Prefeitura Municipal de Matões 
do Norte, por meio de aplicação em conta poupança, cujo rendimento será repassado integralmen-
te a contratada quando do término do contrato. 

10.6 Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a 
forma escriturai, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado 
pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo 
Ministério da Economia. 

10.7 No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou insti-
tuição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá 
constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil . 

10.8 No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá 
ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação. 

10.9 Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obriga-
ção, o Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 05 (cinco) dias 
úteis, contados da data em que for notificada. 

10.9.1 O prazo para apresentação poderá ser prorrogado 01 (uma) vez, por igual período, 
mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o moti-
vo apresentado seja aceito pela Administração. 

10.100 Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 

10.10.1 O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo contra-
tante quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas 
contratuais (art. 137, § 42, da Lei n.2 14.133/2021). 

10.10.2 Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da 
apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando 
fato que justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados 
ao contrato de seguro art. 20 da Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022. 

10.11 Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a libe-
ração de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração 
do contratante, mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas 
do contrato. 

10.120 garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante 
com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada. 

10.130 contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista 
no Edital e neste Contrato. 

11. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

11.1 A aplicação das sanções de natureza pecuniária e restritivas de direitos, a que se refere o ar-
tigo 155 e seguintes da Lei Federal n2 14.133/21, será balizada pelas normas estabelecidas neste 
contrato e no edital. 

11.2 Comete infração administrativa, nos termos da Lei n2 14.133/2021, o contratado que: 

11.2.1 Der causa à inexecução parcial do contrato. 
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11.2.2 Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo. 

11.2.3 Der causa à inexecução total do contrato. 

11.2.4 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem mo-
tivo justificado. 

11.2.5 
contrato. 

11.2.6 

11.2.7 

11.2.8 

Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

Praticar ato fraudulento na execução do contrato. 

Comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude de qualquer natureza. 

Praticar ato lesivo previsto no art. 52 da Lei n2 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

11.3 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes san-
ções: 

11.3.1 Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §22, da Lei n9 14.133, de 
2021). 

11.3.2 Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos subi-
tens 11.2.2, 11.2.3 e 11.2.4 deste contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave (art. 156, § 49, da Lei n9 14.133, de 2021). 

11.3.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nos subitens 11.2.5, 11.2.6, 11.2.7 e 11.2.8 deste contrato, bem como nos subitens 
11.2.2, 11.2.3 e 11.2.4 deste contrato, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 
156, §59, da Lei n9 14.133, de 2021). 

11.3.4 O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado à multa de mo-
ra, na forma prevista neste contrato. 

11.3.4.1 Multa Moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia sobre o valor da parce-
la inadimplida em caso de atraso injustificado na execução dos serviços, limitada a incidência a 30% 
(trinta por cento). Após o 309 (trigésimo) dia e a critério da Administração, no caso de execução 
com atraso, poderá ocorrer a não aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexe-
cução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; a partir do 31° 
(trigésimo primeiro) dia será cabível a multa compensatória. 

11.3.4.2 Moratória de 0,07% (zero vírgula zero sete por cento) do valor total do contrato por 
dia de atraso injustificado na apresentação, suplementação ou reposição da garantia, até o máximo 
de 2,0% (dois por cento). 

11.3.4.2.1 O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do 
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inci-
so I do art. 137 da Lei n9 14.133/2021. 

11.3.5 Multa moratória de 0,5% a 5,0% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme 
detalhamento constante das tabelas 1 e 2, abaixo: 

11.3.5.1 Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com 
as tabelas 1 e 2: 

TABELA 1 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 0,5% ao dia sobre o valor da respectiva etapa do cronograma físico-financeiro do contrato 
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2 1,0% ao dia sobre o valor da respectiva etapa do cronograma físico-financeiro do contrato 

3 1,5% ao dia sobre o valor da respectiva etapa do cronograma físico-financeiro do contrato 

4 2,5% ao dia sobre o valor da respectiva etapa do cronograma físico-financeiro do contrato 

5 5,0% ao dia sobre o valor da respectiva etapa do cronograma físico-financeiro do contrato 

TABELA 2 

INFRAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU 

Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão corporal 
ou consequências letais, por ocorrência; 

05 

Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os 
serviços contratuais; 

04 

Manter trabalhador sem qualificação exigida para executar os serviços contra-
tados, ou deixar de substituir trabalhador quando exigido pela fiscalização, por 
trabalhador; 

03 

Recusar-se a executar ou corrigir serviço determinado pela fiscalização, por 
serviço; 

02 

Permitir a execução de serviços sem a utilização de EPIs/EPCs, por trabalhador; 01 

Para os itens a seguir, deixar de: 

Registrar no Diário de Obras todas as ocorrências diárias, bem como especificar 
detalhada mente os serviços em execução. 

01 

Cumprir determinação formal ou instrução complementar do órgão fiscalizador, 
por ocorrência; 

02 

Substituir trabalhador que se conduza de modo inconveniente ou não atenda às 
necessidades do serviço, por trabalhador e por dia; 

01 

Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não previstos nesta tabela 
de multas, após reincidência formalmente notificada pelo órgão fiscalizador, por 
item e por ocorrência; 

03 

Indicar e manter durante a execução do contrato os prepostos previstos no 
edital/contrato; 

01 

Providenciar treinamento para seus funcionários conforme previsto na relação 
de obrigações do CONTRATADO 

01 

Zelar pelas instalações da Administração ou de terceiros. 
03 

11.3.6 Todas as sanções previstas neste capítulo poderão ser aplicadas cumulativamente 
com a multa compensatória. 
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11.3.7 A multa moratória e compensatória não será cumulada sobre o mesmo fato gerador. 

11.3.8 A dosimetria das sanções será aplicada de acordo com os critérios objetivos definidos 
no Decreto Municipal n2 071/2023. 

11.3.9 Nos contratos por escopo fracionados em etapas com cronograma físico-financeiro, 
será aplicada multa moratória em todas as etapas que forem entregues em atraso, sejam elas utili-
záveis ou não, respeitado o processo sancionatório. 

11.3.9.1 Para fins do disposto neste subitem, serão consideradas: 

11.3.9.1.1 Etapa utilizável: a etapa do cronograma que, após concluída, já é passível de utilização 
pela Administração Municipal, independentemente da conclusão das etapas subsequentes do con-
trato. 

11.3.9.1.2 Etapa não utilizável: a etapa do cronograma que, mesmo quando concluída, não pos-
sibilita a sua utilização pela Administração Municipal, pois ainda depende da execução de etapas 
futuras para serem transformadas em etapas utilizáveis. 

11.3.9.2 Nos casos de etapas não utilizáveis que tiverem sido objeto de multa, a multa será de-
volvida ao contratado, caso nas etapas subsequentes, antes de concluir a etapa utilizável do contra-
to, o contratado recupere o atraso, alcançando o prazo inicialmente estabelecido pelo cronograma. 

11.4 Somente será admitida a retenção de valores de parcela adimplida para pagamento de multa 
após o trânsito em julgado do processo administrativo, limitada ao valor da multa devida. 

11.5 A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado ao contratante (art. 156, §92, da Lei n2 14.133/21). 

11.6 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n2 14.133, de 2021). 

11.6.1 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamen-
to eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §82, da Lei n2
14.133/21). 

11.6.2 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da co-
municação enviada pela autoridade competente. 

11.7 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditó-
rio e a ampla defesa ao contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos 
do art. 158 da Lei n2 14.133/21 para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de de-
claração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.8 Na aplicação das sanções serão considerados: 

11.8.1 A natureza e a gravidade da infração cometida. 

11.8.2 As peculiaridades do caso concreto. 

11.8.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes. 

11.8.4 Os danos que dela provierem para o contratante. 

11.8.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

11.9 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n2 14.133/21, ou em outras leis de li-
citações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na 

Lei n2 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados 
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o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159, da Lei ng 
14.133/21). 
11.10A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Con-
trato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas 
à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administra-
ção, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou contro-
le, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a am-
pla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei ng 14.133/21). 

11.110 Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplica-
ção da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para 
fins de publicidade no Portal Nacional de Contratações Públicas, no Cadastro Nacional de Empresas 
Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep) e no Cadastro de 
Impedidos de Licitar do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão. (Art. 161, da Lei ng 14.133/21). 

11.12As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei ng 14.133/21. 

11.13 No processo administrativo sancionatório instaurado para apuração de condutas praticadas 
durante a execução contratual e que possa ensejar a aplicação das sanções previstas nos incisos II e 
III do coput do art. 156 da Lei ng 14.133/2021, poderá ser celebrado com a contratada compromis-
so de ajuste de conduta nos termos do art. 26 do Decreto-Lei ng 4.657, de 4 de setembro de 1942. 

12. CONDIÇÕES GERAIS DO CONTRATO 

12.1 Após a data de assinatura do contrato haverá um período de 10 (dez) dias para verificação de 
pendências, liberação de áreas ou adoção de outras providências cabíveis para a regularidade do 
início da execução contratual. (art. 92, §22 da lei ng 14.133/21). 

12.2 As condições gerais de execução, prazos, locais, recebimento do objeto e demais informações 
pertinentes estão detalhadas no edital e seus anexos que fazem parte deste contrato independen-
temente de transcrição. 

12.3 O cronograma físico-financeiro referencial do planejamento adequado da obra será estabele-
cido pelo contratante, podendo o contratado adequá-lo, sujeito à aprovação do contratante. 

12.4 O contratante poderá determinar alterações, de forma motivada, no cronograma físico-
financeiro mediante autorização expressa de sua autoridade competente. 

12.5 Atender aos demais critérios de execução contidos no edital e neste contrato. 

13. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

13.1 Os critérios de extinção contratual serão disciplinados pela Lei ng 14.133/2023 e pelo Decreto 
Municipal n° 071/2023. 

13.2 O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 
ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

13.3 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, desde que justificadamente, por meio de simples apostila, caso em que deve-
rá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato. 

13.4 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contra-
tado: 
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Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções adminis-

Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as me-
didas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

13.5 O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n2 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.5.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.5.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não en-
sejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.5.2.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva. 

13.6 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

13.6.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos. 

13.6.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos. 

13.6.3 Indenizações e multas. 

13.7 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econô-

mico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 
131, caput, da Lei n.2 14.133, de 2021). 

13.8 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscali-
zação ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.2 14.133, de 2021). 

14. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

14.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta, da(s) DOTAÇÃO(ÕES) 
ORÇAM ENTÁRIA(S): 

FUNDEB 
UNI. ORÇAMENTARIA: 1415 FUNDEB 
FUNÇÃO PROGRAMATICA: 12 361 0013 
PROJ. ATIVIDADE: 1.042 Const. Reforma Ampliação das Unidades Escolares — FEB 30% 
ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações 

14.2 As despesas que seguirem nos exercícios subsequentes correrão à conta das rubricas ou ver-
bas específicas consignadas nos orçamentos do Município. 

15. DOS CASOS OMISSOS 

15.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n2
14.133/2021, e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na 
Lei n2 8.078, de 1990 — Código de Defesa do Consumidor — e normas e princípios gerais dos contra-
tos. 

E-mail: educacao@matoesdonorte.ma.gov.br 
Telefone: 98 3196-1120 / Ouvidoria: 983196-1130 



'ar Prefeitura da  oes ao 
O Trabalho 

Continuo Norte 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTE/MA 
CNPJ N2 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER 

16. ALTERAÇÕES 

16.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n2
14.133/2021, nos moldes do Decreto Municipal n2 071/2023. 

16.2 Qualquer alteração contratual solicitada pela Contratada, seja de prazo, apostilamento, quan-
titativa ou qualitativa deverá ser devidamente protocolada na sede da Prefeitura Municipal de Ma-
tões do Norte, no endereço Av. Dr. Antonio Sampaio, n2 100, centro, CEP: 65.468-000, Matões do 
Norte/MA, em no máximo, 60 (sessenta) dias antes do prazo final de execução do contrato, sob 
pena do indeferimento de ofício do pedido, bem como sujeito a aplicações de sanções previstas em 
Lei e edital. 

16.3 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou su-
pressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato que se fizerem nas obras. 

16.4 A diferença percentual entre o valor global do contrato e o valor obtido a partir dos custos 
unitários do orçamento estimado pela Administração Pública não pode ser reduzida, em favor do 
contratado, em decorrência de aditamentos contratuais que modifiquem a composição orçamentá-
ria. 

16.5 A contratada expressa concordância quanto à adequação do projeto que integrar o edital de 
l icitação e as alterações contratuais sob alegação de falhas ou omissões em qualquer das peças, or-
çamentos, plantas, especificações, memoriais e estudos técnicos preliminares do projeto, não po-
derão ultrapassar, no total, 10% (dez por cento) do valor integral do contrato, computando-se esse 
percentual para verificação do limite previsto no art. 125 da Lei Federal n.2 14.133/21. 

16.6 Não são admissíveis, como regra, aditivos contratuais por erro ou omissões no orçamento 
nos contratos de empreitada por preço global, salvo nos casos de fatos imprevisíveis, em que não 
seja possível o licitante constatar as eventuais discrepâncias de quantidades com base nos elemen-
tos presentes no projeto básico, bem como nos demais casos previstos em lei passíveis de revisão 
contratual. 

16.6.1 Nos casos em que forem encontrados erros de pequena relevância, relativos a peque-
nas variações de quantitativos em seus serviços, será pago exatamente o preço global acordado. 

16.6.2 Nos casos em que forem encontrados erros ou omissões substanciais, subestimativas 
ou superestimativas relevantes, poderão ser ajustados termos aditivos excepcionalmente, desde 
que os seguintes requisitos sejam atendidos cumulativamente: 

16.6.2.1 Somente serão considerados como erros substanciais ou relevantes e objetos de revi-
são, os serviços de materialidade relevante na curva ABC do orçamento, compreendidos dentro da 
Faixa A e Faixa B, cuja somatória acumulada dos custos representa 80% (oitenta por cento) do cus-
to total. 

16.6.2.2 Somente serão considerados como erros substanciais ou relevantes e objetos de revi-
são, os erros unitários de quantitativo acima de 10% (dez por cento). 

16.6.3 Nos casos de quantitativos com relevantes subestimativas no orçamento, o contrato 
poderá ser aditado se demonstrada a razoabilidade do pedido de aditivo, devendo ser atendidos 
cumulativamente os seguintes requisitos: 

16.6.3.1 A alteração contratual deverá manter a proporcionalidade da diferença entre o valor 
global estimado pela Administração e o valor global contratado. 

16.6.3.2 O resultado que seria obtido na licitação, com os quantitativos efetivos de serviços, 
não poderá ser modificado se os novos quantitativos fossem aplicados às propostas dos demais l ici-
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tantes, em observância aos princípios da igualdade e da seleção da proposta mais vantajosa para a 
Administração. 
16.6.3.3 A alteração contratual, em análise global, não deve ultrapassar a 10% (dez por cento) 
do valor total do contrato, computando-se esse percentual para verificação dos limites previstos no 
art. 125 da Lei Federal n2 14.133/21. 
16.6.3.4 O novo serviço incluído no contrato ou a quantidade acrescida no serviço cujo quanti-
tativo foi originalmente subestimado não são compensados por eventuais distorções a maior nos 
quantitativos de outros serviços que favoreçam o contratado. 

16.6.4 Em caso de quantitativos superestimados relevantes no orçamento, eventuais pleitos 
do contratado para não redução dos valores contratados poderão ser atendidos de forma excepci-
onalíssima, desde que preenchidos, cumulativamente, os seguintes requisitos: 

16.6.4.1 Demonstração, em análise global, de que o quantitativo artificialmente elevado foi 
compensado por outros preços e quantitativos subestimados de forma que reste cabalmente de-
monstrado que o preço global pactuado representa a justa remuneração da obra, considerando o 
orçamento de referência da Administração ajustado. 

16.6.4.2 A alteração do contrato de forma a reduzir os quantitativos daquele item inviabilizaria 
a execução contratual, devendo ser demonstrado que o valor a ser reduzido supere a remuneração 
e as contingências detalhadas na composição do BDI apresentado pelo contratado, bem como os 
montantes originados de eventuais distorções a maior existentes nos custos obtidos em sistemas 
referenciais da Administração Pública (efeitos cotação e barganha) que não foram eliminados no 
processo licitatório. 
16.7 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá 
ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n2 14.133, de 2021). 

16.8 A solicitação de aditivo de prazo de execução, suspensão do contrato, assim como de acrés-
cimos ou supressões de serviços deverá ser realizada no prazo de execução do contrato; e aditivo à 
vigência contratual deverá ser solicitado durante a vigência do contrato, aplicando-se o art. 111 da 
Lei ng. 14.133/2021 para efeitos da conclusão de escopo predefinido. 

16.8.1 As solicitações de aditivos devem vir acompanhadas de parecer técnico conclusivo 
emitido pela fiscalização, analisadas e aprovados pelo gestor do contrato. 

16.8.2 Os acréscimos e supressões de serviços a serem formalizados por termo aditivo deve-
rão ser planilhados com a indicação dos itens a serem suprimidos e itens a serem acrescidos, sujei-
tos à aprovação da autoridade competente do Contratante, após análise do gestor do contrato. 

16.8.3 Em caso de acréscimos e reduções de serviços no mesmo contrato devem ser consi-
deradas as reduções ou acréscimos de quantitativos de forma isolada, ou seja, o conjunto de redu-
ções e o conjunto de acréscimos devem ser sempre calculados sobre o valor original do contrato, 
aplicando-se a cada um desses conjuntos, individualmente e sem nenhum tipo de compensação 
entre eles, os limites de alteração estabelecidos no dispositivo legal. 

16.8.4 A revisão do cronograma físico-financeiro, quando necessária, constitui responsabili-
dade do contratado, cabendo ao contratante autorizar a sua readequação, conforme subitem 
16.8.1, desde que motivada e justificada por fatos supervenientes não imputáveis ao contratado. 

16.9 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apos-
tila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n2 14.133/2021. 
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16.9.1 Em caso de alterações na ordem de execução dos serviços constantes da planilha, 
desde que o valor da etapa objeto da medição não ultrapasse aquele já estabelecido no cronogra-
ma físico-financeiro vigente para a referida etapa, e mediante parecer favorável do fiscal do contra-
to, o cronograma físico-financeiro poderá ser readequado, por meio de simples apostila a ser ane-
xada a este Contrato. 

16.10Havendo alteração do contrato que aumente ou diminua os encargos do contratado, deve ser 
reestabelecida a equação econômico-financeira por meio de aditamento contratual nos casos auto-
rizados pela Lei n.2 14.133/2021. 

16.10.1 Caso os serviços a serem acrescidos ou suprimidos constem na planilha de serviços da 
obra contratada, prevalecerão os valores propostos pelo contratado, em cada item. 

16.10.2 Caso os serviços a serem acrescidos não constem na planilha de serviços da obra con-
tratada, mas constem na tabela referencial de custos utilizada para a elaboração do orçamento, os 
valores dessa tabela prevalecerão, incluído o BDI referencial e levando em conta o desconto ofer-
tado na proposta global. 

16.10.3 Caso os serviços a serem acrescidos não constem nem na planilha de serviços da obra 
contratada, nem na tabela referencial de custos utilizada para a elaboração do orçamento, os pre-
ços serão fixados, por meio de pesquisa de preços no mercado, com no mínimo três cotações, ou 
através de consulta atualizada aos bancos de preços pertinentes, e os preços dos serviços a serem 
contratados serão a média dos preços pesquisados, multiplicados pelo desconto global ou linear 
oferecido na proposta do contratado. 

16.10.4 A revisão do preço original do contrato, quando imposta em decorrência das disposi-
ções deste contrato, dependerá da efetiva comprovação do desequilíbrio, das necessárias justifica-
tivas, dos pronunciamentos dos setores técnico e jurídico e da aprovação da autoridade competen-
te. 

17. PUBLICAÇÃO 

17.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contrata-
ções Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei n2 14.133/2021, bem como no sítio ele-
trônico do município de Matões do Norte. 

17.2 Incumbirá ao contratante providenciar a publicação do extrato deste contrato e de seus 
eventuais termos aditivos nos termos da Lei n2 14.133/21. 

18. FORO 

18.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Cantanhede/MA, para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme 
art. 92, §12, da Lei n2 14.133/21. 

Pelas partes é dito que aceitam o presente instrumento em todos os seus termos. E, por estarem 
justos e contratados, firmam o presente instrumento, decorrente da CONCORRÊNCIA NA 005/2025, 
em duas vias de igual teor e forma, para que produza os seus efeitos de direito. 

Matões do Norte, xx/xx/202x. 
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xxxxxx 

Secretário Municipal de xxxxx 
(Gestor do Contrato) 

)000a (Representante Legal da 
Empresa Qualificado no Contrato) 

xxxxxxx (Razão Social da Empresa) 
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